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APRESENTAÇÃO 

Este manual visa orientar os procedimentos que devem ser observados nas 

atividades desenvolvidas pela SCONF, contendo informações sobre o 

monitoramento da base de todas as etapas do fluxo de tratamento da informação 

nos campos do espelho do acórdão, a fim de evitar desconformidades e manter a 

qualidade das informações disponibilizadas na base de jurisprudência do STJ. 

Além disso, realiza os estudos necessários para contemplar as inovações 

próprias à natureza da atividade. É responsável pela manutenção da base de dados 

e do Tesauro Jurídico. 

Seção de Conferência e Uniformidade 
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CAPÍTULO ROTINAS DE TRABALHO NA SECRETARIA DE 

JURISPRUDÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

A Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - SJR tem por 

finalidade desenvolver as atividades de análise temática da jurisprudência do 

Tribunal, de armazenamento e organização das informações jurisprudenciais em 

base de dados, bem como de sua recuperação e divulgação. 

Para que a SJR cumpra seu objetivo, é importante compreender o conceito 

do que vem a ser jurisprudência. Alguns doutrinadores a definem nos seguintes 

termos: 

Para Streck, é o "conjunto de sentenças dos tribunais, abrangendo 

jurisprudência uniforme e contraditória". 

Miguel Reale a identifica em sentido estrito como sendo "a forma de 

revelação do Direito que se processa através do exercício da jurisdição em virtude 

de uma sucessão harmônica de decisões dos tribunais". 

Ainda segundo o professor Reale, não basta apenas um conjunto de 

decisões acerca de determinada matéria jurídica, mas que as decisões "guardem, 

entre si, uma linha essencial de continuidade e coerência". 

Finalmente, cita-se a definição de Maria Helena Diniz: "Jurisprudência é o 

conjunto de decisões uniformes e constantes dos tribunais, resultante da aplicação 

de normas a casos semelhantes constituindo uma norma geral aplicável a todas as 

hipóteses similares e idênticas. É o conjunto de normas emanadas dos juízes em 

sua atividade jurisdicional." 

Diante dos conceitos acima apresentados, a Secretaria de Jurisprudência 

trabalha no intuito de auxiliar o STJ na realização de sua função institucional de 

uniformizar a interpretação da lei federal em âmbito nacional. 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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Para tanto, é necessário desenvolver a capacidade de analisar os acórdãos 

com o olhar específico de estudo da jurisprudência, a saber, a adequada 

identificação das teses decididas em cada acórdão, para que seu conjunto 

represente o entendimento do tribunal sobre determinada matéria. 

Atualmente a SJR está estruturada em duas coordenadorias: a 

Coordenadoria de Classificação e Análise de Jurisprudência - CCAJ e a 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência - CDJU. A primeira é responsável, 

em linhas gerais, pela inserção e manutenção das informações dispostas nos 

acórdãos na base de dados. Por sua vez, a segunda tem como atribuição executar 

atividades relativas à recuperação das informações jurisprudenciais na base de 

dados e sua divulgação por meio de pesquisa de jurisprudência, de análise temática, 

de análise comparativa e de elaboração de informativos de jurisprudência e índice 

remissivo de recursos repetitivos. 

1.1. Organograma da Secretaria de Jurisprudência 

Secretaria de Jurisprudência 
SJR 

Coordenadoria de Ch1ssificação e 
Análise de Jurisprudência 

Coo,,denadoria de Divulgação de 
]wisprudência 

CCAJ 

Seção ,fa S11cessi vos e 
Principais 1+-11'-+I 

SESUP 

Seção <ie Análise de 
Acórdãos 
SA..1'-l,-\C 

Seção de Seleção e 
Classificação 

SCL4.S 

Seção de Conferência 
e Uniformidade 

SCONF 

CDJU 

Seção de I11fonm1tivo ,fe 
Ju1-ispn11f i!n eia 

SJJUR 

Seç,i"o de J111-ispn11fe'11cia 
Temâtirn 
SIDU 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 

Seção de i\nâlise 
Comparativa 

SCOMP 
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2. COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DE 

JURISPRUDÊNCIA - CCAJ 

2.1. Introdução 

A base de dados da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 

composta por decisões monocráticas, súmulas e acórdãos, sendo esses últimos 

analisados de maneira diferenciada, em atividades específicas e sequenciais, 

formando um fluxo de tratamento dos acórdãos entre as diversas seções que 

compõem a Coordenadoria de Classificação e Análise de Jurisprudência - CCAJ. 

A atividade de análise implica na leitura, análise, triagem, organização e 

sistematização das informações integrantes dos acórdãos do STJ, de maneira 

padronizada, utilizando-se de linguagem documentária, a fim de possibilitar a 

recuperação ágil e precisa das informações e teses jurídicas, bem como de 

representar seu conteúdo, disponibilizando ao usuário uma base temática, visto que 

a sequência de triagens analíticas garante uma seleção de documentos em torno de 

teses, proporcionando uma organização sistêmica da base com controle da 

representatividade e atualização de cada entendimento. 

Cabe ao analista de jurisprudência trabalhar a informação, oferecendo, com 

clareza, objetividade e precisão, resposta às necessidades dos usuários, procurando 

prever os tipos de pedidos para os quais determinado acórdão será uma resposta 

útil. 

A análise desenvolvida nas etapas do fluxo de tratamento dos acórdãos é 

estabelecida através do controle e atualização dos elementos que identificam a tese 

jurídica. 

A QUESTÃO JURÍDICA (QJ) deve ser analisada sempre considerando qual 

o entendimento do Tribunal sobre determinado assunto (ENTENDIMENTO - E), em 

que situação essa discussão ocorreu (CONTEXTO FÁTICO - CF), e por quais 

motivos o entendimento foi firmado (FUNDAMENTO - F) . Esses são os elementos 

que identificam a tese e determinam o interesse da informação. 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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Caracteriza-se como interesse da informação a sua utilidade, o que pode ser 

considerado sobre determinada matéria ou questão que represente uma informação 

ou resposta para a comunidade jurídica. A identificação do interesse da informação 

com relação aos elementos da tese (Entendimento, Questão Jurídica, Contexto 

Fático, Fundamento) propicia a adequada seleção dos acórdãos na atividade de 

triagem e também uma pertinente alimentação de dados. 

O fluxo de tratamento foi idealizado com a intenção de que os acórdãos 

selecionados correspondam às teses decididas pelo STJ. A base não tem como 

objetivo proporcionar o resgate de um acórdão, mas sim das teses apreciadas pelo 

Tribunal. 

O trabalho desenvolvido pela CCAJ consiste em considerar cada acórdão 

selecionado como um paradigma que irá compor a base e representar a 

jurisprudência do STJ. 

2.2. Fluxo do Tratamento da Informação dos Acórdãos 

O fluxo de atividades no tratamento da informação dos acórdãos é dividido 

em etapas bem definidas, que gradualmente criam o espelho do documento. 

O espelho do acórdão é o nome dado ao documento-padrão obtido como 

resultado de pesquisa na página de jurisprudência, que se traduz em uma 

representação gráfica dos temas jurídicos discutidos no inteiro teor do acórdão. 

Exemplo: 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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Processo 

AgRg no REsp 1334498 / RS 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
2012/0153880-4 

Relator(a) 

Ministra REGINA HELENA COSTA (1157) 

Órgão Julgador 

T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 

17/12/2013 

Data da Publicação/Fonte 

DJe 06/02/2014 

Ementa 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. HABITUALIDADE NA 
PRÁTICA DA CONDUTA CRIMINOSA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
INAPLICABILIDADE. 
1- Inaplicável o princípio da insignificância quando configurada a 
habitualidade na conduta criminosa. Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal e desta Corte. 
II- Agravo Regimental improvido . 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes aL1tos, os Ministros da QUINTA 
Turma do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, 
Jorge Mussi, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a 
Sra . Ministra Relatora. 

Notas 

Princípio da insignificância: não aplicado ao crime de descaminho em 
que o tributo elidido é inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais ) , em 
razão da habitualidade criminosa do réu . 

Informações Adicionais 

Não é possível aplicar o princípio da insignificância ao crime de 
descaminho, ainda que o valor do débito tributário não ultrapasse o teto 
de dez mil reais, fixado no art. 20 da Lei 10.522/2002, na hipótese em que 
o réu é reincidente e responde a outros procedimentos administrativos pela 
prática do mesmo crime . Isso porque, conforme entendimento do STF e do 
STJ, ante o elevado grau de reprovabilidade da conduta de agentes que, 
reiteradamente, praticam crimes da mesma natureza, bem como para os 
delinquentes habituais, não há como afastar a periculosidade da ação, a 
fim de reconhecer a atípicidade material da conduta pela aplicação do 
princípio da insignificância . 

Palavras de Resgate 

PRINCÍPIO DA BAGATELA. 

Referência Legisl.ativa 

LEG:FED LEI:010522 AN0 :2002 
ART:00020 

LEG .FED DEL:0028-.S AN0 :1940 
* * *** CP-40 CÓDIGO PENAL 

ART:00334 PAR:00001 LET:C 

~ 
(DESCAMINHO - DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR A DEZ MIL REAIS -
TIPICIDADE FORMAL) 

STJ - REsp 1112748- TO (RECURSO REPETITIVO) 
(DESCAMINHO - DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR A DEZ MIL REAIS -
CONTUMÁCIA - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA) 

STJ - AgRg no REsp 1318669-PR, AgRg no AREsp 331827-PR, 
AgRg no REsp 1347579-PR, AgRg no AREsp 332960- PR 

STF - HC 114548, HC 102088-RS, HC 115154, 
HC 113441 

Sucessivos 

AgRg no REsp 1302790 PR 2012/0020914-7 Decisão:06/02/2014 
DJe DATA: 13/ 02/2014 
Íntegra do Acompanhamento 
Acórdão Processual 

AgRg no REsp 1400944 RS 2013/0303246-5 Decisão:06/02/2014 
DJe DATA: 13/ 02/ 2014 
Íntegra do Acompanhamento 
Acórdão Processual 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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O espelho do acórdão fornece pontos de acesso, indica o conteúdo do texto, 

seleciona os assuntos relevantes e atua como uma ferramenta da pesquisa, 

transmitindo dados essenciais de maneira técnica e adequada ao resgate. 

Todas as informações selecionadas e tratadas são inseridas em "campos 

específicos". Os campos Processo, Relator, Órgão Julgador, Data do Julgamento, 

Data da Publicação/Fonte, Ementa e Acórdão são obtidos a partir das informações 

publicadas no DJe. Já os campos Notas, Informações Adicionais, Palavras de 

Resgate, Referência Legislativa, Veja e Sucessivos são alimentados na CCAJ no 

seu fluxo de tratamento dos acórdãos. 

2.2.1. Primeira etapa do fluxo - Seção de Sucessivos e Principais - SESUP 

A primeira etapa do tratamento dos acórdãos subdivide-se em duas rotinas: 

a) Primeira rotina: 

• Criação do índice de publicação; 

• Acompanhamento da publicação dos acórdãos repetitivos e 

dos acórdãos indicados no Informativo de Jurisprudência; 

b) Segunda rotina: 

• Triagem dos acórdãos com a observância de cinco critérios 

rígidos e objetivos que são: mesma classe, mesmo relator, 

mesmo órgão julgador, mesma decisão e mesma ementa; 

• Pesquisa, na base de dados, dos acórdãos que apresentem os 

mesmos critérios acima descritos para que, a partir dessa 

seleção, sejam organizados na base como documentos 

principais ou sucessivos, observando-se a data de atualização 

(três anos a contar da data de julgamento); 

• Gravação dos documentos selecionados como principais e 

sucessivos no sistema. 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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Os documentos selecionados como sucessivos são inseridos em um campo 

específico do documento selecionado como principal, organizados de forma 

sequencial e ordenados por data de julgamento do mais recente para o mais antigo. 

É importante destacar que, nessa primeira triagem, o procedimento é 

estabelecido em razão da velocidade necessária, tendo em vista o volume de 

documentos trabalhados. 

2.2.2. Segunda etapa do fluxo - Seção de Seleção e Classificação - SCLAS 

A segunda etapa do tratamento da informação é feita com a análise do 

inteiro teor dos acórdãos para a seleção de informações, a classificação dos 

documentos e inclusão dos dados no aplicativo "manutenção ACOR". 

Neste momento, com o estudo dos temas discutidos nos acórdãos, é 

possível avaliar qual a melhor classificação de tratamento (etapa classificação), bem 

como determinar a pertinência da alimentação dos campos do espelho do 

documento. O procedimento de análise para a seleção e classificação de 

documentos na SCLAS apresenta a seguinte sequência: 

a) Leitura do inteiro teor do acórdão; 

b) Identificação de todas as teses discutidas no acórdão sejam elas de 

direito material, processual ou de admissibilidade dos recursos de 

competência do STJ; 

c) Classificação de tratamento para os acórdãos. Esta classificação 

pode ser: 

• VE (Vide Ementa): para os documentos que possuam ementas 

satisfativas e nenhuma outra informação a ser lançada no 

espelho do acórdão; 

• TD (Triagem Diferenciada): quando a ementa for satisfativa, 

mas houver outros dados a serem lançados nos campos Veja, 

Refleg, Notas e Palavras de Resgate; 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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• IA (Informações Adicionais): quando a ementa não abordar ou 

retratar de forma incompleta as teses do acórdão; 

d) Alimentação dos campos do espelho dos documentos-classificados 

como TO; 

e) Marcação no texto das teses que serviram de base à classificação do 

documento como IA. 

Todas as informações selecionadas e tratadas são inseridas em campos 

específicos: 

a) Referência Legislativa: seleção da legislação que fundamenta o voto 

ou que representa a questão jurídica discutida; 

b) Veja: destaca os precedentes jurisprudenciais indicados pelo(s) 

Ministro(s) no inteiro teor dos acórdãos; 

c) Notas: destina-se ao registro de informações padronizadas como 

hipóteses de incidência; 

d) Palavras de Resgate: destina-se à inclusão de palavras que não 

constam na Ementa ou no campo Informações Adicionais com o 

objetivo de favorecer o resgate da informação. 

2.2.3. Terceira etapa do fluxo - Seção de Análise de Acórdãos- SANAC 

Na terceira etapa do fluxo de tratamento da informação, a Seção de Análise 

de Acórdãos realiza a identificação do conteúdo dos documentos classificados como 

IA (Informações Adicionais), traduzindo-o para uma linguagem adequada que 

possibilite sua recuperação e representação temática na base por meio da 

elaboração de um enunciado jurisprudencial. 

A análise temática desta etapa inclui as seguintes atividades: 

a) Confirmar a Classificação do documento; 

b) Selecionar os assuntos relevantes; 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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c) Inserir as informações selecionadas e tratadas em campos 

específicos do espelho do acórdão (Ref.Leg, Veja, Notas e Palavras 

de Resgate); 

d) Preencher o campo Informações Adicionais. 

E tem como objetivo: 

a) Fornecer pontos de acesso (resgate); 

b) Explicitar o conteúdo do documento; 

c) Atuar como "integrador" da informação, transmitindo dados essenciais 

e de caráter complementar; 

d) Oferecer um enunciado como resultado da leitura analítica do acórdão 

e seleção das teses não constantes ou retratadas de forma 

incompleta na ementa, em uma sequência de ideias, estabelecendo o 

raciocínio lógico-jurídico dos seguintes elementos: Entendimento, 

Questão Jurídica, Contexto Fático e Fundamento. 

A terceira etapa do fluxo de tratamento agrega tanto a atividade de análise 

como a de conferência de todo o documento antes de sua disponibilização na base 

de dados de jurisprudência. 

O ciclo de análise, portanto, engloba a elaboração do enunciado, o 

preenchimento dos demais campos do documento (relativos à Refleg, Veja, Notas, 

Palavras de Resgate), bem como a respectiva conferência para verificação da 

conformidade. 

2.2.4. Quarta etapa do fluxo - Seção de Conferência e Uniformidade- SCONF 

A quarta etapa do fluxo de tratamento da informação dos acórdãos, 

realizada pela Seção de Conferência e Uniformidade, é subdivida em três conjuntos 

de atividades distintas: 

a) Manutenção de Base de Dados 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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• Acompanhar sistematicamente as publicações das súmulas e 

das decisões monocráticas no Diário da Justiça Eletrônico; 

• Realizar a manutenção - inclusão, alteração ou exclusão - do 

índice de publicação das súmulas e dos acórdãos publicados 

no Diário da Justiça Eletrônico, na Revista do Superior Tribunal 

de Justiça e nos demais repositórios autorizados ou 

credenciados pelo Tribunal; 

• Realizar a manutenção das decisões monocráticas e das 

súmulas na base de dados de jurisprudência; 

• Inserir a citação da legislação e dos precedentes das súmulas 

na base de dados; 

• Criar siglas de subclasses de acórdãos; 

• Observar a correta inclusão das siglas processuais 

padronizadas; 

• Detectar eventuais problemas na publicação dos acórdãos, das 

súmulas e das decisões monocráticas, buscando soluções 

junto aos setores competentes. 

b) Política de Base de Dados 

• Realizar, por amostragem, a conferência do conteúdo da 

análise dos acórdãos, orientando os analistas a fim de garantir 

fidelidade à política de tratamento documentário; 

• Verificar, por amostragem e através do monitoramento na 

base, a observância dos aspectos formais da inclusão das 

informações para assegurar a padronização da terminologia 

utilizada no tratamento da informação; 

• Realizar alterações ou atualizações em documentos já 

analisados, quando necessário; 

• Criar siglas de Referências Legislativas para inserção da 

citação da legislação na Base de Dados, quando necessário; 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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• Realizar estudos para implementar inovações próprias à 

natureza da atividade de tratamento da informação; 

• Realizar atividades de aprimoramento em todas as seções da 

Coordenadoria de Classificação e Análise de Jurisprudência 

para uniformização do tratamento da informação pelos 

analistas; 

• Promover a atualização anual dos fluxos de processos de 

trabalho e dos manuais da seção. 

c)Tesauro Jurídico 

• Analisar as solicitações de criação de novos termos para o 

Vocabulário Jurídico Controlado (Tesauro Jurídico); 

• Manter atualizados os termos existentes no Vocabulário 

Jurídico Controlado (Tesauro Jurídico), seus relacionamentos, 

bem como suas categorias; 

• Sugerir a criação de novos termos para o Vocabulário Jurídico 

Controlado (Tesauro Jurídico). 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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3. COORDENADORIA DE DIVULGAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - CDJU 

3.1. Introdução 

A comunidade jurídica tem necessidade de acesso rápido e preciso às 

informações jurisprudenciais do STJ, considerando seu papel de uniformizar a 

interpretação da legislação federal. Ciente dessa demanda permanente foi criada a 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência, com o objetivo de facilitar o acesso 

à jurisprudência do STJ. A CDJU atualmente é composta por três seções: Seção de 

Jurisprudência Temática - STEMA, Seção de Análise Comparativa - SCOMP e 

Seção de Informativo de Jurisprudência - SIJUR. 

A informatização dos meios de comunicação escritos possibilitou à CDJU a 

divulgação de grande quantidade de informações jurisprudenciais do STJ na própria 

página do Tribunal na web. A divulgação é realizada por diversos produtos, cada 

qual com objetivo específico: 

a) Jurisprudência em Teses: apresenta a jurisprudência do STJ sobre 

determinadas matérias no formato de teses abstratas; 

b) Indicativo de Convergência: entregue diretamente aos presidentes 

das Seções Especializadas, tem por objeto identificar assuntos que 

estejam recebendo tratamento uniforme nos órgãos julgadores; 

c) Informativo de Jurisprudência: fornece à comunidade jurídica e à 

população em geral informações sobre os julgados de especial 

relevância do Tribunal; 

d) Legislação Aplicada: apresenta sistematicamente a interpretação 

conferida pelo STJ a diversos diplomas legais; 

e) Pesquisa Pronta: possibilita o resgate de todos os precedentes sobre 

determinado tema dentro do STJ; 

f) Súmulas Anotadas: mostra a aplicação dos enunciados da Súmula do 

STJ nos precedentes do próprio Tribunal; 

Seção de Conferência e Uniformidade 
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g) Pesquisa Interna: serviço que fornece julgados do STJ sobre temas 

específicos encaminhados pelos usuários internos; 

h) Índice Remissivo de Recursos Repetitivos: disponibiliza os acórdãos 

de Recursos Especiais julgados no STJ e sujeitos ao procedimento do 

art. 543-C do CPC. O Índice atualmente é alimentado e mantido pelo 

gabinete da CDJU. 

A seguir, será especificada de forma sucinta cada uma das atividades da 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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3.2. Índice Remissivo de Repetitivos 

A Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência - CDJU tem, entre suas 

atribuições, a responsabilidade de realizar o tratamento técnico-documentário dos 

acórdãos julgados pelo rito do art. 543-C do CPC, com o intuito de elaborar o Índice 

Remissivo de Repetitivos. 

O Índice é disponibilizado na página do STJ na internetlintranet e é 

organizado por ramos do Direito, assunto e temas específicos, em ordem alfabética. 

Os temas são classificados por meio de institutos jurídicos ou frases que melhor 

identificam a tese julgada. 

Seção de Conferência e Uniformidade 
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Fluxograma - índice Remissivo de Repetitivos 

INÍCIO 

ACOMPANHAR PUBLICAÇÃO OE R SP 
JULGADO PELO RITO DOS REP TITIVOS, 

ATRAVÉS D EMAIL RECEBIDO DA S SUP" 

LER O INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

LER A DECISÃO DE AFETAÇÃO. 

CONSU LTAR A CLASSIFICAÇÃO 
DO "NURER' 

CONSULTAR A BASE DE DADOS DO 
INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIP., 

CLASSIFICAR O REC RSO POR RAMO DO 
DIREITO, ASSUNTO E TEMA. 

LANÇAR OS DADOS NO PROGRAMA 
•r,. ANUTENÇÃO TEM A' E DISPONIBILIZA.R 

NA INTRANET,11NTERNET 

FIM 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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3.3. Seção de Análise Comparativa - SCOMP 

A Seção de Análise Comparativa tem o objetivo de auxiliar o Superior 

Tribunal de Justiça a empreender sua importante missão de uniformização da 

interpretação da legislação federal infraconstitucional. Cumpre à SCOMP, através de 

estudos exaustivos, divulgar os diversos posicionamentos existentes no STJ sobre 

temas relevantes. Esse trabalho é desenvolvido por meio dos seguintes passos: 

1 - identificação de temas relevantes para estudos de jurisprudência, a partir 

de: a) leitura dos Informativos de Jurisprudência e das notícias internas deste 

Tribunal; b) sugestões feitas por outras unidades do Tribunal; c) leitura de decisões 

monocráticas; 

li - realização de pesquisa exaustiva da jurisprudência sobre o tema 

detectado nas bases de dados deste Tribunal, e sistematização, de acordo com o 

resultado da pesquisa, dos entendimentos existentes, com o destaque das 

observações relevantes sobre o tema; 

Ili - definição dos precedentes que respaldarão os entendimentos deste 

Tribunal, mediante leitura da íntegra das decisões; 

IV - elaboração de documentos baseados nos resultados colhidos das 

etapas anteriores, datados e numerados, contendo a(s) tese(s) do tema estudado; 

O resultado final desses estudos dará origem a dois tipos documentos, cada 

um com uma roupagem e uma finalidade próprias: o Jurisprudência em Teses e o 

Indicativo de Convergência. 

O Jurisprudência em Teses, publicado na página do STJ na web, tem como 

objetivo divulgar aos usuários internos a jurisprudência do STJ sobre determinada 

matéria, no formato de teses abstratas. 

O Indicativo de Convergência tem como público-alvo os ministros do 

Tribunal e seu objetivo é subsidiar eventuais discussões sobre a pacificidade ou não 

das teses mais julgadas no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Um documento 

impresso é entregue aos presidentes das Seções Especializadas, quando solicitado. 

Seção de Conferência e Uniformidade 
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3.3.1. Fluxograma - Jurisprudência em Teses 

INÍCIO 

IOENTIRCAR TEMA PARA PESQUISA 

ELABORAR CRITÉRIO OE PESQUISA 

ELABORAR DOCUMENTO NOVO 

ENCAMINHAR DOCUMENTO 
PARA O REVISOR 

REVISOR ANALISA DOCUMENTO 

r---------SIM 

ATUALIZAR OU REESTRUTURAR 
O DOCUMENTO 

ENCAMINHAR DOCUMENTO 
PARA O REVISOR 

REVISOR ANALISA DOCUMENTO 

SIM 

SIM 

CO SOLIDAR O DOCUMENTO 

INCLUIR O DOCUMENTO NO PROGRAMA 
"COMPARATIVO DE JURISPRUDÊNCIA' 

DO SISTEMA JUSTIÇA 

ENCAMINHAR DOCU 1ENTO PARA 
SEGUNDA REVISÃO 

SEGUNDO REVISOR DECIDE QUANTO 
AOS DADOS A SEREM LANÇADOS NO 

DOCUMENTO 

LANÇAR D DO DOCUMENTO 
.___________ ATUALIZADO OU REESTRUTURADO NO 

"COMPARATIVO DE JURISPRUDÊNCIA" 

ENCAMINHAR DOCUMENTO 
PARA SEGUNDA REVISÃO 

23 

SEGUNDO REVISOR DECIDE QUANTO AOS 
DADOS A SEREM LANÇADOS NO DOCUMENTO 

ÃO---------, 

LANÇAR DOC UMENTO NO PROGRAMA 
·COMPARATIVO OE JURISPRUDÊNCIA" 

ELABORAR O DOCUMENTO 
NO SOFTWARE "INDESIGI;" 

PUBLICAR NA INTERNET E NA 
INTRANET ATRAVÉS DO APLICATIVO 

"SISTEMA GESTOR DE INTERNET' 

FIM 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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3.3.2. Fluxograma - Indicativo de Convergência 

IDENTIFICAR TEMA PARA PESQUISA 

ElABORAR CRITÉRIO DE PESQUISA 

ELABORAR DOCUMENTO OVO 

ENCAMI HAR DOCUMENTO 
PARA O REVISOR 

REVISOR ANALISA DOCUMENTO 

,---------:,IM 

ATUALIZAR OU REESTRUTURAR 
O DOCUMENTO 

ENCAMI HAR DOCUMENTO 
PARA O REVISOR 

REVISOR ANALISA DOCUMENTO 

SIM 

SIM 

CONSOLIDAR O DOCUMENTO 

INCLUIR O DOCUMENTO NO PROGRAMA 
'Cm/PARA TIVO DE JURISPRUDÊNCIA' 

DO SISTEMA JUSTIÇA 

ENCAMINHAR DOCUMENTO PARA 
SEGUNDA REVISÃO 

SEGUNDO REVISOR DECIDE QUANTO 
AOS DADOS A SEREM LANÇADOS NO 

DOCUMENTO 

LANÇAR DADOS 00 DOQIMENTO 
....___________ ATUALIZADO OU REESTRUTURADO NO 

"COMPARATIVO DE JURISPRIJOa.aA" 

ENCAMINHAR DOCUMENTO 
PARA SEGUNDA REVISÃO 

SEGUNDO REVISOR DECIDE QUANTO AOS 
DADOS A SEREM LANÇADOS NO DOCUMENTO 

LANÇAR DOCUMENTO NO PROGRAMA 
'COMPARATIVO DE JURISPRUDÊNCIA' 

ESCOLHER TESES CORRELATAS JA 
LANÇADAS NO COMPARATIVO 

ELABORAR O DOCUMENTO 
O SOFTWARE 'INOESIG " 

IMPRIMIR E ENTREGAR O DOCUMENTO 
PARA O PRESIDENTE DA SEÇÃO 

FIM 

Seção de Conferência e Uniformidade 
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3.4. Seção de Jurisprudência Temática - STEMA 

A Seção de Jurisprudência Temática tem por função facilitar o acesso à 

jurisprudência do STJ a partir da seleção, organização e catalogação dos acórdãos 

e súmulas representativas dos diversos temas jurídicos e normas infraconstitucionais 

de interesse do STJ e da sociedade em geral. A seção desenvolve os seguintes 

produtos, disponibilizados tanto na intranet quanto na internet: Legislação Aplicada, 

Pesquisa Pronta e Súmulas Anotadas. Também presta um serviço de Pesquisa 

Interna. 

A Legislação Aplicada apresenta-se como a seleção e organização de 

acórdãos e súmulas representativos da interpretação conferida pelo STJ à legislação 

infraconstitucional, destinando-se a proporcionar uma rápida e eficiente visualização 

das diversas teses resultantes do julgamento de casos concretos. 

A Pesquisa Pronta consiste na disponibilização de links contendo critérios de 

pesquisa previamente elaborados sobre diversos temas jurídicos. Ao clicar nos links, 

catalogados por matéria e assunto, o usuário tem acesso a acórdãos e súmulas do 

STJ sobre o tema correspondente. O resgate dos documentos é feito em tempo real, 

o que proporciona um resultado sempre atualizado. 

As Súmulas Anotadas consistem em seleção de julgados representativos da 

interpretação do STJ em relação aos temas constantes dos enunciados de suas 

súmulas. Abaixo de cada enunciado, transcrevem-se trechos de julgados atinentes 

ao respectivo tema, disponibilizando-se, ainda, links para que o usuário possa, 

utilizando-se dos critérios de pesquisa elaborados pela Secretaria de Jurisprudência, 

resgatar todos os acórdãos e súmulas referentes ao ponto em exame. 

A Pesquisa Interna é um serviço de atendimento às solicitações de pesquisa 

de jurisprudência encaminhadas por usuários internos mediante o preenchimento de 

formulário disponível na página de Jurisprudência na intranet. 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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Fluxograma - Legislação Aplicada 

INÍCIO 

IDENTIFICA A NORM .4 A SER 
ESTUDADA 

IDENTIFICA O ESPEC FICO 
DISPOSITIVO LEGAL 
A SER ANALISADO 

ELABORA O CRITt RIO DE 
PESQUISA 

NAO 

LÊ OS ESPELHOS DOS 
DOCUMl:NTOS 

SIM 

SELECIONA O JULGADO 

LÊ O INTEIRO TEOR DOS 
JULGADOS SELECIONADOS 

SEPARA OS JULGADOS 
POR TESE 

SELECIONA O JULGADO MAIS 
ELUCIDA TIi/O DE CADA TESE 

SIM 

IM 

INSERE DELIMITADOR 
TEMPORAL(") 

NAO 

RETORNO DD SUPERVISOR 
AO ANALISTA PARA OS 

DEVIDOS AJUSTES 

REALIZA OS AJUSTES 
NECESSÁRIOS 

SELECIONA NA EMENTA OU NO VOTO 
CONDUTOR. O TRECHO PERTINENTE À 

TESE QUE REPRESE TA 

CLASSIF ICA OS JULGADOS 
OBEDECENDO A SEGUINTE ORDEM: 

ÓRGÃO JULGADOR, DATA DO 
JULGAMENTO DATA DA PUBLICAÇÃO 

SUBMETE OS TRECHOS SELECIONADOS 
Â CONFERÊNCIA DO SUPERVISOR 

SIM 

INSERE. NO PROGRMIA UANU'TENÇN) 
TEMA. OS TREOIOSSELECIOfW>OS DE 

MODO QUE FlQUEII POSIClOWIDOS 
LOGO ABAIXO D06 Dl&POIIIDI06 

LEGAIS A OUE SE REFEREM 

IM 

ENVIA O DOCUMENTO A 
UNIDADE RESPONSAVEL 

PELAS EVENTUAIS 
CORREÇÕES 

DESCARTA O JULGADO FIM 

(') Argumento a ser ad icionado ao cmério original, para que o resgate 
1ique limitado ao número de 100 julgados , que serão os mais recentes, 
considerada a data de julgamento. 

Seção de Conferência e Uniformidade 
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Fluxograma - Pesquisa Pronta 

INÍCIO 

IDENTIFICA O RAMO DO DIREITO 
NO QUAL SE INSERE O TEMA 

A SER PESQUISADO 

IDENTIFICA, DENTRO DO RAMO 
DO DIREITO APONTADO, EM 

QUE ASSUNTO SE ENQUADRA 
O TEMA OBJETO DA PESQUISA 

IDENTIFICA, ESPECIFICAMENTE, 
QUAL O TEMA A SER PESQUISADO 

ELABORA O CRITÊRIO DE PESQU ISA. 
SUFICIENTE AO RESGATE OE 

TODOS OS ACÓRDÃOS E SÜMULAS 
RE ERENTES À MATÉRIA 

REALIZA OS TESTES SOBRE O CRITÉRIO 
NECESSÁRIOS Á VERIFICAÇÃO DA 

OCORRÊNCIA DE EFETIVO RESGATE DE 
TODOS OS ACÓRDÃOS E SÜMULAS 

PERTINENTES 

REALIZA AJUSTES NO CRITÊRIO, DE 
FORMA A POSSIBILITAR O RESGATE 

APENAS DOS JULGADOS PERTINENTES, 
VISANDO A QUE NÃO SEJAM 

RESGATADOS JULGADOS QUE NÃO 
TRATEM ESPECIFICAMENTE DO TEMA 

OBJETO DA PESQU ISA 

SU BMETE O CRITÉRIO, BEM COMO 
AS INDICAÇÕES REFERENTES AO RAMO 

DO DIREITO, AO ASSUNTO 
E AO TEMA OBJETO DA PESQUISA. 

À CONFERÊNCIA DO REVISOR 

SIM 

ÃO 
RETORNO DO REVISOR AO ANALISTA 

PARA OS DEVIDOS AJUSTES 

REALIZA OS AJUSTES NECESSÁRIOS 

INSERE OS DADOS REFERENTES AO 
CRl~RIO. AO RAMO 00 DIREITO, AO 

ASSUNTO E AO TEMA OBJETO DA 
PESQUISA NO PROGRAMA 

MANUTENÇÃO TEMA 

FIM 

Coordenadoria de Divu lgação de Jurisprudência 
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Fluxograma - Súmulas Anotadas 

INICIO 

IDENTIFICA O RAMO DO DIREITO 
NO QUAL SE INSERE O TEMA 

A SER PESQUISADO 

IDENTIFICA, DE TRO DO RAMO 
DO DIREITO APmJTADO, EM 

QUE ASSUNTO SE ENQUADRA 
O TEMA OBJETO DA PESQUISA 

IDENTIFICA. ESPECIFICAMENTE, 
QUAL O TEMA A SER PESQU ISADO 

ELABORA O CRITÉRIO DE PESQU ISA, 
SUF ICI ENTE AO RESGATE DE 

TODOS OS ACÓRDÃOS E SÚMULAS 
REFERENTES A MATÉRIA 

REALIZA OS TESTES SOBRE O CRITÉRIO 
NECESSÁRIOS À VERIFICAÇÃO DA 

OCORRÊNCIA DE EFETIVO RESGATE DE 
TODOS OS ACÓRDÃOS E SÚMULAS 

PERTINENTES 

REALIZA AJUS íES NO CRITÉRIO, DE 
FORMA A POSS IBILITAR O RESGATE 

APENAS DOS JULGADOS PERTINENTES. 
VISANDO A QUE NÃO SEJAM 

RESGATADOS JULGADOS QUE NÃO 
TRATEM ESPECIFICAMENTE DO TEMA 

OBJETO DA PESQUISA 

SUBMETE O CRITÉRIO. BEM COMO 
AS INDICAÇÕES REFERENTES AO RAMO 

DO DIREITO, AO ASSUNTO 
E AO TEMA OBJETO DA PESQUISA. 

A CONFERÊNCIA DO REVISOR 

SIM 

RETORNO DO REVISOR AO ANALISTA 
PARA OS DEVIDOS AJUSTES 

REALIZA OS AJUSTES NECESSÁRIOS 

INSERE OS DADOS REFERENTES AO 
CRITtRIO. AO RAMO 00 DIREITO. AO 

ASSUNTO E AO TEMA OBJETO OA 
PESQUISA NO PROGRAMA 

MANUTENÇÃO TEMA 

FIM 
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Fluxograma - Pesquisa Interna de Jurisprudência 

INfCIO 

VERIFICA SOLICITAÇÃO 
DO USUÁRIO POR E-MAIL 

AVISA O PRÓXIMO PESQUISADOR 
QUE ESTA NA VEZ DELE 

ARRASTA SOLICITAÇÃO PARA SUA 
CAIXA DE E, MAIL 

REALIZA PESQUISA 
DE JURISPRUDl;NCIA 

R DIGE R SPOSTA VIA E-MAIL E 
ANEXA DOCUMENTO .HTML 

------------AVISA REVISOR SOBRE A RESPOSTA 

REDIGE PROPOSTA OE RESPOSTA 
COM DOCUMENTO .HTML 

DEVOLVE PROPOSTA OE RESPOSTA 
PARA O PESQU ISADOR 
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ENCAMINHA A RESPOSTA 
VIA E-MAIL 

GRAVA PESQUISA 
NO RELA TÓRIO DE 
PRODUTIVIDADE 
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3.5. Seção de Informativo de Jurisprudência - SIJUR 

O Informativo de Jurisprudência consiste num periódico quinzenal que relata 

as decisões de maior repercussão do STJ. A seleção dos precedentes publicados no 

documento é feita pelos servidores da equipe, que acompanham os julgados do 

Tribunal. Os órgãos julgadores também podem fazer indicações de precedentes. 

Após a seleção dos documentos que serão trabalhados, são solicitados os 

votos aos gabinetes dos ministros. Os servidores analisam não apenas os votos, 

mas também as notas taquigráficas da sessão de julgamento para a elaboração da 

notícia que será publicada, bem como os ementários de jurisprudência. 

As notas são revisadas por todos os membros da equipe, em reuniões 

presenciais periódicas, para verificação de adequação e coerência do conteúdo. 

Trata-se do controle qualitativo do trabalho realizado. Após a aprovação da redação 

da nota pela equipe, o Informativo de Jurisprudência passa por revisão do texto, 

especificamente quanto aos aspectos morfossintáticos da notícia. 

Alguns ministros pedem para que as notícias de seus julgados sejam 

revisadas pelos seus gabinetes antes da publicação. Nessa situação, a nota só será 

publicada se a revisão for concluída antes do fechamento da edição do Informativo 

de Jurisprudência. As notícias devolvidas fora do prazo, em regra, não são 

publicadas. 

Realizadas todas as revisões listadas, o Informativo de Jurisprudência é 

impresso e distribuído para os ministros antes da sessão de julgamento. Em 

seguida, o documento é disponibilizado na intemetlintranet e remetido via e-mail 

para os usuários cadastrados no Sistema Push. 
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3.5.1 . Fluxograma da Seção de Informativo de Jurisprudência 

INiCJO 

LEITURA DOS INDICES DE EMENTÁRIOS 
E DAS NOTAS TAOUIGRAFICAS 

LEITURA DAS NOTICIAS DO STJ LEITURA DAS INDICAÇÕES 
DOS SERVIDORES 

LEITURA DAS I DICAÇÕES DOS GAB DOS 
MINISTROS E DOS ÓRGÃOS JULGADORES 

SELECIONA O JULGADO 

ORGANIZA EM PASTAS 
PARA DISTRIBUIÇÃO 

ELABORA NOTA 

INCLUI A NOTA NO ºARQUIVO 
CENTRALDOC" 

ENCAMINHA NOTA PARA 
ANÂLISE DO REVISOR 

REALIZA REVISAO INDIVIDUAL POR 
TODOS OS SERVIDORES DE TODAS 

AS NOTAS CORRIGIDAS PELO 
REVISOR 

FAZ REUNIÃO DE REVISÃO 

El.,\BORA A DIAGRAMAÇÃO PARA 
VERSÃO IMPRESSA 

EIICA 11 HA NOTA 
PARA REPROGRAFIA 

DISTRIBUI NOTA NA SESSÃO 
OE JULGAMENTO 

11 CLUI AS NOTAS PELO SISTEMA 
'GESTOR DE INTI:RNEr 

PUBLICA NA INTERNET E 
NAINTRANET 

A llJAl.lZA O ARQUIVO 'RAMOS DO 
DIREITOPOF" 

ÃO 

SOLICITA O VOTO AO GABI ETE 
DO MINISTRO RELATOR 

SIM 

ENCAMINHA PARA 
REVISP.O GRAMATICAL 

FAZ ANALISE DAS 
ALTERAÇÕES 

ENCM NHA NOTA DO GABINETE 
DO MINISTRO F\ELATOR 
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CAPÍTULO li - ROTINAS DE TRABALHO NA SEÇÃO DE CONFERÊNCIA E 

UNIFORMIDADE 

1. INTRODUÇÃO 

A Seção de Conferência e Uniformidade realiza a inclusão, o monitoramento 

e as correções necessárias da base de dados de todas as etapas do fluxo de 

tratamento da informação nos campos do espelho do acórdão, a fim de evitar 

desconformidades e manter a qualidade das informações disponibilizadas na base 

de Jurisprudência do STJ. 

Além disso, a SCONF é a mantenedora do Tesauro Jurídico da Secretaria 

de Jurisprudência e faz os estudos necessários para que o Vocabulário Jurídico 

esteja em constante atualização, seja criando novos termos, seja atualizando os já 

existentes. 

Por fim, a Seção realiza os estudos necessários para contemplar as 

inovações próprias à natureza da atividade. É responsável pelos treinamentos e 

dinâmicas aplicadas em todas as seções da Coordenadoria com o fim de aperfeiçoar 

e uniformizar os procedimentos estabelecidos. 

A rotina de trabalho da SCONF se divide em três atividades bem distintas: 

manutenção da base de dados, política de base de dados e Tesauro Jurídico. 

2. ATRIBUIÇÕES 

De acordo com o Manual de Organização da Secretaria do Tribunal as 

atribuições da Seção de Conferência e Uniformidade são: 

a) Acompanhar sistematicamente as publicações das súmulas e das 

decisões monocráticas no Diário da Justiça Eletrônico; 
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b) Realizar a manutenção - inclusão, alteração ou exclusão - do índice 

de publicação das súmulas publicadas no Diário da Justiça Eletrônico, 

na Revista do Superior Tribunal de Justiça e nos demais repositórios 

autorizados ou credenciados pelo Tribunal; 

c) Realizar a manutenção - inclusão, alteração ou exclusão - do índice 

de publicação dos acórdãos citados na Revista do Superior Tribunal 

de Justiça e nos demais repositórios autorizados ou credenciados 

pelo Tribunal; 

d) Realizar a manutenção - inclusão, alteração ou exclusão - das 

decisões monocráticas na base de dados de jurisprudência; 

e) Inserir a citação da legislação e dos precedentes das súmulas na 

base de dados; 

f) Criar siglas de subclasses de acórdãos; 

g) Observar a correta inclusão das siglas processuais padronizadas; 

h) Detectar eventuais problemas na publicação das súmulas e das 

decisões monocráticas, buscando soluções junto aos setores 

competentes; 

i) Realizar a conferência do conteúdo da análise dos acórdãos, 

orientando os analistas a fim de garantir fidelidade à política de 

tratamento documentário; 

j) Verificar, por meio do monitoramento na base, a observância dos 

aspectos formais da inclusão das informações para assegurar a 

padronização da terminologia utilizada no tratamento da informação; 

k) Realizar alterações ou atualizações em documentos já analisados, 

quando necessário; 

1) Criar siglas de Referências Legislativas para inserção da citação da 

legislação na Base de Dados; 

m) Realizar estudos para implementar inovações próprias à natureza da 

atividade de tratamento da informação; 
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n) Realizar treinamentos internos em todas as seções da Coordenadoria 

de Classificação e Análise de Jurisprudência para uniformização do 

tratamento da informação; 

o) Conferir as reclassificações dos acórdãos, dando retorno às chefias 

envolvidas; 

p) Analisar as solicitações de criação de novos termos para o Vocabulário 

Jurídico Controlado (Tesauro Jurídico); 

q) Manter atualizados os termos existentes no Vocabulário Jurídico 

Controlado (Tesauro Jurídico), seus relacionamentos, bem como suas 

categorias; 

r) Sugerir a criação de novos termos para o Vocabulário Jurídico Controlado 

(Tesauro Jurídico); 

s) Promover a atualização anual dos fluxos de processos de trabalho e dos 

manuais da seção. 

3. MANUTENÇÃO DA BASE DE DADOS 

A SCONF é responsável, via de regra, por todas as atividades que fazem 

parte da manutenção da base de dados da SJR, tais como a criação de subclasses, 

a manutenção das súmulas na base de dados da SJR, a manutenção da base de 

decisões monocráticas, a inclusão dos repositórios, além das consultas estatísticas, 

quando solicitadas. 

3.1. Criação e/ou alteração de subclasses 

Atualmente, quando um processo chega ao STJ, a Secretaria dos Órgãos 

Julgadores cadastra, para aquele processo, uma classe originária, com base no tipo 

de processo elencado na lista oficial que consta do Regimento Interno. Contudo, 

quando um acórdão é publicado, e à medida que vai recebendo novos recursos, a 

Seção de Conferência e Uniformidade 



35 

Manual de Procedimentos 

SJR cria subclasses para individualizar aquele documento, e fazer sua inclusão na 

base de dados. Apenas após a criação da subclasse é possível fazer o tratamento 

diferenciado da informação, por exemplo, no tratamento de um Recurso Especial e 

de seus respectivos Embargos de Declaração. Ambos têm o mesmo número, e o 

que os diferenciará será sua subclasse. 

A necessidade da criação de uma nova subclasse é detectada na Seção de 

Sucessivos e Principais. A SESUP inclui diariamente no índice de publicações os 

documentos publicados. Quando o sistema acusa que não pode incluir um 

documento no índice, tendo em vista que este ainda não possui subclasse, a 

SESUP envia um e-mail à SCONF solicitando a criação dessa subclasse. 

Esta comparação é feita abrindo o inteiro teor do acórdão. Para isso, clica-se 

no botão "Mostrar Inteiro Teor" do aplicativo Gestão de Publicações: 

l JURI Gertlo de Pv~o<açôe, Ve<Slo l06Jll --- -~--------- --- ------------ -=-ri 
Prirq,a/ eo .... ~.., Janáa Ap,da 

IJ lttd,, e: de u ica,o.es o ® ~ lJ IJ=J~l'lff,<C 1-"·f H,..,.tfQ,r o IB .J 

_ees!p,lf:--u _;1.~mpa ~ 9lnfi90,ar jJ_s,., ttjSatuAtu1I ~~►n:rlc.d~ '5Jmp·rimirttuat !jlmpwiwIGâ:r. La1gurJ Pjgina lntlita 

~lnd1ct (! f,tos:ra1~c:Teor) l}s - ---
toniu Tu:ic ]twnia1 St!,çio Sa 

'z&6Uunr éjEnwm €/rw ··- .j • 1 9rOD.C!J.ê -~ U :In'i " 

~~ 1 

W Pa1 a1 a ,-.waç40 SOert;:(ltitc, lll\OOcu:ne11oii§eA!tenle 1 :: 
-

? / ·', 

lôrg!oJ~g, .. IM.,,,bo . a,,.. tl~.o - IUF IRegs<to IP<! 
•Tl !BENEDITO GONÇALVES IAgRg oo1 EOd S750'RO ,2011 /007281l7·6 151 . ,o. no, [Dd no .l !R• no ACRAl'OE.11 R[C~RSO ESPCCI.\Ll~• l.l!O -RO 

nol\glgrn \~---------'•"" ~, 
1 •ARE:p . 1 RH.\T OR : lli:llS!'ROBDl:DITO COW.\LTI E 

11 

ict lfELO<FlSCHEA EOdooA~Q 11ll13J!BA '2009/0174977-7 ;111! .'.GR.'.VAI-TE : CE~'TRA!l ElETIUCA!DE P.Ol,'!)()XI.•. SA -CEP.0~ 
no ARE na 1 All\'O(;.>.DOS : GUST.\l'O /,.\'DÊJ!E CRUZ 

1 
1 

PET no AE ro; 
1 

PEDRO ORiGA E Ol TRO{S) 

1 
EOdnoA~g i .'.GRAl'AOO FU\qo .'J,10~~O U u1ERn: 
noAQ 1 AD\'O(;.'J JO : zruo C.S.>.P. PO:JT.\l'O E OUTRO(SJ 

rnr~, .\ 

3.1.1. Criação de Subclasse 

A criação da subclasse se faz necessária quando o conjunto de recursos 

informados pelo aplicativo Gestão de Publicações não corresponder ao conjunto de 

recursos publicados no cabeçalho do acórdão. A criação de uma subclasse é feita 

no aplicativo Gestão de Tabelas. 

Primeiramente, deve-se selecionar toda a subclasse constante no cabeçalho 

do acórdão e copiar para a área de transferência, utilizando o Ctrl + "C", pois o 

sistema não aceita o copiar com o botão direito do mouse: 
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J URI - Inteiro Teor d o A.có rd ii 

~Sal::ar Atual ~ ~aw ar To do~ - !mp nm ,r Atu.a l = In pnmor l o doi. j Lar_g1.1 ra 

J A nt_s o r 

RE L AT OR 
.. ~ QIL.:i.v -~ :-TE 
."LD\ 'OG.illOS 

.~ o p_:i_v _:._no 
A D \ ºO G ADO 

1 Pro.xima ., 1 Ú!ti 

~~ S.750 - RO 

~IL""l,"JSIRO iBEl\JEDlTO G O:'llÇ.U. YE 5 
C E :C-,,'TR .. :.J s EU:-:-RICA S !JE R01 ;-::JQ_ -:.-'I. SA - CERO~ 
GCS T.-'-X O . _""\TI:ÊRE CRUZ 
PEDRO ORIOA E O UTRO(S) 
FLA\ .. O . .:--;TO, "TO L ->-.- TIERli 
ZUJO CE SA R ?O- "'T.:....'íO E 0-TTR!O(S) 

E J\IE:-ITA 

» 

Em seguida, abre-se o aplicativo Gestão de Tabelas e a opção "Subclasses", 

no menu "Principal": 

â Gertào de Tabelas - Novo - Ve,sào 1.00.00 

[ Pnnc,pãil Comutt:a Janelas Aj uda 
----------- --- -----------------------1 Sig las Judiciârias 

Categorias do T ~au ro 

Norma!i Legislativas 

Tipos de Publicaçà6 

Classes do STF 

Ministros do STF 

Ramos do Di reito 

Mensagens 

Analistas de Jurisprudencia 

~ Sair 

r
NomeClass 

L --

F7 

7._ __________ ____, 

' 1 
s..:aqo 1SEÇAO DE MANUTENÇAO DE BASE [ [ 

~•ir CONSULTA 

No campo "Nome Classe" deve-se selecionar a classe originária do acórdão 

e clicar em "Pesquisar": 

ei, G:c :aAo d e T:1~la; •Novo • Verslo L 00.00 

Pnnc1pal Comu lta Jane: la!: Ajuda 

Subda~e 

~ f.esq u1s ~ _J Hovo "..!..:. Li m pa r S.,ir CONSULTÀ 

Pa,ámellot P~quisar documento!. (f 2) 

•-Sigla Clasre/Subelas: 

s-:aqo 'SE ÃO OE MANUTENCÃO OE B.45E ( 

Com isso, será obtida uma relação de todas as subclasses padronizadas 

referentes à classe originária informada. 

Seção de Conferência e Uniformidade 



37 

Manual de Procedimentos 

1 CJ ~ avo ¾1fditar ~uir ~ R5t:aurar )( Cancdar E Imprimir 1- ~ ír CONSULTA 

F ·11 =.~, .. -rr,., Resultado 

!Sigla Subclasse !Nome Subclasse Padronizada !Nome Subclasse 
~ - __ AgRg no AgRg noAgRg noAgRg noAgRg noAg !AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVE_ ~EGIMENTAL~ O~ G_RAVO REGIMENTAL NO AGR~ O REGIM~ 
AAAAEAGA AgRg no AgRg no AgRg no AgRg nos EDcl no AgRg no A!jAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AG RAVO REGIMENT A_~ O AGRAVO REGIME 
AAAAGA AgRg no AgRg no AgRg noAgRg noAg AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO ~ IMENTAL NO AGRA'{_Q_ REGIMENTAL NO AGRAVO REGIME 

AgRg noAgRg_!1~gRg nos EDcl noAg AG RAVO REG IMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
AgRg no ARE no Ag • - AGAÂVo REGIMENTAL NO AGAAVff EM ÃÊ CUASO EXTÁA□ R-DINÃÃÍÕ NO AGAÃ\/o 0E 1NS TAUME~ 

AAAEAG 
AAAG 

- - ÀgAg noAgAg n-;AgRg-n~ -- - - - AGRAVO AE GIME NTÂLJ-JO AGÂAVO REGIMENTAL NO AG RAVO REGIMENTAL NO AGÀÁVO ÕÊ INSl 

AAAGREAGA AgRgnoAgRgno AgnoRE nos ED cl noAgRg noAg __ ?ími~o REGIM_~T~ _l:l_Q~~AVO REGIMEN!_ALNO AGRAVO DE INSTRJ:I_M~NTO ~O REC~sÕ} 

,---
MAGA 

AAAG REDAGA AgRg noAgRg noAgRg no RE nos EDcl noAgRg noAg IAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTR 

.!=.:.=
1
=qo==1c~N""'s =-,='o ""'Re=q,c=m=o=, ======----;::SE~~õ D_E_M_AN-UTENêÃO DE BASEOE DADOS - -- -- - -;,-= ~ 

Se ainda não existir na tabela uma subclasse para classe pesquisada o 

sistema irá apresentar a mensagem: "Nenhum registro encontrado". Neste caso é 

necessário clicar no botão "Sair", fechar a janela e iniciar a novamente a criação da 

subclasse clicando na opção "Subclasse" do menu "Principal", em seguida no botão 

"Novo" e preencher todas as informações dos campos apresentados. 

A seguir, deve-se colocar esta relação em ordem crescente pela coluna 

"Nome Subclasse Padronizada" clicando sobre o título desta coluna. O sistema não 

coloca em ordem alfabética automaticamente. Tal ordenação irá facilitar a 

localização de uma subclasse cujo conteúdo mais se aproxima daquela que será 

criada. Ao localizá-la, deve-se clicar sobre ela, em seguida no botão "Novo" e aceitar 

a confirmação de uma cópia do documento: 

m ~tão de I abelu - Nave - Versao 1.00.00 . ... 
11r "l: Novo r....-'il fd1tar ~clwr ~R~ 

....... Cl'l ,, ~ :.;.;'"":.;.;º~---=-- --, 

Sigla Subclau e , 1 Nome Subclasse Padronizada 

~ G~ ~ESP_ 1~·9.f:19 _'"!:' .ti~gAg.':'?.~.~~P_ 
~ !lES_P_ _ A~.f!~ no:.~Dcl noAAE sp_ 
AGAAE SP 
ARESP 
EM AESP 
EÕARESP 
ADAÃESP 

◄ 1 

!i.DQO 

AgAg no AAEsp 
:ARE; p 

É: Ôcl ~ AgÃi noARE~P 

EDc~~~~E1p 
ACOESP noAAE i p 

JURI • Gestão de Tabel;,s - N ove, - ,, ------ ---------~ , 
Oa~Jª criar uma cô pia d6to? documen to ? 

1 
Stm r) __ N_ãº-~ I'-------------- --

_ f~ u i:i .u.~U REG ME~lTAL NO f..GR~'{O AEG1MEt l T~ L NO ~ RAVO EM REC~RS!J ~SPE~!A~ 
AG RAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RE CURSO e 

• AGRAVO REGIMENTAL NO AGÂAVO EM RECURSO ESPECIAL l 
AGRAVO EM RECURSO ESPE CIAL 

~ _ .. ~ ~BÂA_GOS DE DECLARA~□ N□-AGRAVO REGIMENTAL_NO AGRAVO EM RECURSO E~ 
EMBARGO S OE DECLARAÇÃO NO AG RAVO EM RECUR SO ESPECIAL 

--1~ ECONSIOERAÇÃO DE DESPACHO NO AGRAVO ÊM REClJ ASO ESPECIAL 
i 

[B 

O sistema irá, então, apresentar os campos já com as informações da 

subclasse selecionada. Deve-se, então, substituir o conteúdo do campo "Nome 

Subclasse Padronizada" pelo conteúdo da área de transferência - Ctrl + "V". Em 

seguida, altera-se o conteúdo por extenso da classe do acórdão, por exemplo, 

"AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL" pela sua classe abreviada, neste caso, 
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"ARESP". O próximo passo é completar ou substituir o conteúdo do campo "Nome 

Subclasse" para que os nomes dos recursos correspondam exatamente aos 

constantes no campo anterior. Esses campos devem ter um conteúdo máximo de 

255 caracteres. Não sendo estes suficientes, deve-se abreviar o recurso da 

seguinte forma: Ag ., Dec. , Emb., Rec. e Reg . Finalmente, o campo "Sigla Subclasse" 

receberá a nova subclasse. Ela deve ser criada, preferencialmente, pelas letras 

iniciais de cada recurso do acórdão, sendo finalizada com a classe originária do 

processo: 

~air INCL U 'S.ÃO 

1 Sig l .11 s _':'be le-:,:_-__ - . -_ - -- 11 N o m e C la :r ::e--- _ 

_ EAAA ESP ·- _-. _ . IAAE ep ~------- ------~ 

1 

N o m e S ubcl&&&e F'edro t"l i.::ad a - - - -

1 E Dei ~ o >.ç F.ç no lrniiÊ.t 

. ' 

tl N C 8 R~q, ,;t ros SE C AO DE MANUT ENÇÃO DE BASE DE DADOS 

Ao clicar no botão "Gravar", o sistema fará as seguintes críticas de 

validação, pois não é possível que cada um desses campos tenha um conteúdo já 

existente no sistema: 

Mensagem de Erro 

LJ Erro I Possível Solução I Uso da Informática 

O Nao foi possivel a inserção. Sigla Subclasse já existente. 

r ....... .. .. ....... , 

[ .... ..... l .. Eechar ........ .J 

• A subclasse já existe na tabela. Nesse caso é necessário incluir mais 

uma letra para que a subclasse se torne única no sistema. Por exemplo, 

se estiver utilizando a letra "E" para "EDcl" (Embargos de Declaração) é 

possível incluir a letra "D" para diferenciar a subclasse das demais. Neste 

exemplo não é aconselhável utilizar letras que não dão sentido, tais como: 

"M", "G", ou "S", da palavra "Embargos"; 
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J Erro 1 ~ossível Solução I Uso da Informática 

A. Nao foi passivei a Inserção. Subclasse padronizada já 
~ existente. 

1 /_ Eed,ar 1 

39 

• O conteúdo do campo "Nome Subclasse Padronizada" já existe. É 

provável que o conteúdo deste campo não tenha sido substituído pela 

subclasse do acórdão que se pretende criar (Ctrl + "V"). Deve-se, então, 

copiar e colar novamente a subclasse do acórdão; 

t111ensagem de Erro 

J Erro I E'_ossível Solução I Uso da Informática 

A Nao foi po,ssivel a Inserção. Descrição da Subclasse já 
W existente. 

li ........ '-. .Eed1ar··· ···..JI 

• O conteúdo do campo "Nome subclasse" já existe. É necessário fazer a 

correção dos nomes dos recursos. 

Com a criação da subclasse, deve-se voltar ao aplicativo Gestão de 

Publicações e clicar no botão "Índice", para a inclusão do acórdão no Índice de 

Publicações. Se o sistema apresentar erro na inclusão do acórdão é 

necessário voltar ao aplicativo Gestão de Tabelas, localizar a subclasse criada 

e confirmar a exatidão do conteúdo do campo "Nome Subclasse Padronizada". 

3.1.2. Alteração de Subclasse 

É possível também que o conjunto de Recursos constante na listagem do 

aplicativo Gestão de Publicações não corresponda àquele do cabeçalho do acórdão 

publicado. Neste caso, deve-se alterar o conjunto de Recursos no aplicativo Gestão 

de Publicações, localizando uma subclasse já existente. 
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Inicialmente, deve-se clicar com o botão direito do mouse sobre a subclasse 

constante na relação do aplicativo Gestão de Publicações e 

"alterar classe" . Na janela que se abre, deve-se procurar 

selecionar a opção 

no campo "Classe 

Padronizada" aquela subclasse que corresponda à do acórdão, clicar em "OK", 

confirmar a alteração e, finalmente, clicar no botão "Índice" para inclusão da 

subclasse no Índice de Publicações. 

QI bld1ce :!e Publlnçce; 

.e.,s(f.J1:.a1 .1, Limpa, Ç_o nfígum ~ tr 

; lndic, ~ Moslrar lnte1r0T,ot ~ elec1onuTudo IB•mparS,1,~jo 

~ Re,.tnm,r tfiE,nnta ,l rela -

~------ - ----- ---- ---
~ Pa,a, a giavaç.ão ao enconbar LJT doc:UTl!nlo ià eKisl!nle 

Orgâ) Julgado· Mini: t1c Oam Nume,o UF Aegisbo Pe\ 

CE FEUX FISCHEA AAE noAAE 33801 1MG 2C11/0031613·0 125l 
noRE noAgRg 
""AMS 

oas~e p?icnlru~ •: 
t,-,,,,.,-,--=c-==----,-===,..,..,,--~-~ - -------, 

~ wipo: = :: :~: : : ~ 7~~ no i\gR9 no AQ 
,AgRg no A~ no RE no AQR.g no Al}Rg no Ag 
AgR9 no A:i.E no RE no A,;,1.g fl.) "9R,o r.o tl&p 
~o no A=lE no RE no AgRg no CC 
AgRç no A:'{f no RE no AgRg l'IO MS 
~o n., A=lE noREno AgRgn., REi:J) 

o no A=lf noREno rios B)d "° Ao 

Q JUIU • h lvro l or do !.ordJc, o ® E:f 

~ Sa~.vAtu;sl ifiah:•· Todos /l lmpt1m11 Atul ln1pnnw:odo:. larglra J P1g1nalnte1ra 
-- -

~. 4.nltrior t Prót1fil-l _. Úllinu 

,-\ 2,R2, no A.RI no ru: 110 .\.!.R.e no RI Cl'RSO Ell M . ..\i'i"D.IDO DE sr GUR\.:"CA 
i:'õ' JJ,801- :uc (1011/ 0031613.0) 

REL ATOR 
.~RAY.'-''ffE 
.\D\'00.illOS 

.a\ORA\1.-\00 
PROCUI\ADOR 

: ~ll i\1STRO HLL'\'.R SCHE R 
C.\Rl.\R U.<Ü Lt.:C . .\S E OUTROS 

: ~L.\RCO TL1.IO BR.-\3IL DACOSTAF.OCH.-\. 
PAL'l.AFERHIRADE .-\L MEID.-\ ~'l\RZ.-\:'\'OE OUIRO(S) 

. EST.\DODE~JIK.~OER . .\IS 
, HELOIZ.<S.-IR.-\1\"ADE . .\BREUE Ol'fRO(S) 

['.\l[ t\lA 

.--\OR,\\'O REOfMEKT . .\l. KO AORAYO EM RECURSO 
EXIR.-\.ORDIN.-\RlO KO .J.OR.-\.VO RE.OIME1\l .-\L Nú RECliRSO n 1 
H~\1) . .\00 DE SE OlfR..\.,\"ÇA REPERCüSS . .i..O OER.-\1. . N0\1.-\. 
SISITM.i..TICA .-\PLIC.-\.Ç.\O. R.ECll'RSO C.-\.Bi VH . .-\GRAVO 
REG11!EKT.-\I. . 

St~IIDdo J omnta.çlo d.J t . Suprt:ml Cor!t, t dtfinlln a. dtcülo 
p-obtld.J por Tnbu111I cp.it nt9 stgu.im tlllo li, rtctiso uincrdin âno com 
iundJme.nto ll..l no,-.. mttmüic1 d.l. rtpt rcussio geral, a. qua: Ulo dtw'i:t. o 
.ig1,·o prt,i stono att. 5.U d) CPC, nas tão romtlll.e o agr:1,·o reg.1met1a.l (cf. 
Qutstào de Ordem ttl Aa.ra.,·o dt Instrumento n.• 160.3 58 JSE , Trii un1lP l!110 , 
Rtl.Mm. Cilw arM md;s,Ditdt 191'2010) . 

. -\.gr:soregimeu1.11 dupr°"·1d,:,.. 

No caso da subclasse "AgRg no ExeMS" não se deve criá-la, mas sim alterá

la para "AgRg na ExeMS". Isto é feito clicando sobre ela com o botão direito do 

mouse e selecionar a opção "Alterar Classe", ação semelhante à descrita 

anteriormente: 
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Q] lnd,ce de Publícaçôe:; <=> @ t's 

,eesqU1sar l.:J!.impar if.j Çon/igurar 1 ~ ir 

~
. 
lnd1ce rmJj Me>rtrar Inteiro Teor j~ Selecionar Tudo []@Limpar Seleção 1 ~ Bestaurar 1 " Ementa í!,Tela 

Pa,âmellos I flesultado 1 

P Para, a gravação ao encontrar um documento já existente 
·- -- .. 

Órgão Julgador !Ministro Classe Número IUF IRegisllo !Petição 1 OI. Julgamento I Tipo de Publica I OI. Publicação 1 

jS3 !MARIA THEREZA DE ASSIS AgRg no 10521 lºF 12010/0140663-6 110664512012 125/04/201 2 JDJE i 04/05/2012 ,.. 
MOURA ExeMS 

js3 1 MARIA THEREZA DE ASSIS AgRgno 11937 DF 12010101 2697 4.4 !1066~ 12012 ~251041201 ~ t E ___ t ~05/201~ 1MOURA ExeMS 

Ímlíce de P11bfrca~ões - Subclasse ~ 

Stb:lasre: 1- --- -----
f • JI 

Cla,se padrorizada: AgRg na ExeMSI H 
Desaíf;ão: 

~ • •• 1 

1i. 
AgRg na Exlmp 
AgRg na ExSusp 
AgRg na ExVe-d 
AgRgna IF 

i AgRgnaU 
AgRgnaMC \ AoRonaNC 

,- --- ----------

1 
0k 1 Cancelar 

1 
~ 1 1 ► 1 

1 1 1 ÍJUR! • SEÇAO DE MANUTENÇÁO DE B"ASE DE DA005 - GERENTE r- -r~-- li r•qi,trc , ~ / 1 

É importante destacar, ainda, que a SCONF faz uma comparação entre a 

subclasse informada na listagem do aplicativo Gestão de Publicações e a subclasse 

constante no cabeçalho do acórdão que ainda não foi incluído. Se as informações 

forem exatamente as mesmas, significa que o aplicativo Gestão de Publicações não 

incluiu o acórdão no índice de publicações por não ter localizado a subclasse 

padronizada na tabela de subclasses existente no aplicativo Gestão de Tabelas. 

Nesse caso, há a necessidade de criá-la. Se não forem as mesmas, significa que já 

existe a subclasse, mas há alguma inconsistência nos nomes. Nesse caso, há 

necessidade de alterá-la. 

3.1.3. Subclasses - Identificação do Recurso 

Caso seja necessário identificar o nome de algum dos recursos, basta 

consu ltar seu andamento processual na aba "petições". 

A figura a seguir apresenta a situação da publicação de um recurso 

processual ainda não constante na tabela de subclasses: 
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Q] Indice de Publicações 

. E,esquisar l .;.-..:1. binipar i';:i !:onfigurar l Sair 

~ Índice fDJ Mostrarlnteiro Teor .,-;,:{ Se~:~a, ;-udo ~ Limpar Seleção j~ Bestaurar 

~ Ementa éJÍ Tela 

Parâmetros R esultado '------------------------- ---------------
r Parar a gravação ao encontrar um documento já ei<istente 

...................... •-· -- - ----·· 

UF 

123337ISP 
1 

Ministro Tipo de Publica Dt. Publicação Registro Órgão Julga - Petição 

! TEDRI ALBINO ZAVASCKI IDJE 123/05/201 2 ..., j2011 /0287385-2 1 T1 147263/201 2 
1 

Neste caso, é necessário identificar, no Sistema de Acompanhamento 

Processual, a descrição para tal recurso. Primeiramente, na aba PETIÇÕES são 

obtidas as principais informações sobre a petição, como: número, tipo e data do 

processamento: 

ACOHPANHAMENTO 
PROCESSUAL AcOMl1ANHAMEN ro PkOCESSUAL 

ACOHPANKAMENTO 
PROCESSUAL 00 TFR PROCESSO : AREsp 123337 UF : SP REGI STRO : 2011/02873 85 - 2 
CALEMOÃRJO DE SESSÕES E AGRAVO EM RECURSO ESPEClAL 
PAUTAS DE JULGAP.IENTOS AUTUAÇÃO : 15/02/2012 
OlÂRIO DE JUSTIÇA DO ST.) AGRAVANTE : CANM[. TA LINO PER11RA [>[ MELO 
• OJE AGRAVAOO : AIITONIO VIEIRA DE SOUZA 

INTEIRO TEOR 00 ACOR0À.O RELATOR(A) : Min. TEOR! ALBINO ZAVASCKI • PRIMEIRA TURMA 
ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBUCO . Organização Sindical. 

Eleiçõ es Sindicais 
LOCALIZAÇÃO: Entrada em COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA em 21/05 /2012 
TIPO : Processo Eletrônico 

HUIAEROS DE ORIGEM PARTES E ADVOGADOS I PETIÇÕES I FASES DECISÕES 

Pet ição Nº. • Tipo - Peticionário • Protoc olo - Processan1e nto 
147263/ 2012 • A9R9 • P/ CARMEZITA LINO PEREIRA DE MELO· 07/ 05/ 2012 • 08/ 05/ 2012 

(23665l 2012 • OfPet • NR 936l l2 TJSP • 26l 03l 20 12 • 13l 04l 2012 I 

Em seguida, na aba FASES localiza-se a data em que a petição foi 

protocolada, onde irá aparecer a petição e o seu respectivo nome por extenso. Este 

nome deverá ser utilizado na criação da subclasse padronizada: 
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ACOHPAJtMAtWfTD 
PROCC:.SSUM. 

l ACOHPAMfAMElffO 
I PROCES5'JAL DO 1 f-R 

! CAUJIDÁRIO OE SffiSõES E 
f PAU'íAS Of llfl.GAMEHTOS 

1 
DlAIUO ot JUSTIÇA DO ST:.J 

1 

, - 0.JE 

j lffJEJRO TmR DO AC.ORDÀO 
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ÃCOMPAIIHAMEN O PRO<TSSUAI 

PROCESSO : AREsp 123337 UF: SP REGI STRO: 201 1 / 0287385- 2 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

AlfTUAÇÃO : 15 / 02/20 12 
AGRAVANTE : GiR/,\EZITA li ú PEREIRA OE MELO 
AGRAVADO : AtffONIO VIEIRA O[ SOUl/. 
RELATOR(A) : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - PRIMEIRA TURMA 
ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBU CO - Or ganiza ção Sindical -

Eleições Sindicais 
LOCAUZAÇÃO: Entrada em COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA em 2 1 /05/2012 
TIPO : Processo Eletrônico 

NÚMEROS DE ORIGEM PARTES E ADVOGADOS PETIÇ0ES I FASES I DECISÕES 

13/ 04/ 2012 - 18 :57 -PETIÇÃO Nº 93665/ 2012 (OFÍCIO ENCAMINHANDO PETIÇÃO) JUNTADA (EM EXPEDIENTE 
AVULSO) 

13/ 04/ 2012 -18 :48 -EXPEDIENTE AVULSO REFERENTE À PETIÇÃO Nº 93665/2012 (OF ÍCIO ENCAMINHANDO 
PETIÇÃO) FORMADO 

29/ 03/ 2012 - 17: 14 - PETIÇÃO 93665/2012 (OFÍCIO ENCAMINHANDO PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA 
PRIMEIRA TURMA 

28/ 03/ 20 12 - 15:02 - PETIÇÃO Nº 93665/2012 OFPET - !OFICI O ENCAMINHANDO PET!ÇÃO!PROTOCOLADA EM 
26/ 03/ 2012. 

3.2. Manutenção de Súmulas 
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A SCONF é responsável pela manutenção e pela alimentação das súmulas 

que constam da página de pesquisa da SJR. Além disso, atualiza os links para os 

novos enunciados e para as súmulas canceladas. Por fim, a seção atualiza os 

documentos em PDF que constam da página de pesquisa da SJR e que podem ser 

acessadas via internet e intranet. 

3.2.1. Manutenção e alimentação das Súmulas 

a) Identificação das súmulas publicadas no DJE 

A identificação das súmulas publicadas é feita pelo aplicativo Gestão de 

Publicações, marcando-se as opções "Súmulas" no quadro "Tipo de Documento" e 

"Não incluído" no quadro "'Índ ice de Publicação", informando-se a data da 

publicação e clicando-se no botão "Pesquisar": 
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IJ JURI - Gestão de Publicações - Versão 1.05.14 - [Indice de Publicações) ________ ___ .. _____ _ 

Q] Erincipal ronsultar !anelas Ajycla 

. .e_esquim J _,."J. .!.irnpar 'lfii Ç,onfigurar 1 _âair 

flesultado 

Tipo de Documento----, 

O Acórdãos 0 !Súmula4 

Súmulas----------------------------- ----~ 

Tipo de Publicação: Data: Número da Súmula: 

!~ --- 3 I __ ~ 1 ___ _J 

Índice de Publicação -

J$ Não Incluído! 

O Incluído 

Base Textual -

~ Não incluída 

~ Incluída 

No momento em que a súmula for localizada, deve-se clicar nos botões 

"Selecionar Tudo" e 'Índice', a fim de incluí-la no "Índice de Publicações", assim 

como ocorre no procedimento para inclusão dos acórdãos: 

~ JURI - Gestão de Publicações - Versão 1.06.04 - [Ind,ce de Publicações] __ _ 

Qj J>.rincipa l Ç.onsultar !anelas Ajyda 

. J>.esquisar l ,':1_ l impar ,d Ç.onfigurar : '.'.tJ _sair 

1 "' Lista = Tela Selecionar Tudo (]tlu rnpar Seleção J ~~ Restaura r 
...___....._-"l~ =-----1 

Parâmetros flesultado L..! -------------------------------
L 1 Número: j ] [ Incluir 

É importante destacar que as súmulas não são publicadas em arquivos 

individuais, como ocorre com os acórdãos. Quando mais de uma súmula é publicada 

por um órgão julgador, é gerado para publicação um arquivo com todas elas, 

consequentemente o aplicativo Gestão de Publicações irá localizar apenas a 

primeira de cada arquivo. Por exemplo: A Primeira Seção publica as súmulas 1, 2 e 

3; a Segunda Seção publica as súmulas 4, 5 e 6; e a Terceira Seção publica as 

súmulas 7 e 8. Neste caso o aplicativo irá apresentar a publicação apenas das 

súmulas 1, 4 e 7, pois são as primeiras de cada arquivo dos órgãos julgadores. 

Para a localização das demais súmulas é necessário conferir a publicação 

consultando o Diário de Justiça Eletrônico (DJe), no menu BIBLIOTECA, na lntranet 

do STJ. Na caixa 'Calendário" informa-se a data da publicação, na caixa 'Pesquisar 

por:' seleciona-se a opção 'Tipo de Documento' e 'Súmula' e clica-se no botão 

'Consultar': 
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lflflCJU f HJ&UUTl'(.A 1 (."O HUNl:CAC:AO SOClAI 1 (.1-<.;TAU OOCUt•U;.NTAl I JURf<,,PRJ.Jl>{N(.lA ] ) PORt•L 00 SFRVTD<IM I PkOC..lS.....U.S. 

Procu~o:. • O ,an o d<l' Jus-bçJ d o STJ • Ole 

1 Aco. ·. •PANMANENTO 
~OCESSUAL O11\IU 0 D I\ .lusr 1<;, I\ ELU R 0 NlC0 (D.J ic } - Rtc SUl lJÇÂO Nº 008/ 2007 

lÃCOMPANt1Af'1ENTO 

PROCC.SSUAL 00 TFR ---- --•- - . ....., 
CAJ..F.:NDÁRtO OE' SF.ssi'JF_-i F.: 
PAtnA...; or.· 'JUt.GA.,EP<H)."i 

OJÁA.10 OE' JUSTICA 00 ST.J 

- OJE 

j 1N J ORO "l EOR 00 AcOH.OJ\O 

JPusn 

de 01/ 10/2"007 
ss. , 11t- e 11a • 

Edição de 20/06/2012 

Pesquisar por: 1 T ipo de Document o 

Tlpo de Documento: r e1 :1 ic;=iç.-F) d,1 rJ1 •·.:,t,, 1, ... ~. 

i-et1f1c.-,r:~1- ~ 10 r1 r ,1,c,r1r,, .f'.''."'ól,1,.,. ·11· ... 

l sumu13 ( 
1 v1sr:a ~e.• ,vJravado p.1ra 1mr.>1. 11 ~'WJ•. •- · 

"''~'-" ao ~,-.no• p~r.:t ,;,;! ~-es 
,,tc:::~ .l ~•·• .,,.m,1~,,-, ... ,1,... 1):\ .=1 r,,r r ,. .... ,.,p.., 

~-~== n~s~u~•ta= r __ j j Umpar- campos 

c on!--1 ,lra a e jlçôes 
;snc~r1one·s. 01g1re a aata 
nu r.llque no c.;;i le-nc1/irio 

1 2 0 /06/ 2 0 i2 1 

Prererê nclas 

Tipo de Data 

ti1I publicado em 

dtsponivel em 

Abrtr oocumem::os 

Qc i tela ongtnat 

em 2/3 de tela 

1 em 1./2 tela 

45 

Na página seguinte, deve-se clicar no(s) link(s) com o(s) número(s) da(s) 

súmula(s) que aparece(em). Na figura a seguir aparece o link SÚMULA Nº 472, que 

corresponde ao arquivo gerado pela Segunda Seção: 

' lntranet/STJ - Diário da Justiça Eletrônico (DJe) - Resolução nº 006/2007 - Windows Internet Expfo rer províded by STJ 

4cu ,-c,,m•~ tt1fto•C•tu l1fuc 1one 1t r 
ofeuc•n-'o eo Jurnd,,,onedo u~• 
puJ.fo,•o ouoh·t l rápida I tft:f1v• 

lNICTO I BlBUOlECA I COMUNÍCAÇAO 50C1Al I GESTAO DOCUMENTAL 1 }URlSPRUOENCtA I PORTAL 00 srnvmoR I PROCESSOS 

Proc:eGsos ;,, Diáno de Justiça do STJ - DJe 

ÃCOHPANHAMENTO 
PROCESSUAL DlARI0 DA JUSTIÇA ELHRÔNJCO (DJE) - RESOLUÇAO Nº 008/ 2007 
ACOl1PAffHAfffN"l O 
PROCESSUA1- 00 TfR 

1 CI\U'NOÁltlO DE SESSÕES E' 
l!>A\ITAS DE' 1ULGANEH105 

1 

DlÁRW DE JUSTIÇA 00 STJ 

_ - OJE 

I_IN!_E.IRO TEOR DO ACORDAO 

I PUSH 

Conduído 

Diário publicado em 20/06/2012 é3l reobo 

8 Coordenadoria da Segunda Seção 
B s ,nda secão 

SÚMULA Nº 472 

Diáno publicado em 20/06/2012 

Ili 

recibo 

nova pesquisa f-1 voltar 

?5 e .... 

l nova pesquisa +-) voltar 

~ 125% 

Com isso, será exibido o arquivo, no modo .PDF, 

respectivo órgão julgador. É importante manter este 

com todas as súmulas do 

arquivo aberto para poder 

selecionar o texto das súmulas, copiar e colar no campo 'Verbete', quando estiver 
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fazendo a inclusão da súmula na base de dados, através do aplicativo Manutenção 

de Súmulas. 

- •-u -· - - . - · .. --v--· · -•v- ·- SEGt.11'])..\ SEÇ.ro-· ·-

5 Ú M t: L A 

A Segunda 'ieçâo. na se,;.lo ordín.úu de 13 d• juDho de 2012 apro,-ou os seguílm., ammciado; d• Súmnla. qw, serão publicado, 
no -oimo da Jmti,;• Elattõni<o do Superior Tribuml de Justiça·. p;,r três vezas, om datas pro,:ima.;. nos ti!nl»; dom. 123 do 
RISTJ 

1 SÚMULA 1L 4 l 1 
J\ cobrança. de c<Jtni~o d.e- pennanelld.:i - cujo \~or llào pode: ulttilpilSS-M a iOJll,;l &>s enc:a.rgo, remuneratório.i e ll!ORtorio s 
p.retistos l!.O cam:raro - ~xdui a e1ágibin.ãade do;, juros re:amaerarotios. m,muorio.i edil n:ult íl c.antriltllil l 

Rl!ruenC.lll: 

- . art. 543-C. 
p..,,s,ilnçào-Buen n. l. L 9. d! 15 o; 'l ~86. n:n, I • ü. 
S-imruli, 1>. 30-ST . 
~, u._ç-.{-STJ 
Smrula "' 2%-STJ. 

~ro RE.;p 
AgR.gm RE'.sp 
REsp 
Agl>.g,.,, EDd llJ>i ERE;p 
.. ~~mR.Esp 
R.Esp 
~ no, EDd no RE-sp 
A~ nos EDcl no RE.;p 
A.~ no RE.;p 
A~ no RE.,"11 
A~ noAg 
AgRg noRE.;p 
.4. gRg no Rfap 
A~noRE.;p 
A:gRg oo RE.,"11 
A~mAÊ 
.Agllª m RÊsp 

11-801-RS (2' S ! . , _oo; - DJ IWO:i. 20Ch) . 
70ó-3óS-RS (:!' S 27 100; - Dl O 08' 20Ch). 

.o;s_IH -R'i (• ) (2' S 1 'Oº .. 009 - DJ• lõ.111010). 
&33. 11 -RS (2' <; :l5'1l'.!009 - D e O> 12Q00!1 . 
536.SSS-RS (3' T 1 05.~ - DJ O -~ ). 
ooO.ilS4-RS (3' T 24,0S'.!005-DJ ~o ·Oó/200~ 
4 216!'·RS (3' T 2M 1 . OOó - DJ l 121006). 

I.OS4ASó-RS (3• T 10.02. 009 - Die li O _OQ!I) 
.19}_J 70-SC (3' T 16-Q _ _ OJl - DJe OL03 _012). 

l.1S9-ó2+SC (3' T 1 ,05'~Jl - D e 14 OY:lOU). 
251.1 Ol -5P (4• T 13•08. .. 002 - DJ l Hl.100-). 
7S4.8 6-RS (4• T il'll 2005 - DJ 13103. 2006). 

.046_920-RS (4· T Oi . oos - DJe " 09 _oo 
999.885-RS (4' T IS.O . 009 - Die 3LO . 009). 

1.0 0.6S0-MG (➔• T 09 . 009 -DJe .206'1009). 
99<t93.ó-5C (4" T OL1 20()9 - DJ• W13,2009). 

!.299. 42-RS (4' T 19' :!012 - DJe l OLOIJ). 

1 sú:un .. -\ ■- .J73 1 
O mutu.irio do SFH cio pode ser compelido a conmuar o 5-~guro habiraàonal obrigiuorio com a insciru.i~ finincei.ri! muroa.rue ou 
com a seguradora por ela indicada. 

REsp 
-~-s""REsJl 
REsi> 
-~-~ llDl!E,"1) 

~ -!u~-MG(•) (2'S 09 1 _ _ ()()9 - DJe 15 )'> _009) 
S7ô.S3 -MG (3' T l.,i200 - D 1 11'100 . 
S04.20•. -MG (3' TJ9.0 '.!OOS - DJ• O~ 09 200S) . 

1.030.0I Ç>.BA (4" T !9•1 '.!009 - 0/e J-;.-!l;.1009). 

1 SÚ1JUL-\ a . .J7~ 1 
.'\ ind.~5o cio ;,:;curo PV.~ T. em cwo de m,·IDd,u parcial do l>enafi.ci.u:io. ,ero paga d.e fonna. proporcional ao ~~u da 
im.·allii.~ 

L.al n. .l !'.4. d~ 19 12. 974. a:.rts . ~ e 5>_ § ~ 
Lei !l. S_+! l. de U 'Oiil.99~ 
t ~ n 11 Q-J." ri..,. 04 O.."i '000 :iin~ ~o :;1 P r~ 

b) Inclusão das súmulas na base de dados 

A inclusão das súmulas na base de dados é feita pelo aplicativo Manutenção 

de Súmulas, clicando-se no botão 'Incluir': 
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- Vergo 2 01.0 - X 
- --- - -

_-.,:1. Limpar "lr;j Configurar ✓,1 Ajuda 1~ Auditoria j Sair 

Crité ri o de Bu sca(BRS)----------------------------------<■ 

[

; e~ ~uário ~ í Localiza ção ---~--==- -
1 Gerent'-J Seção de Manutenção de Base de Dados_ ___ _ 

szaao -ISUMü" rs uMÜl fSECÃOOEMANlitENCAO DE BASE DE OAOOS-- JURISPRUI I-

Na tela que se abre, informa-se o número da súmula e tecla-se ENTER para 

que o aplicativo identifique se a súmula está mesmo disponível para inclusão na 

base de dados. Na aba "Documento" seleciona-se o "Órgão Julgador" e a "Data da 

Decisão": 

~ JUR] - M a n ten ção d e Súmu las = (§) 

IALTERAÇÃ O 

Qocume n to '.',!_erbete I B_ef'. Leg . ~receden tes 

Número: Ó rgão J u lgador : Data d e D e cisão : 

.._li _________ ... __.! li ... 1 [
-~ - --- -1 

- - ---- _J 

----- --- ----
DJE 
RS'.lrJ 

DA'.IA:28/02/2011 
VOL-: >DIL1 22:1. PG:00:853 

J ~ ec:'uá rio ~ Localizaçã□------ ··- -- - --- 7 
l!_- Gerente j ~-S_e_ç _ão_ d_e_1'_.ra_.n_ u_• ~_e_:n_ça_·- _o _d,_e_B_ a_ s_e_ d _e _D_a_d_o_s_-_.J_u_.,-,_ls_;p_n_,•a_'e_-n_c_l_a_~ ~ 

l sza go IAILli lo -i- ===--========-

Na aba "Verbete", deve ser digitado o conteúdo deste campo, já que o 

sistema não faz a recuperação automática deste texto. Nesta aba há a opção de 

marcar a súmula como "Ativa", "Cancelada", "Alterada" ou "Revogada", quando for o 

caso. 
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JURI - M anuten 

IB!Gravar )< Cancel ar 

-- - ~ - l CJ ' L- ~ ~ 

--- - - - ------ - - - - - - - --- - ----- --~-- - --- -

---------· ·- -------- -----·-·- - ------
! ALTERAÇÃO 

.Qocumento \[erbete Bef. Leg . f recedentes 

Enundado: -------------------------- ---------~ 

(ã Súmula Ativa r Súmula cancelada , Súmula Alterada , Súmula Revogada 

szaoo Ã[T tO 

Isso faz com que o sistema gere um parágrafo informando a atual situação 

da súmula: 

ST J - S u p e rior Tribuna l d e J u sciça 
Pesquis a T e xcu a l - J u r i s pr dên c i a - S ÚJ:nul as 

SÚDlul..a 
3 66 

Órgão Jul..gador 
C O RTE ES P ECIAL 

Data da Dec i são 
1 9 / 1 1 / 2 008 

Fonte 
DJE DATA : 26 / 11 / 2008 
RE P DJE DATA : 22 /0 9 / 2 00 9 
RST J V OL. : 00 212 PG : 00 6 2 9 

Enu:nci.ado 
Compe c e à Justiça e .9 c adua l proces .9ar e j l gar ação ind e niz a tória 
pro po s t a por v i úva e fil h os de e mpre gado fa l e c ido em ac i d e n te d e 
trab alh o . ( "'} 

I "') - J ulg a n do o CC 101 . 9 7 7 - S P , n a .9e.9são d e 1 6 / 0 9 / 2 0 09, a Cort e 
Eape cia:l. d e liberou p e 1 o CANCELAt-lEN"TO da S t'."unul a n . 3 -66 . 

I
S ~tuação 1 

_S UMULA CANCELADA _ 

R.eferên.c i. as Legi. s l..ati.va.s 
LEG:FED C FB : ~"' •* ~"' ANO : 1 9 88 
"'"'"'* * C F - 1 9 88 C ONST I TUIÇÃO FEDERAL DE 1 9 88 

ART : 00114 I N C : 0000 6 
LEG:FED EMC : 0000 45 AN0 :200 4 

A inclusão da Referência Legislativa é feita selecionando-se a Sigla 

Judiciária ou preenchendo-se os campos Esfera, Norma, Número e Ano. Após tal 

preenchimento, seleciona-se o item, digita-se o número e clica-se no botão Incluir. O 

sistema irá agrupar todos os artigos, incisos e parágrafos da norma. A seguir clica

se no botão "Incluir" - ao lado do botão "Atualizar": 
Seção de Conferência e Uniformidade 
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lii] JU RJ - Manutenção de Súm u la; 

~ Grav ar )<_ Cancelar 

Qocumento 1 )!'.erbete B.ef, Leg. e.recedentes 

rtens: 

• ._ls __ __.UI • Incluir E1 Itens 

! - Exduir 1 

ÊJ ART:00005" 
INC;Q00-'19 

[ AL TERAÇÁO J 

Atuarizar 11 - Exduir 11 

I.EG , IT.D DE.L : 0028'9 8 AN0 : 194 0 

1•• .. •• CP- "'1 0 CÔDIGO PE.Nl'.L 
A..~T: 00002 PA..~:ÓNICO 
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j 

Recuar 11 

o 

• CJ 
í,::::==;::;;:;;:=;;:==-;:===:;:==:-;::::======--=-=-=-~=-=-=-.....::--==-=======1 
Jszaqo IAl!..T ~ r--

A inclusão de uma súmula como Referência Legislativa é feita selecionando

se a 'Sigla' na caixa "Sigla Judiciária", a opção 'SUM' na caixa "Itens", o número e 

clica-se no primeiro botão "Incluir", para montagem da Referência Legislativa pelo 

sistema, e depois clica-se no segundo botão "Incluir": 

lri] JURI - M anutenção de Súmulas 

'51 Gravar X Cancelar 1 

-- - - - -- ---- - ----;;i~ X 

---~- ----- - - - - ------ - - - - -- - - -- - - ----

------- - - ---
1 ALTERAÇÃO--

Qocumento l ',/'.erbete Bef. Leg. erecedentes 

E erc,.. 

fs ~ ~--· l '----
~ ---

Itens: 

SUM • ~ ---- • _- JÍI • JndJr- Ili El· Itens 
1--:,AR:=:r---i li!,• ---~

1 

; SUM :0004 78 

~ 1 - EXdulr 1 
LET 
~M 1 

1 

]1 -
lszaaõ IALT 10 -- - r r - r 

A inclusão dos precedentes é feita selecionando-se a sigla da subclasse, 

informando o número do acórdão e teclando-se "ENTER". O acórdão localizado na 

base de dados tem suas informações recuperadas. O aplicativo está preparado para 
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não permitir a inclusão de um acórdão precedente que não tenha sido previamente 

incluído na base de dados, seja como Principal, seja como Sucessivo. Para incluir o 

precedente na súmula, basta clicar no botão "Incluir": 

~ JU R! - Manutenção de Sumula; 

~ Grav ar )(_ Cancelar 1 

Qocumento 1 '{erbete B,ef. Leg. e.recedentes 

I

SigladaSub~ ~ _ __ __ 1 Número: 
_iAGRHC _ • 84279 
~~~~--~~~~~~~ 

Sigla Padronizada da Subd asse ; 

[AgRgno _t:1C 

/ARNALDO ESTEVES UMA 

Fonte: 

'DJE DATA : 15/ 03/2010 

111 • lndlJir li 1 

szaqo 

U.F. : <;>rgão Julg . : 

MS TS 

Í A LT ERAÇÃO 

Data de Decisão: 

104/02/2010 

Data de Publicação: 

- [1s7õ3/2Õ~ ~ _-_ 

Número de Registro : 

(2007/01-28986-6 - ---

É importante ressaltar que deve ser verificado se o precedente da súmula 

está na base de dados como sucessivo. Sendo um sucessivo, deverá ser solicitado 

à SESUP que o transforme em documento principal. 

c) Exclusão da súmula da base de dados 

Caso seja necessário excluir uma súmula, o aplicativo também prevê essa 

opção. 

Para a exclusão, é necessário primeiro abrir a súmula no aplicativo 

Manutenção de Súmulas, clicar no botão "Cancelar" e, em seguida, no botão 

"Excluir", confirmando-se a exclusão. 

Seção de Conferência e Uniformidade 
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l~=~l~@J~l~ .=Jr 

~ Edlíitar Exc:lu1ír 

1 CONSULTA 1 

Número:· 

1---
DJE 
RSTJí 

~erbete B_ef . Leg . ~recedentes 

Órgão Julgador :· Data de Decisão : 

~ITER_ c_EIRA_ '_s_E_ç_Ã_o _______ ~ ... 1 jB ,/02.tm 11 

DATA:28 / 0 2 / 2 011 
VOE.. : •D0221 

Perfil ---------------- --------------------, 
Usuário 
Gerente 

!sz:aqo, 1 

3.2.2. Atualização dos arquivos das súmulas nas páginas Web 

Incumbe à SCONF fazer também a atualização dos arquivos das súmulas, 

disponibilizados na página do STJ na internet, no link 'Consultas/Súmulas', e 

também na intranet, no link 'Jurisprudência/Súmulas' . 

e Su perio r Ttrib unal de Justiça - O T, ib una l d a C ídaida.nia - W.n dlov~•s Internet Explo ire r providedl by STJ l = f @J 1 

__ Ar~u~~o ~di _ Fe~~nt~ _Aj y d_~ --:.: ______ _ 

"'" • e:Jus:tiça - O Tribunal da Cída ... , _- ·• • H ome ~ §1 

Superior 
Tribunal de Justiça O Tnbunal da Od•d 

Con~u tas :: Jur sprud 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 . .. 1 

,_ , Versão para impr essão (PDF) 

Súmula 471 Inteir o 
Teor 

Os condenados por cnmes hediondos ou assemelhados cometidos 
antes da vigência d a Lei n . 11.464/2007 su1e1tam-se ao drsposto 
no art. 112 da Lei n. 7.210/ 1984 (Lei de Execução Penar) para 
a p,-ogressão de regime prisional. 

~ Intranet local' l lv1od'o Prot:eg ído: At:ív a_cio M .... ~ I.15 % .... 
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Essa atualização deve ser feita sempre que uma súmula for incluída na base 

de dados ou que tenha ocorrido qualquer alteração em uma súmula, inclusive 

quando elas forem incluídas no índice de publicações por terem sido citadas em 

algum repositório. 

Para isso é necessário acessar o Sistema Gestor de Internet (SGI), clicando 

na aba "MAIS LINKS" na lntranet ou através do link 

http://intranet.stj.gov.br/informativo/. 

Superior Tribuna\ de Justiça ,/ 

lNiao I BIBLIOTECA I COHUN!CA(:ÂO SOCIAL I GESTÃO OOCUMEHTAL I JUR.ISPRUDÉNCIA I PORTAL 00 SERVIDOR I PROCESSOS 

SAÚDE FINANCEIRA 
f aOlcas 

Gestão.com 

19 ~N'1WL&tlCA~ 

1 IIOaTAL DO 8!STOR 1.:---;-: 

e DICIONÁRIO 

e .~~CATlVOS 

DESTAQUES NO IICIAS lNTEKNAS 

Escr1tono Lot-poriltivo d~ AmYe~anant4!":'i 

Projetos Vej 5!1 quem comemora .seu d ia 
Sa iba mais !iobre a g e stão d e nesta d a ta . 
projetos: no STJ. 

Hanual de lJe.stào de 
Contratos 
Consu lte o Manua l de Gestã o 
de Contr3,tos 

N.ád10 

Especia l STJ : O qu in_:O 
conditucíona l na comp os1çao 
dos; tribuna is bra:;: ile iros . 

~T) 2S Ano~ 

TV : Cu id a d o~ na hora de 
Boa m1h: ica e noticias do s:au comprar a ca sa pró pria , 
ln teress:o1t , Você ~ncontra aqu i 
na progr;;r,maçào d a Rád io L•i.. fNlil 

Servidor. Va le a pen a conferir! 

Ge.!ítdo Om.:u1ueulal 

Clique ::;iba ix o para so11clt 3 r 
'1:! m prêstimos / !!:erv iço.! de : 

• ú O<;<:~ JUCtCUr 

• f'...,,; r J1..-:-i-:i 

Participe da !lieleção 
Gabinetes o f are.ce m 
oportunidades . Con fi ra ! 

iV : Unlv ers:: lt3 riO!i e g ru p o de 
Idosos vi!!: itam o STJ. 

NOHUAS 

Outras not1C1is 

Usuâr10:~ 

Senha:~~ 

ADHINl5TRACAO 
ASSTJ 
IIANCOS 
CE.R.U IOUtAL 
COI IPOSIÇÀO 00 STJ 
COtlTltOlE INTERHO 
GABUIETE DA B.fVlSlA 
GABINETE DO OIRETOR--GfRAL 
E.B t ÃO OE l>E:S.SOAS 
GEST À..O ESTRA TEGlCA 
UifORJlATIC.-. 
UIFORHA nvos 00 PR0-5ER 
I-IEHOKlA l t:UL TURA (MU.SCU) 
ORGAJllZACÀO "OMUU5TR.AT(VA 
PRO SlR 
POBU<;AÇÓU 
RE.LAÇOtS lHlUtHACJOUA..IS 
R.fSPOHSABlUOAOE SOCIOAI 1BIErtT AL 
SECRETARIA 005 OR6À.OS JULGADORES 
5fCRET AIUA JUDICIARIA 

Após a inserção do Jogin e da senha aparecerá a seguinte tela: 
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PIOC.Wtjdrg.w ■ f ;;- ,,.,.< ....... . ---... ~ , .,,nw ~d'uaOllllt• ao 
..,,__.d r.6c,id4a .... 

OOMIINICACAO:·~-- -- • -ll'OIITAl'.00 
:.!~100 , s1ouan ~ -~ soa,,..; __ ;: ; !t , DO(lJMfNIAL __ , JIIRISPIWOÍ.N□A , 51~,!iirOÓR , PROCL>Sas 

SGI - s,st..,.,• Gest.Or dw l ntemal • GeJtor Internet 

• c;umul.as-

d,1 1 Serqío Cn,1r 
lago! 

loto•• 

JML LDICS... 
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Busta: 

c:=i 

00 

Sll'nÇOlll:JtTtllllll'DrTOIICC.tDl't 'AC nn -~I.JLIJ 

vmuo 1.0 • of utrnn.n• H :32t46 

Ao acessar a página com os arquivos deve-se clicar no botão "Gerar 

arquivo", aguardar a mensagem "Arquivo gerado com sucesso" e repetir o 

procedimento para os demais arquivos. 

Cada arquivo deve ser selecionado e gerado individualmente sempre que 

uma nova súmula é incluída na base de dados ou que haja uma alteração em 

alguma súmula: 

SGI - S1scema Ges-corde Internet • Gesc.or Internet .. Súmula~ 

1 PUBUCAÇÂO OE SÚMULAS 
SúMUl.AS 

Selecione o arquivo : 

,,., Íntegra PDF 

,_, Verbetes PDF (Ascendente) 

'·- Verbet es PDF (Descenden e) 

1 Gerar arquivo 

A.-quívos disponíveis para download: 

• Surnula.sSTJ .pdi ( dat a do arquiv o : 3 1/ 08/ 20 1 l 14 :38:21) 

• VerbelesSTJ_asc. pdf ( data do a rq u iv o : 3 1/ 08/ 201 1 1 2 : 1 1 :42) 

o VerbPtes~TJ .pdi {data do a rquivo : 31/ 08/ 201 1 1 1 : 18 :58) 
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Fluxograma de Manutenção de Súmulas 

INÍCIO 

VERIFICA A PUBLICAÇÃO 
DE Sú ,füLA NO OJE 

FIM 

INCLUI A SÚMULA O 
ÍNDICE DE PUBLICAÇÕES 

INCI.UI A SÚMULA 
A BASE OE DADOS 

INCLUI A REFERÊNCIA LEGISLATIVA 
E OS PRECEDENTES A SÚMULA 

VERIFICA SE O ACÔRDÀO CITADO 
COMO PRECEDENTE DA SÚMULA STA NA 
BASE DE ACÓRDÃOS COMO SUCESSIVO 

PESQUISA E CONFERE A INCLUSÃO DA 
SÜMUlA NA BASE DE DADOS 

ATUALIZA OS ARQUIVOS DAS 
SÚMULAS MA I TRANETIIMTERNET 

Seção de Conferência e Uniformidade 
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3.3. Manutenção da base de Decisões Monocráticas 

A SCONF tem como atribuição manter a base de decisões monocráticas da 

página da Secretaria de Jurisprudência. Contudo, importante ressaltar que as 

decisões monocráticas não são tratadas na SJR. Todavia, excepcionalmente, a 

SCONF pode corrigir erros ortográficos que porventura possam existir. As 

monocráticas são disponibilizadas para consulta apenas após sua inclusão. 

3.3.1. Identificação e inclusão das decisões monocráticas na base de dados 

A identificação e inclusão das decisões monocráticas e dos despachos na 

base de dados são feitas por meio do aplicativo Gestão de Despachos. 

Primeiramente, no menu "Principal", clica-se na opção "Carregar". Na janela que se 

abre, informa-se a data ou o período da publicação e, em seguida, clica-se no botão 

'Pesquisar'. Após a carga, clica-se no botão "Gravar". 

m Ge.rn!o d e Despacho» - 'le.são 1.04.07 

Priri c, 111 anetu 

Manter 

~ Sair F7 

Número Regisllo : a 1 / / 1 Ôrgão Julgador: iJ Documento: 1641 de 1641 

Num. Registro Num. Petição Classe Número Órgão Julgado, Ministro 

201 001 981938 Ag 1368445 PS ARI PARGENDLER 

201 002066754 2011001 79597 EDcl noAg 1368854 PS ARI PARGENDLER 

201002170885 2011001 99865 EDcl no Ag 1369188 PS ARI PARGENDLER 

201002170901 2011 00199911 EDcl noAg 1369189 PS ARI PARGENDLER 

201002152899 2011 001 79598 EDc l no Ag 1369426 PS ARI PARGENDLER 

201002153824 201100199515 ED cl noAg 1369940 PS ARI PARGENDLER 

201 0027 91839 2011 00200926 EDc l no Ag 1370527 PS ARI PARGENDLER 

201002046886 2011 00198981 EDcl no Ag 1370543 PS ARI PARGEN DLER 

201002203318 201100208047 EDcl no Ag 1370813 PS ARI PARGENDLER 
, e, 

O sistema fará a inclusão de todos os documentos na base, tal como foram 

publicados. Se por algum motivo houver uma interrupção na gravação, deve-se 

repetir a pesquisa e a gravação, pois o sistema irá incluir somente os documentos 

ainda não gravados. Como não há uma opção no sistema que identifique algum 

documento que não tenha sido incluído, é necessário que ao final de cada semana 
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seja feita uma pesquisa e acionada a gravação dos documentos publicados de 

segunda a sexta-feira. 

3.3.2. Correção de erros ortográficos 

Este aplicativo permite também que seja feita a correção das palavras que 

apresentam erro na grafia, como, por exemplo, "recuro" ao invés de "recurso". Neste 

sistema devem ser informadas as palavras incorretas no critério de busca: 

~ Pesquisar/ Manter Despachos 1 

Çonfigurar Ajuda 

1. • Pesquisar li 

[ 

Critério de Busca - - -

recuro especial 

= @) 

_, _ Limpar 1ci Configurar.. .rj Ajuda .. 1 Sair .. 

Na aba "Pesquisa", deve-se clicar sobre o documento constante na relação e 

no botão "Editar" para que seja possível obter acesso ao conteúdo do documento: 

~ Pe sq uisa r/ M a nte r Desp ach o s 1 

_ço nfigurar Ajuda -~-:- Pesquisar ~ Edit a r 

Parâmetros .Eesquisa 

Seq. Cla .e,3 e 

21 RE.e,p 

22 RE .e, p 

= @) 

1 = Imprimir .:c.---::f. Limpar 'Jd Configurar .. -'.] Ajuda .. 1 Sair 

Número OF 

118690 6 1 

913122 

P\.tbli caç ão Min . R e l aco : A 

07 / 0 5 / 2010 Min . HONIL DC
(DE SEMBARGAI 

11 / 12 / 2009 Min . ALDIR l 

,,____Ili RESP 721417 - •• ·t:M·tt« 
24 AG 

2 5 A G 

26 

354611 

416520 

15 / 02 / 2002 Min. F RANCI ! 

06/02 / 2002 Min . F RANCil 

0 6 / 03 / 2001 Min . 

Na janela de edição do documento, clica-se no botão "Buscar". Em seguida, 

deve-se informar o termo com erro no campo "Localizar" e, por fim, clicar em 

"Localizar Próxima". O sistema irá apresentar o termo com destaque. Basta clicar 

sobre ele, efetuar a correção e finalizar a edição, clicando-se em "Gravar": 
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Ajuda 

~ Gravar ) <. Ca111celair 1 

ºocumento Complementos 

[°""""'"'] r Mlmero deReg,lro I r -- _j I r ~7ú2.m14er~o7do~] 1 1 L jiõsoo1687_14 ____ ~1 L ~ ----- . L r_<-•-,_ __)-

Despacho 
~--------------1 Localizar 
RECURSO ESPECI' Nº 21. 41 -
RELA R : MHH5 RO ALD- R PJI.SS 
RECORRENTE : FORD LEAS _NG 5.A. 
ADVOGADO: ]l.JL.ESSAN RO MOREIRA 
RECORR- DO : NELSON DE SOUZA N 
DESPACHO 
Vi stos . 

l.QcafJZar: !recuro especial 

r Coincidir 12.alav@ inteira 

r Diferenciar maiúsculas de minúsculas 

l_lLI 

l !:ocafrzar Próxima 1 

Cancelar 

Trata- s e de t~'.'nõisT:õ7~ITT~~:il'l:[ãõ7Y!õ.Jtã,::ããõ7::ieJ@""-= ~ ==-=:;---- TÍ 
Colendo Tribuna de Justi ça do Estado de Santa Cat ar i na que, em ação 
de r eint egração de posse, ent ende u que a exi gênci a do pr évio 

Se o sistema apresentar a mensagem "Informe Ministro", deve-se clicar na 

aba "Complementos" e selecionar o ministro na caixa "Ministro". O botão "Abrir 

Ativos" tem a finalidade de alternar entre os ministros Ativos e Inativos. Para 

finalizar a operação, clica-se em "Gravar": 

~ ' ] .IJO.O - Ma utenção d e Teima/ Documento ..__l =--'l'-@J ...... l'----_,r 

Ajuda 

f:I Gravar )<_ Cancelar 1 

Q_ocumento Complementos 

l ~linis~o 

L Abrir Ativos 

I Data de Publicação ==;l 
1 J30/03/2005 ?1 1 

! Diretório 

1 i 4í _2005-03-30_00-00 

I Data de Inclusão ~ Nome do Arquivo 

1 JJ0/03/ 2005 ~ , 1 ~7_21_4_17_RES_ P ___________________ ___, 

'-----------~-------------...; 
JUR] - Gestão de Despachos ~ Código do Documento e da Publicação ----1 

~6.i. 1692448 -- _ 

) Informe Ministro. 
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3.3.3. Exclusão de Decisões Monocráticas da base de dados 

Excepcionalmente, atendendo a algum pedido de gabinete dos ministros, é 

possível fazer a exclusão de uma decisão monocrática da base de dados. 

No menu Principal, seleciona-se a opção 'Manter'. Na janela que se abre 

informa-se número do documento, incluindo o ponto da unidade de milhar. Em 

seguida, clica-se no botão "Pesquisar": 

O documento é apresentado em uma nova janela para conferência e edição. 

Para excluir, clica-se nos botões 'Cancelar', 'Excluir' e confirma-se a exclusão: 

r - . 2.00.01 - Manutenção de Despacho/Pesquisa de Documentos 

1 AIOJ03 

°'Gravar (>< Cancela1 j:iJ Ed itar ( Excluir]! Sair EXCLUSÃO ,. 

Qocumento Complementos 

Documento Nún:i_er~ de ReglS~ Número do Processo 

~ 1400~ 56_5.3_ 
~-----------1 JURI - Gestão de Despachos 

Despacho------------1 

,RECURSO ESPECIAL Nº 1.435. 047 - RJ 
lRELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO 
1RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLI CO DO 
!RECO~IDO _: SANDRA DE OLIVEIRA 

@i Confirma exclusão do documento ? 

• Pe~-----
r Usuáoo • - Descnção - - - - - -

! 
1 

Gerente Seção de lnfom1aüvo de Jurisprud 
. Ji i,.:;;;;;;~~~~~~~~~~·· 

Sim Não 

!szaoo ·EXC O 

Seção de Conferência e Uniformidade 
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3.3.4. Fluxograma de Manutenção das Decisões Monocráticas 

IMl'c lO 

VERIFICA A PUBLI CAÇÃO DAS 
DECISÕES MONOCRÀTICAS NO DJE 

FIM 

INCLUI AS D CISÕES t· A 
BASE DE DADOS 
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3.4. Inclusão dos repositórios autorizados, credenciados e oficial do STJ 

3.4.1. Inclusão dos repositórios 

Periodicamente a SCONF recebe da biblioteca uma cópia das páginas dos 

repositórios autorizados, credenciados e oficial do STJ, constando os acórdãos neles 

publicados. Os acórdãos são incluídos no índice de publicações por meio do 

aplicativo Gestão de Publicações, e farão parte das fontes de publicações dos 

referidos acórdãos. 

Para a inclusão dos repositórios no aplicativo Gestão de Publicações, 

seleciona-se a sigla do repositório no campo "Tipo de Publicação" e no campo 

"Volume" informa-se o seu respectivo número, clicando-se, em seguida, no botão 

"Pesquisar": 

IJ JURI - Gestão de Publicações - Ve15ào 1.06.05 - ~nd,ce de Pub!icaçôesJ _ _ __ ~- --~-- _____ ~ ____ _ __ 

Janelas juda 
1 

e~!:quisar 1-"'i1.1m, par ~ ronfigura, 1 ~air 

Tipo de Documento 

0 .~có1dãos O Súmulas 

Volume: 

AST 
ASTJ 
RT 
ATFP 
RTJE 
ATRF3 
ATRF4 

• Classe Pad,onizada: 
,---------

Núme,o de Aegist,o: 

E 
I _--

Ú1gã0Julgad01: 
r --
'--- -
Núme,o do P,ocesso: 

- J 

lmp,essão--~ 

( 1. 1 ~ Não 

(f1 • ~Sim 
-~ ____ 1 ~---~ 

O sistema abrirá uma tela para inclusão dos acórdãos. Seleciona-se a classe 

do acórdão no campo "Classe", informa-se o número do acórdão no campo 

"Número", o número da página do repositório no campo "Página" e clica-se no botão 

"Incluir". Quando houver dúvida no nome da classe, basta informar o número do 

acórdão e clicar em "Incluir". Se houver mais de um acórdão com o mesmo número, 

o sistema irá apresentar uma relação de acórdãos com informações que 

possibilitarão sua identificação. 
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QI Indlce d.e PubhcaçOes 

1 e ""luisar IJ-~ !impar ,d Çonligurar j ~ ir 

-~ Mostrar Inteiro Teor ~ Mo;rar Espelho j~Sefecionar Tudo [!]Lim;~ Seleção j ~ Restaurar 

~ Ementa ij llílteiroieor 4'Li.sta IIÍ ie!a Marcarcomo Não lmpres-.;o \ Excluir 

Parâmet,os fle.sullado '------------------ ------ -----------------' 

Cla,se: !llm • Nüme10: ._ll ----1 Pagina: IT =:] I' Inclui, 

- Classe Número - UF Registro Petição Dt. Julgamento Publicação lmp1. Situação 

[
Tob l de-- 7 
Acórdã~ ___J 

í-. 1 - !Nenhum reqi,tro encontrad-;, J f 

Quando na aba "Parâmetros" é informado um número de repositório em que 

os acórdãos já foram incluídos no índ ice de publicações, o sistema apresenta todos 

os acórdãos já incluídos. Com isso, é possível fazer a inclusão de mais algum 

acórdão ou a exclusão de outro. Sempre que se quiser corrigir a página de um 

repositório, é necessário excluir o acórdão e incluí-lo novamente com a pagina 

correta. Para excluir um acórdão basta clicar sobre ele e depois no botão "Excluir": 

QI fnd1ce de Pubhc:ações- ----------------------->-~º"®'~ 
7 f esquisar 1 ~;;:J. _Limpar iJ { onfigurar ! ~air 

li M05trar Inteiro ieor 'l) MoRrar Espelho j~ Seecío:r Tudo rnli~par Seleção j fi)Bes~urar 

~ Ementa "If" JnteiroTeor a lista = Tela !iMarcar comoNiolmpresso , Excluir 

Parâme!Jos ~~--- - ------ ---------------------------

Oasse: ~I --~• 1 Núme,o: ~--~ Página: L-==:J ~ 
· 1 

Ó1gã0Julga Minist,o Classe Número UF Registro Peliçilo 

Is2 IALDIR PASSARINHO JUNIOR !EREsp 264061 ,DF 2001 /0024213-8 

T4 ALDIR PASSARINHO JUNIOR REsp 1325651RS 1997 /0034802-4 

337-J~ 
1 

ALDIA PASSARINHO JUNIOR REsp i 2001/00958066- i 
T4 ALDIR PASSARINHO JUNIOR IREsp 367116 RJ 2001 /0121249-8 

1 - 1 
-----1 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR IRE sp 466693 PR 2002/0106876-1 
-- - _ ____,_ --

r·· ----
JÚRI'. SÊÇÃO DÊ MANUTENÇÃO OE BASE DE DADOS - GERENTE 

3.4.2. Criação ou consulta às siglas dos repositórios. 

DL Julgamento Publicação lmp1. S,uação 
22/08/2001 RSST J 22 pg. N p1incipal / RE 

001 3S 

) 12/09/2000 

17/10/2002 

RSS T J 22 pg. N I p1incipal / RE 
00015 1 

~~
8
1J 22 pg. N : p1incipal /TO 

----< 
05/12/2002 RSS TJ 22 pg. N p1incipal/RE 

00158 
07/08/2003 RSS TJ 22 pg. N p1incipal / RE 

00238 

--~ ' ~eA~~~ã-~~~~)~ 
,; 

A criação ou a consulta às siglas dos repositórios é feita pelo apl icativo 

Gestão de Tabelas. 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 



62 
Manual de Procedimentos 

Ao abrir o aplicativo, seleciona-se a opção 'Tipos de Publicações" no menu 

Principal: 

é Gestão de Tabelai - Novo - Versão 1.00.00 

Principal Consulta Janelas Aj
7
ud=•=================================I 

Siglas Judiciárias 
T 1pos de Pubhcaçôes 

Categorias do Tesauro 

Normas Legislativas . .E.esquis.ar 1 :.J Nov_o ___ ----------------~·=·'1.~li_m_p•_• ___ _ 

Subclasses 

Classes do STF 

Ministros do STF 

Ramos do Direito 

Mensagem. 

Anali stas de Jurisprudencia 

~ Sair 

~air CONSULTA 

F7 

szaqo CNS O Reqistros 

uaqo SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE BASE [ 

SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE BASE DE DADOS 

Ao acionar o botão 'Pesquisar' o sistema apresenta a relação de siglas já 

cadastradas para consulta. O botão 'Novo' serve para criar uma sigla; o botão 

'Editar' serve para corrigir o campo Descrição da sigla; o botão 'Excluir' serve para 

excluir uma sigla do sistema; o botão 'Restaurar' serve para reapresentar o resultado 

da pesquisa em ordem crescente pela Sigla; o botão 'Gravar' inclui uma sigla; o 

botão 'Cancelar' sai do modo de exibição das siglas e_ volta ao modo de pesquisa; o 

botão "Imprimir' é para imprimir a relação de siglas e o botão 'Sair' fecha a janela de 

manutenção da siglas: 

~ Ge:it"!iO de Tabela:. - N o"'o - Versão 1.00.00 

E.rincipa l Con.su lta Jane.la s Ajyda 

.e,~quísa r ....:J ~ o v o ~ S,dtUr e,Xcluir ~ Restau ra r 11:ti) .Gravar ) <_ C ancelar 1 1mpr1n,ir ~air CONSULTA 

___ __, R esultado '-----------------,a,,,..----~-------:,,--------------------------,;=;-

~-------,-c------,------,~~----'~ 
1 Sigla j Oescricao LJ 
CD-ROM GJ j CD-ADM GAZETAJUAIS 
CD-ROM JM CD-ROM - JUR MAG ISTEA 
OECTAAB DECISÓRIO TRABALHISTA 

~~E 1 ~ ::::~~:~~:~:~ELE TRÔNICO + 

~~~:e ~cit~~;:~;;~l;TA _DE DIAE_IT(? ~~(?é:ESSL!~L~IVILJ--
GiRDl IGENEs 1s - REV ISTA DE DIREITO DO TRABALHO 
JBC JUAISPAUOl:.NCIA BRASILEIRA CRIMINAL -· 
JBCC 1JURISf>A UDÊNCIA BRASILEIRA CÍVEL E COMERCIAL • 
JBT JURISPRUDÊNCIA BRASILEIA-A TÂABALHISTA 

naqo ~ -=-174 R~qi~ SECÃO DE MANUTENÇÃO OE BASE DE DADOS 

!SE - O DE MANUTEN . ÃO DE BAS E. ( , 

3.5. Consultas estatísticas 

O aplicativo de Estatísticas serve para monitorar a situação dos acórdãos, 

das súmulas e das decisões monocráticas em cada base de dados. Esse 

monitoramento é realizado periodicamente pela SCONF para zelar pelo bom 

andamento dos trabalhos em toda CCAJ. 
Seção de Conferência e Uniformidade 
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Consulta aos acórdãos 

Para os acórdãos, o aplicativo oferece duas opções de consultas: 

a) Total de acórdãos, na qual são apresentadas quatro opções de 

totalizadores: geral; por mês; por publicação; e analisados por data de 

indexação; 

Sl!J'nn ulai5 D ecis:ões rvllo nocsrá.t íic.a.s; P'esq u iis:a, Ja,n e fais; Ajud a S a ir - . 
T ortal d e a•cáirdlãios: 

L&ta,g1em dle Acórda,os 

@9- Total de A córd ãos 

E.e s q u is:a,r 

~l 8 li 1 

_--;f. 1.im ,p a,ir IIXI Exportar 1 

:::Parâmetros :::ll'------------------------------

Tipo de Relatório: --------- --~ 

0 Total Geral 

O T atai de Acórdãos por Mês 

O T atai de Acórdãos por data de publicação 

O T atai de Acórdãos Analis ados por data de indexação 

F'~11i:1d,:i - ~ 

D ata inicial: 

13_611 0/2Õ11 .;] 

Data final: 

[213/1D/2õ1 , -- ~ ~ 

=-~ -- fSECAO DE ~;,ijÃNUTENCAO IDE BASE[ ,-- fl 

b) Listagem de Acórdãos, na qual é possível fazer uma busca de 

acórdãos por várias combinações. 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 



64 
Manual de Procedimentos 

~~~-~la~ Jl:<:_i_s~e.s_~?nocrâticas f t5quisa !anelas Ajyda il, Sair 

Tota l de acórdãos 

l 1stagern ~e. Acôtda ~s 

t1' listagem de Ac.ótdios 

26 quiu r 

C,itérios--- - ~ 

,:i' Data de publicação 

r Data de inclusão 

r Data de atua6zação 

í Data de indekação 

C- Data de clau ificação 

Filtia,-------~ 

01Ç1ão J1,.1lgador: 

Tipo de P\Jb1icação: 

Anáfise-----~ 

O Não analisado 

O Analisado 

Repetitivos----~ 

0 Todos 

O Apenas repelitivor 

O Apenas não 1epelitivos 

Base Textual -

O Não incluído 

D Sucessivo 

Clau ificaçlio - --- --- ------ ------- --- -------------------, 

Data inicial: 

Data final 

O Não clauijicado 

ORE - Resumo Eslrulurado 

0 VE -Vide Ementa 

O TO - T1iagem Oile1enciada 

D IC • lntormações Comp!emenlares 

D OI • Outras lnfo1mações Conslante:s no Acórdão 

D Marcar/D esmarcar Todas 

CamposdoAelalório------------------------ ----------------------~ 

D Ôrgão Julga®' 

O Ministro 

OClas-se 

O Número 

□ UF 

O Publicação 

D Ementa 

O Decisão 

O Indexação 

O Aepelilivo 

SEÇÁÕ DE MANUTENÇÃO fü BASE C 1 

D Sucessivo 

O Aef. Leg 

□ Doutrina 

□ Veja 

D Dt. Julgamento 

0 DL Inclusão 

O Dt. Atualização 

O Dl lndexaç3o 

D DL ClaH ificação 

OAegisho 

□ Petição 

D Seq. Documento 

O 0pe1. Inclui.ão 

O 0pe1. Clanificação 

D 0 pec. Indexação 

O Marca,/0esmarcar Todos 

O Ma1car/0 esmarcar Padrão 

_J 

O exemplo de um resultado da consulta do total geral de acórdãos está na 

figura a seguir: 

~ Tot al de Acórdãos 

.e_esq uisa,r 1 ~ Imprimir .:.~ l impa r IIXI Exportar 1 ,2air 

Parâmetros ,Eesquisa 

3.5.2. Consulta às súmulas 

Para as súmulas, o aplicativo oferece duas opções de consultas: 

a) Filtrar por data de publicação; 

b) Listar todas as súmulas. 
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-º:ec.i'!:.:Õe::.= rv1onocráti-ca~ E e!.c Ju i s.a ,!anella!:iÕ Ajyda ~ .Sajr,-

L i~agem de Sú m ,u l,a ~ 

-~ .L,11mpar 

P a râmetro s 

- Critérios --------------+-~ 

C- Filtrar por data de publicação 

.,:. !Lis tar_ todasJ 

Tipo d e Publicação: 

D a ta inicial: 

[...:L _1 ,:1-'2Ll11 _ 

D a ta final : 

-_1 

L~_::, -~ ~~ ~~.,-1_ -·- -1 

[SEÇÃO D E MANUTENÇÃO D E BASE. t f 

A seguir, um exemplo da listagem das súmulas: 

65 

~ Listagem de S.Umulas ________________________ ..,l_,c=e=-Jl--ª-J~ 
,eesqufo:ar 1 ,ff/jj !mprimir _..,;i .L,mpar 1 ~air 

f5J R.estau r.ar JflJID Espelho J X E,(portor 

Parâmetros l~f'-e~s-q-ui-sa~I 

Núme,o Órgão Julgador Publicação Dt. Decisão Ementa Ref. Leg. Dt. Inclusão Dt. Atualização 
471 53 DJE DATA:28/02/201 1 23/02/2011 1 1 28/02/2011 08/ 09/2011 

RS T J VOL.: 00221 PG:00853 
470 52 DJE DATA:06/12/2010 24/ 11 /2010 O 06/ 12/201 O 06/12/ 2010 

1 RST J VOL.:00220 PG:00728 ,~-------
469 52 

- --~~-- - --· 
DJE DA TA:06/12/2010 

. - .. -
24/11/2010 1 06/ 12/2010 06/12/2010 

1 R5T J VOL. :00220 PG :00727 
- ----+----. -- - - - --- -· 

468 S1 DJ E DATA: 25/ 1 0/201 O 13/10/2010 1 25/10/201 O 25/ 10/201 O 
RST J VO L. :00220 PG:00726 --- ~--- ·- -

467 S1 - DJE DATA:25/10/20-iÜ 
--

13/10/2010 1 25/10/2010 25/10/201 O 
R5T J VOL. :00220 PG:00725 

466 S1 DJE DAT A: 25/ 10/201 O 13/10/2010 1 25/ 1 0/201 O 25/10/2010 
RST J VO L. :00220 PG:00724 

1 Total: 471 J 

3.5.3. Consulta às decisões monocráticas 

Para as decisões monocráticas, o aplicativo oferece duas opções de 

consultas: 

a) Mensal; 

b) Por Publicação. 
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illil J U RI - Estat lstica ,s - Ver,:ão 3 .0 0 .0 1 

Acórdãos ~úmulas ºec,sões Monocráticas qu is a Janelas Aj.!,!da ~ Sair 

Tota l de Deci sões Monocrãticas 

~ Tota l de Despachos 1 = 1""§ ~ 

e esquisar j ~ Imprimir ~-;!. ].ímpar IIXI Exportar j ~air 

J Parâm e tros !~-----------------------
P e ríodo-----~ 

Data inic ial: 

Data final : 

- Tipo d e relató rio - 1-

0 Mensal 

O P o r Public a ção 

szaqo ISEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE BASE [ 1 

1 = 1@ 1 

Ao clicar em pesquisar será relacionado o total da publicação das decisões 

monocráticas do mês: 

~ T otal de Despachos 

.Eesquirsar 1 -== lrnpri1n,~r _-._' .. .!,)n1,par IIX) Exportar 1 ,Sai r 

Parâmetros .Eesquisa 

Total 

---- - - - ----
- --+------

Seção de Conferência e Uniformidade 
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4. POLÍTICA DE BASE DE DADOS 

4.1. Monitoramento da base 

O monitoramento da base tem por objetivo identificar as desconformidades 

nos campos dos espelhos dos acórdãos, de forma global, e propor melhorias nas 

atividades desenvolvidas em todo o fluxo de tratamento da informação. Ainda, são 

selecionados alguns acórdãos para o desenvolvimento de estudos e dinâmicas. 

A seleção dos acórdãos é feita por amostragem, através de pesquisa na 

base de dados e da utilização de acórdãos didáticos. 

O monitoramento da base permite a observância dos aspectos formais da 

inclusão das informações, para assegurar a padronização da terminologia utilizada 

no tratamento da informação. 

4.1.1. Conferência do conteúdo da análise dos acórdãos 

A SCONF realiza a conferência do conteúdo da análise dos acórdãos 

orientando os analistas, a fim de garantir fidelidade à política de tratamento 

documentário. Quando necessário, realiza alterações ou atualizações em 

documentos já analisados. 

A seleção de acórdão para conferência é feita através de pesquisa na base 

de dados e utilização de acórdãos exemplificativos e didáticos, utilizando-se como 

critério a diversidade de classe processual, matéria jurídica, órgão julgador e ministro 

relator. 

4.1.2. Desenvolvimento de estudos e dinâmicas 

A SCONF, em razão da natureza de seus trabalhos, sempre recebe 

demandas de estudo para o aprimoramento dos procedimentos de tratamento da 

informação ou para a uniformização de rotinas. Ademais, ao realizar os 
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monitoramentos, muitas vezes são encontrados documentos que podem servir de 

exemplo para dinâmicas e estudos em razão de suas peculiaridades ou das 

dificuldades que geram o tratamento da informação. 

Identificadas tais hipóteses, a SCONF deverá realizar pesquisas na base de 

dados e análises para a definição das estratégias de trabalho, escolhendo formas de 

melhor desenvolver e executar as estratégias definidas. Neste momento, podem ser 

utilizadas como formas de execução a realização de dinâmicas, reuniões, 

apresentações, etc. 

Os estudos feitos pela SCONF permitem a realização de atividades de 

aprimoramento em todas as seções da Coordenadoria de Classificação e Análise de 

Jurisprudência para uniformização do tratamento da informação pelos analistas. 

Para cada um dos estudos, devem ser confeccionados relatórios. 

4.1.3. Outras atividades esporádicas 

Há demandas que surgem de acordo com a necessidade para 

melhoramento do fluxo de tratamento de acórdãos, mas que são esporádicas: 

a) Conferir os pedidos de reclassificação dos acórdãos, caso haja 

divergência entre a Seção de Seleção e Classificação e a Seção de 

Análise de Acórdãos, dando retorno às chefias envolvidas; 

b) Realizar estudos para implementar inovações próprias à natureza da 

atividade de tratamento da informação; 

c) Criar Siglas Judiciárias de Referências Legislativas para inserção da 

citação da legislação na Base de Dados; 

d) Criar novas categorias no aplicativo Tesauro Jurídico, caso haja 

necessidade; 

e) Criar Normas Legislativas para inserção da citação da legislação na 

Base de Dados. 

Para a criação das Siglas Judiciárias do campo Referência Legislativa, 

utiliza-se o aplicativo Gestão de Tabelas, que consta do portal Justiça. 

Seção de Conferência e Uniformidade 
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Antes de utilizar o aplicativo, o analista deverá ter realizado pesquisa sobre 

qual é o melhor apelido ou nome da norma judiciária a ser inserida, bem como a 

melhor sigla para aquela norma. 

Ao abrir o aplicativo Gestão de Tabelas, o analista deve clicar no botão 

"Principal" e a seguir na aba "Siglas Judiciárias": 

Narrn.s l eg,~1.-t fVll~ 

Topo-;. d r Publk • i;ii~ 

Subd a:;= 
Oola cto s,;F 
1'1,hni~tr0, d o STF 
Rama~ d o O. r ,~i't o 

,An,i li.s.l:a!ó de. Jurüpnid'en ci.-
-

:II S... i, F7 

•► 

Ao abrir a tela, haverá a opção de se consultar todas as Siglas Judiciárias já 

existentes, através do clique no botão "Pesquisar" ou de se pesquisar siglas 

específicas, digitando-as nas caixas "Sigla Judiciária" ou "Nome da Sigla Judiciária". 

Também há a opção de se criar nova Sigla Judiciária ao se clicar no botão "Novo": 
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• • •••••••..••••.•• ••••••. ••.•••.••.••.•••••••••••••••..••....•••.••.••• •···· ••• •••••••••• · · -·················· ••••••• .••• ··-•········· ·-· •••• -c.,·~··c~··: =··~··=···:·,·=-=··=· ====···=·-·=--=·-=-·= 
~ Gestio de Tab~a.s 4 Noyo - Vers.ão 1.00.00 

Pnncip,lll Consulb fan e.las Ajuda 

S1g l.11 Jud1.:1ana 

,E.esquis3r 1 ~ ,Nov o 1 !flt Sair CONSULTA 

LP".ar!iii~l,~~·-_J,~ - - - ------- -------- - ---- - ---
~----] 

1 
[ Nome Sógla Judid~.:a 

qermara SECRETARIA OE JURISPRUDENCIA 

Ao clicar no botão "Novo", o analista deverá preencher a própria Sigla 

Judiciária já escolhida, o nome ou apelido da norma dentro do campo "Nome da 

Sigla Judiciária", o tipo de norma (federal, estadual, distrital, interestadual, municipal 

ou internacional), inserir a norma (lei, decreto, lei complementar, lei delegada, 

medida provisória, etc), seu número e ano, bem como se a norma é atual ou antiga 

(exemplo: Código Civil de 1916 e Código Civil de 2002 ou Lei de Falência de 1945 e 

Lei de Recuperação Judicial e Extrajudicial e de Falência de 2005). 

Depois, bastará clicar no botão "Gravar" para que os dados sejam inseridos 

na respectiva tabela: 
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' S.• IMCLLISAO 

li: 11 

11 

Qjlfml .fll 

Outra atividade esporádica da SCONF, é a criação de novas categorias para 

o aplicativo Tesauro Jurídico. O procedimento é semelhante ao da criação de uma 

nova Sigla Judiciária. A SCONF realiza um estudo acerca da necessidade da criação 

de uma nova categoria, e após esse estudo, a nova categoria pode ser incluída 

através do aplicativo Gestão de Tabelas. 

Ao abrir o aplicativo Gestão de Tabelas, o analista deve clicar no botão 

"Principal" e a seguir na aba "Categorias do Tesauro". Ao abrir a tela, haverá a 

opção de se consultar todas as categorias já existentes, através do clique no botão 

"Pesquisar" ou de se pesquisar categorias específicas digitando-as nas caixas "Sigla 

Categoria" ou "Descrição da Categoria". Também há a opção de se criar nova 

Categoria do Tesauro ao se clicar no botão "Novo": 
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ê Gestão de Tabelas· Novo· Versão 1.00.00 

Principal Consulto Janela, Ajuda 

Categorias do Tesauro 

. e esquisar ,-~ ~ ovo -_ .Limpar 2air CONSULTA 

Parâmetros ~------------------------------------

__ J 

Ao clicar no botão "Novo", o analista deverá preencher a sigla da Categoria 

já escolhida e o nome da categoria dentro do campo "Descrição Categoria". Depois, 

bastará clicar no botão "Gravar" para que os dados sejam inseridos na respectiva 

tabela. 

ê Gestão de Tabelas · Movo · Ver.ão 1.00.00 

Principal Consulta Janelas Ajuda 

Categonas do Tesauro 

1 
~ §.ravar )<_ Cancelar 

1 2air INCLUSÃO 

f :;111,- flegislro 

l i~ ~I~ \ Nome Categoria c__j Ll~DI_R_EIT_O_A_M_BIE_N_TA_U _____________________ ~ 

Para a criação das Normas Legislativas do campo Referência Legislativa, 

também se utiliza o aplicativo Gestão de Tabelas, que consta do portal Justiça. 
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Antes de utilizar o aplicativo, a SCONF deverá rea lizar um estudo sobre a norma 

leg islativa a ser criada, bem como a melhor sigla para aquela norma. 

Ao abrir o aplicativo Gestão de Tabelas, o analista deve clicar no botão 

"Principal" e a seguir na aba "Normas Legislativas". Ao abrir a tela, haverá a opção 

de se consultar todas as normas já existentes, através do clique no botão 

"Pesquisar" ou de se pesquisar normas específicas digitando-as nas caixas "sigla" 

ou "Descrição". Também há a opção de se criar nova Norma Legislativa ao se clicar 

no botão "Novo": 

~ Ge~t-ão d e Tabela.:; - Novo - Ven.lo LOO~0O -- -- --- ---------===-- --
P n nc,pal ~~uh• ..l"'-nel.as 1ud;ai 

:.... _efi'qulS'Zlr j ~ _Mov o ;o.~ .Limp.a r 2m j CON SULT~ j 

Parâmetro s '------ -:;;:::=========================-.- - - - - ---------
J 

Ao clicar no botão "Novo", o analista deverá preencher a sigla da Norma já 

escolhida e o nome da Norma Legislativa dentro do campo "Descrição Norma". 

Depois, bastará clicar no botão "Gravar" para que os dados sejam inseridos na 

respectiva tabela: 
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~ Gestão de Tabelas - Novo - v.,rsão 1,00.00 

llorn,a Le91Slativa 

P 11. _, flegistro 

[ Sigla Normal 

-

[ Descrição Norma 

~ RETO LEI 
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1 ftll ii.ravar )( Can celar 1 1- âair Í[NC LUSÀO 

J 
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4.1.4. Fluxograma 

SELECIONA, POR AMOSTRAGEM, 
ACÓRDÃOS CLASSIFICADOS COMO 

"IA' OU ·r□• OE CADA ANALISTA 
DA SANAC E DA SCLAS 

LÊ O ESPELHO E O 
INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

IM 
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INICIO 

>-------SIM------. 

CORRIGE AS INFORMAÇÕES DO 
ESPELHO NO APLICATIVO ·ANÁLISE 

E MANUTENÇÃO DE ACÓRDÃOS" 

PREPARAR LATÔRIO DE 
ACOMPANHAMENTO 

ELABORA ESTRATÉGIA PARA 
APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES 

A PI.ANILHA DE CONTROLE DE PRODUÇÃO 
É ALIMENTADA AUTOMATICAMENTE 

FIM 

IDENTIFICA O PONTO A SER ESTUDADO 

MONITORA A BASE QUANTO AO TEMA 

CONCLUI O ESTUDO 

DEFINE ESTRA TÊGIA 
DE l ,·1PLEMENTAÇÃO 

GERA RELATÓRIO 

IMPLEMENTA 
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5. MANUTENÇÃO DO TESAURO JURÍDICO 

O Tesauro . Jurídico, utilizado pela Secretaria de Jurisprudê_ncia do Superior 

Tribunal de Justiça, é composto por termos que possibilitam a recuperação da 

informação com maior precisão, flexibilidade e uniformidade, em virtude da 

padronização da linguagem. 

O Tesauro pode ser utilizado como dicionário jurídico, mostrando a grafia, a 

sinonímia e o significado correto dos termos e encontra-se disponível para consulta 

via terminal no portal Justiça (aplicativo Tesauro), e também na aba de pesquisas da 

página de jurisprudência, na intranet e na internet, com o nome "Vocabulário Jurídico 

(Tesauro)". 

Considerando a variedade e a complexidade de assuntos julgados no 

Tribunal, faz-se necessária a constante criação de novos termos além da constante 

revisão dos termos já existentes no Tesauro, de forma a viabilizar a sua atualização. 

Nesse contexto, incumbe aos responsáveis pela manutenção do Tesauro: 

a) Estudar as propostas de criação de novos termos; 

b) Proceder às alterações no Vocabulário Jurídico, fazendo constantes 

revisões dos termos já existentes; 

c) Proceder às atualizações e revisões da base de acórdãos em casos 

específicos; 

d) Realizar a manutenção dos dados existentes no aplicativo, quando 

necessário. 

5.1. Noções Gerais sobre o Tesauro Jurídico 

O Tesauro Jurídico adotado pela SJR é composto por uma lista de 

descritores jurídicos acompanhados das relações que se estabelecem entre eles e 

pretende ser um instrumento adequado para: 
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a) Maximizar o uso da informação jurisprudencial, atingindo níveis 

crescentes de acessibilidade para usuários internos (ministros, 

servidores, estagiários), outros órgãos do Poder Judiciário, do Poder 

Executivo, do Poder Legislativo, do Ministério Público, advogados e o 

público em geral; 

b) Atingir maior uniformidade e flexibilidade no tratamento da 

informação; 

c) Facilitar o intercâmbio da informação entre sistemas e bases de 

dados, possibilitando uma integração mais abrangente. 

O Vocabulário Jurídico Controlado do STJ teve como base o Tesauro 

Jurídico elaborado pela Comissão Técnica de Jurisprudência, instituída pela 

Portaria/CJF nº 022, de 28 de setembro de 1992, composta por representantes dos 

Tribunais Regionais Federais, do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal, sob a coordenação da Subdiretoria-Executiva de 

Estudos, Pesquisas e Informação do Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

O Tesauro já constituiu um instrumento importante na elaboração dos 

enunciados para o tratamento da informação na Secretaria de Jurisprudência. Na 

indexação, no resumo estruturado ou nas informações complementares, o 

vocabulário era obrigatoriamente controlado e vinculado ao Tesauro Jurídico. Com 

isso, permitia-se a padronização da linguagem utilizada neste campo do documento, 

já que a ementa sempre foi composta por texto livre, e, em muitos casos, não tem 

caráter satisfatório. A ideia sempre foi proporcionar ao usuário de jurisprudência uma 

maior precisão na busca da informação. Para mais informações, segue anexo um 

breve estudo sobre a importância e utilização do Tesauro que contém um histórico 

desse instrumento. 

5.2. Elementos do Tesauro 

O Tesauro é composto de descritores, não-descritores e modificadores. Nos 

enunciados da Secretaria de Jurisprudência que tratavam a informação tendo como 
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base o Tesauro, somente os descritores e modificadores eram utilizados. Os não

descritores serviam apenas para indicar sinonímia e remeter o usuário do Tesauro 

ao termo preferido e autorizado para a inserção nos enunciados. 

Assim, o Tesauro Jurídico apresenta: 

• DESCRITORES: São termos simples ou compostos autorizados pelo 

Tesauro para representar conceitos e proporcionar recuperação de 

informação. São substantivos ou frases substantivadas que 

representam um só conceito. Por exemplo, o termo "juízo de valor": 

TR CULPABILIDADE 

TR PRINCIPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO 

CAT DP/ DP04 , CPC/ CPCOS, DPP/ DPP14 

Também existem termos adjetivos que se combinam com os 

substantivos, formando um único descrito, por exemplo: "Natureza 

Estatutária", "Veículo Novo", "Veículo Oficial", "Caráter Satisfativo", e 

etc. 

• NÃO-DESCRITORES: São termos que, embora representem os 

mesmos conceitos dos descritores, não são autorizados para 

utilização, para evitar a proliferação de sinônimos. Devem ser 

substituídos pelo termo autorizado correspondente, que é sugerido 

pela anotação "USE'. Veja o exemplo abaixo: 

l••u• .. •···••1T.1:11L 1 

1usE VEÍCULO AUTOMOTOR 

CAT ADM/ DAJ, DP/ DPZ, DTR/DT R04 

• MODIFICADORES: São termos autorizados pelo Tesauro, que eram 

utilizados para modificar ou complementar o descritor principal. 

Devem sempre vir acompanhados de descritores para esclarecer ou 

limitar seu significado. Os modificadores tomaram importância ainda 
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maior na medida em que a antiga indexação evoluiu para resumo 

estruturado, e, posteriormente, para as Informações Complementares. 

Por exemplo: 

CAT STJ/ MOID 

5.3. Organização do Tesauro 

Os termos do Tesauro Jurídico encontram-se organizados em categorias e 

subcategorias. Para a criação dessas categorias, utilizaram-se as divisões dos 

ramos do direito, as subdivisões dos códigos e as legislações extravagantes. Cada 

termo do tesauro deve, obrigatoriamente, ter uma categoria/subcategoria. 

Didaticamente, essas categorias e subcategorias foram codificadas 

utilizando-se caracteres alfanuméricos. Em primeiro lugar aparecerá a categoria, 

seguida das suas subcategorias. A lista das categorias e subcategorias do Tesauro 

é apresentada no Anexo li e pode ser encontrada no aplicativo Gestão de Tabelas. 

Um exemplo é o termo "ato administrativo vinculado" em que a categoria 

Direito Administrativo (ADM) é seguida da subcategoria DAC (Poderes 

Administrativos) e também da subcategoria DAD (Atos Administrativos): 

ATO ADMINISTRATIVO VINCULADO 

Outros exemplos: 

TGl 

Til 

TR 

Til 

CAT 

A TO ADMINISTRATIVO 

A TO O l'.::CRIC 10 JÂRIG 

PODER VINCIJL.ti.00 

TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES 

AIDM/ DA C, A DM·/ D:AD 
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CC - DIREITO CIVIL (CATEGORIA) 

CC02- PESSOAS (SUBCATEGORIA) 

DP - DIREITO PENAL (CATEGORIA) 

DP09 - AÇÃO PENAL (SUBCATEGORIA) 

Os descritores e não-descritores são agrupados de acordo com o conceito 

que representam, permitindo-se o cadastramento destes em mais de uma categoria. 

Existem categorias que não correspondem a ramos do direito e que servem 

para classificar termos modificadores, índices, anos, percentuais, períodos e 

unidades da federação. Aqui estão alguns exemplos: 

UP TRES POR CENTO 

CAT STJ/ PER 

1988 

CAT STJ/ ANO 

RIO DE JANEIRO 

UP RJ 

UP ESTADO 00 RIO DE JANEIRO 

CAT STJ/ UF 

Outra característica da organização do Tesauro é que quando um termo 

possui mais de um significado utiliza-se o qualificador, normalmente delimitando um 

campo do Direito. E ainda se faz necessária uma nota no outro termo, para que os 

descritores não sejam utilizados erroneamente. 

Exemplo: 
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111:ll ■ f-••-~tJ ,.. .. 

FILIAÇÃO (DIREITO CIVIL} 

5.4. As funções do Tesauro 

NOTA 

CAT 

NOTA 

NÃO USAR NO DIREITO CNIL. NO 
CASO, USE FlU AÇÃO(DIREITO 
CIVIL). 

ST J/ MOD 

RELAÇÃO IDE PARENTESCO EINTRE 
OS FILHOS E SEUS PAIS . 

A padronização do Tesauro e a sua utilização destinam-se, em regra, ao 

controle dos sinônimos e quase-sinônimos. Sinonímia ocorre quando um conceito 

pode ser representado por diferentes termos, devendo-se utilizar o mais técnico ou 

conhecido. Uma das funções precípuas do Tesauro é evitar a ambiguidade, ou seja, 

termos que possuam vários significados serão qualificados para restringir seu 

sentido e consequentemente sua utilização. 

Exemplos: 

Os termos em negrito são os descritores autorizados. 

ESTABELECIMENTO DE ENSINO (use) ENFITEUSE (use) ACEITAÇÃO (use) 

ESCOLA(up) AFORAMENTO (up) ASSENTIMENTO (up) 

ENTIDADE EDUCACIONAL (up) ANUÊNCIA (up) 

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO (up) AQUIESCÊNCIA (up) 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO (up) 
CONCORDÂNCIA 
(up) 

COLÉGIO (up) 

Os termos também podem ser qualificados para evitar a polissemia, 

conforme já foi explicitado anteriormente. Exemplo: 

AUTONOMIA 

AUTONOMIA (DIREITO COMERCIAL) 
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Outra função do Tesauro é evitar o uso incorreto de termos técnico-jurídicos, 

indicando seu significado através de notas explicativas. 

Exemplos: 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

NOTA - obrigação legal compulsória que tem escopo assecuratório e é 

imposta à União, ao segurado, à empresa, ao empregador, ao produtor etc. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

NOTA - espécie de tributo com finalidade constitucional de intervenção no 

domínio econômico, interesse de categorias profissionais ou econômicas e 

seguridade social. 

Além disso, o Tesauro também serve para reunir ou ligar os conceitos de 

forma hierárquica ou não-hierárquica (associativa), exprimindo o posicionamento de 

um conceito em relação a termos mais ou menos específicos. 

Exemplo: 

Termo Genérico (TG) BIBLIOTECA 

Termo Específico (TE) BIBLIOTECA ESPECIALIZADA 

Com este recurso é possível identificar, tanto conceitos mais genéricos 

quanto específicos, podendo, inclusive, alcançar o nível de especificidade de um 

termo considerado adequado para um determinado conceito. 

5.5. Padronização 

Para a padronização dos termos incluídos no Tesauro foram adotados os 

seguintes critérios: 

a) Uso predominante de substantivos. Uso de substantivos para 

representar os conceitos, não se permitindo o uso de verbos e 

adjetivos isoladamente, salvo poucas exceções para alguns 

modificadores. Exemplos: 

AUTENTICAÇÃO ao invés de AUTENTICAR 

INFORMAÇÃO ao invés de INFORMAR 
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b) Substantivo no singular ou no plural. Uso de termos na forma singular, 

exceto quando esta modifica o sentido do termo ou quando o termo 

técnico é utilizado somente no plural. Exemplos: 

JUROS ao invés de JURO 

RECURSOS HUMANOS ao invés de RECURSO HUMANO 

c) Empréstimos linguísticos. Uso da tradução ou do termo estrangeiro 

dependendo do grau de incorporação na linguagem especializada. 

Exemplo: 

1 DUE PROCESS OF LAW 

d) Gírias e nomes comerciais. Uso como descritores somente nos casos 

em que não exista substituto aceito. Exemplo: 

1 XEROX USE FOTOCÓPIA 

e) Termos em latim. Uso de termos em latim quando o conceito jurídico 

é mais conhecido desta forma. Exemplo: 

1 PERICULUM IN MORA 

f) Siglas e abreviaturas. Uso das siglas, fazendo-se remissão ao termo 

por extenso só quando facilmente reconhecidos. Exemplos: 

MERCOSUL ao invés de MERCADO COMUM DO SUL (UP) 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS e não CBTU (UP) 

g) Parênteses. Inclusão, quando necessário, de parênteses "( )" para 

ad icionar um qualificador ao descritor. Exemplos: 

AUTONOMIA (DIREITO COMERCIAL) 

PROVA (CONCURSO PÚBLICO) 

h) Notas explicativas. Inclusão de notas explicativas para esclarecer o 

significado de um descritor. Exemplo: 
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CHEQUE SEM FUNDOS - Refere-se ao título de crédito. Em se tratando de 

crime use: fraude no pagamento por meio de cheque. 

FILIAÇÃO - Não usar no Direito Civil. No caso ·use filiação (Direito Civil). 

5.6. Relações estabelecidas entre os conceitos 

Os tipos de relações estabelecidas entre os conceitos neste Tesauro são: 

5. 6. 1. Relação de equivalência 

É o tipo de relação estabelecida entre termos que representam o mesmo 

conceito, ou seja, entre termos sinônimos ou equivalentes. Esses termos são 

incluídos no Tesauro, sendo que apenas um deles será descritor. Os demais serão 

considerados não-descritores. Essa relação é expressa pelos símbolos USE e UP 

(Uso Proibido); 

DOENTE 

UP ENFERMO 

USE DOENTE 

5. 6. 2. Relação hierárquica 

Exprime os graus de superordenação e subordinação entre os conceitos. O 

termo superordenado (TG - termo genérico) representa o conceito mais abrangente, 

do qual o termo subordinado (TE - termo específico) é um tipo. Representa-se essa 

relação através dos símbolos TG e TE; 

DOLO ACIDENTAL 

TGl DOLO 

Seção de Conferência e Uniformidade 



85 

Manual de Procedimentos 

DOLO 

TE1 DOLO ACIDENTAL 

5.6.3. Polierarquia 

Permite-se que um termo específico possua uma relação direta com mais de 

um termo genérico. 

HOMICÍDIO DOLOSO 

TGl HOMICIDfC 

TG2 CRIME CotITR.A. A VIDA 

TG3 CRIME CONTRA A PESSOA 

TG4 CRU.A.E 

TG5 DELITO 

5.6.4. Relação Associativa 

Ocorre entre termos que não são equivalentes nem formam uma hierarquia, 

mas são tão associados mentalmente que se deve tornar essa relação explícita no 

Tesauro. O símbolo (TR) Termo Relacionado representa essa relação. 

CONTRADITÓRIO 

Til AMPLA DEFESA 

TR DEVIDO PROCESSO LEGAL 

TR. PARIDADE DE µ,Pjvl.AS 

TR PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO 

TR PROCESSO JUDICIAL 

É importante ressaltar que as relações dos termos do Tesauro são recíprocas. 

Por exemplo, se determinado termo é genérico (TG) de um segundo termo, 

inversamente, o segundo será específico (TE) do primeiro. 
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5.7. Consultas ao Tesauro Jurídico 

O Tesauro está organizado alfabeticamente, permitindo a localização direta 

do descritor desejado. Cada termo, independentemente de ser não-descritor, termo 

específico, genérico ou associado, constitui-se numa entrada no Tesauro, podendo 

ser localizado na ordem alfabética. 

Na consulta de termos pelo aplicativo do Tesauro existe a opção de 

pesquisa com ou sem o formato KWOC (Key Word Out of Context - palavra-chave 

fora de contexto). 

17 Formato Kwoc 

Com esta opção ativa a pesquisa será a mais ampla possível e buscará 

todos os termos que contenham aquela palavra digitada. A ordem que estes termos 

aparecerão ao usuário será a alfabética. 

~ Tesauro 4.1.0 

Contigur.tr .,.JUd?ll 

. • f esquisar .J Movo Termo -~!.imp.,r Auditoria r J .Confrgurar ""/ Ajuda :fJ .S,m 

r So1icaações de T e1mo 

• lesai.Mo -----_- - ------- -- -· 

r- T:ê
0
sauf: Ju-;D~O- --~ ·-- --· -··--- .7 

Termo · 

Relacionamentos 
v Todos 

Tolal Principais oi Use ~ Uso P,oibtdo ~ Genérico 'yl Especifico v Relacionado ~ Categoria 1v Notas 

c::==J c=J c::==J c::==J c::==J c::==J t==J c::==J c::==J 
- - -- - - - - -- - - - -- - - - - - - - ----

Categoiias -

1 ADMIDAA-PAIN.CÍPIÕS CONS TITÜCIONAIS DO DIREITO ADTI 
ADMIDAB-ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ADMIDAC-PCDERES ADMINISTRATIVOS 
ADMIDAD-ATOSADMINISTRATIVOS , 
ADM/DAE-UCIT AÇ0ES E CONTRA TOS ADMINISTRATIVOS 

!8~!8!~~i~~1~~~gBPi~~ s 1 
ADMIDAH-RESPONSABI LI DADE CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO F 

!8~ !8!1i1i(/ftli~~L~g:u't□MINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ADMIDAL-INTEAVENÇÃO NA PROPRIEDADE 
ADM/DAM-ATUAç.!.O NO DOMÍNIO ECONÔMICO 
CDC/01-LEGISLAÇÃO, SISTEMA E PCÚTICA 
CDC/02-PRINCÍPIOS E DIREITOS DO CONSUMIDOR 

1 CDC/03-SUJEITOS E BENS (RELAÇÃO DE CONSUMO) 
CDC/04-PAATICAS COMERCIAIS 
CDC/05-RESPONSABILIDADE CIVIL E PR.<>ZOS 
CDC/06-CAIMES E INFRAc0ES ADMINISTRATIVAS 
CIV/01-LEI DE INTRODUÇÃO AO CÔDIGO CIVIL 
CIV/02-PARTE GERAL 
CIV/03-0BRIGAç0ES 
CIV/04-CON TRATOS 
CIV/05-RESPONSABILIDADE CIVIL 
CIV/06-0IAEITO DAS COI SAS 
CIV/07-DIAEIT□ DE FAMÍLIA 
CIV/08-DIAEITO DAS SUCESS0ES 
CIV/09-DIAEITO AUTORAL 
í'l\l l 10.l"l ~ <: /\ PPnPc1ArÃn 

P" ij 

El 

Usuálio ·, r Descriç3o -•-· • • - - - - • • 
Gerente I CoorcJenadon_a ~ C~ssific.aç§o :_ Análise de Junsp'!!!__énCJ~ 

Calego1ias Selecionadas -

1 

1 ___ j 
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A pesquisa no site do STJ na internet será sempre feita no formato KWOC. 

Não há opção ao usuário para desativar este formato. 

Exemplo da visualização do Tesauro numa consulta do termo CRIME, no 

site do STJ na internet: 

oc:e esta em: Inicio =-· Cona:ul as > Jurísprudencta > .:>t:squtsas :. locabu ario Jurídii::c {Tea:auro) 

Vocabulário Jurídico 

ABOLIÇÃO DO CRIME 

USE ABOLfTlO CRlMINI S 

CAT OP/ DPlO 

ABSORÇÃO OE CRIME 

UP INCORPORAÇÃO DE CRIME 

UP ABSORÇÃO DO CRIME 

TR PÓS-FAT O IMPUNÍVEL 

CAT DP/ DP06 

ABSORÇÃO 00 CRIME 

USE ABSORÇÃO DE CRIME 

CAT DP/ DP06 

AGENTE 00 CRIME 

USE AUTOR DO CRIME 

TR GRAl/fDADE DA CONDlfTA 

TR MODUS OPERANDI 

CAT DP/ DPOl , DPP/ DPP09 

Observe que os primeiros termos são começados pela letra "A". O termo 

CRIME sozinho aparecerá mais adiante, seguindo a ordem alfabética. 

Como já explicitado no aplicativo do Tesauro, utilizado pelo analista 

mantenedor do Tesauro, haverá a opção de se pesquisar sem o formato KWOC. 

Neste caso, a pesquisa será restringida e só aparecerão os termos que comecem 

com a palavra digitada. 
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5.8. Formato de apresentação dos termos 

Os termos no Tesauro apresentam-se sempre com a mesma estrutura e 

ordenação de seus atributos: DESCRITOR; NOTA; UP; TG; TE; TR e CAT. 

DESCRITOR 

NOTA Nota Explicativa 

UP Uso Proibido NÃO-DESCRITOR 

TG 1, 2 ou 3 DESCRITORES GENÉRICOS 

TE 1, 2 ou 3 DESCRITORES ESPECÍFICOS 

TR DESCRITORES ASSOCIADOS 

CAT CÓDIGO DA CATEGORIA 

Necessário ressaltar que são obrigatórios para a criação de termos 

descritores do Tesauro: o descritor (termo a ser criado), pelo menos um termo 

relacionado e pelo menos uma categoria. 

Para a criação de modificadores, índices, anos, percentuais e unidades da 

federação, é necessário somente o termo e a categoria. Nestes casos, não podem 

ser criados TR's, TG's e TE's. 

Por fim, para a criação de termos não descritores, é necessário o termo não

descritor, o termo descritor e a categoria, que deve ser a mesma para ambos os 

termos. 

Seção de Conferência e Uniformidade 
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5.9. Fluxograma 

INÍCIO 

RECEBE O PEDIDO DE CRIAÇÃO DE 
TERMO PELO APLICATIVO 'TESAURO" 

lÍ O ACÕROÃO E ANALISA A 
NECESSIDADE OE CRIAÇÃO DO TERMO 

RECU SA A CRIAÇÃO DO TERMO NO 
APLICATIVO "TESAURO' 

JUSTIFICA A RECUSA DO TER !O 

ANOTA EM RELATÔRIO DE CONTROLE 

Flr.t 

CRIA O TERMO NO APLICATIVO "TESAURO' 

JUSTIFICA A CRIAÇÃO DO TERMO 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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5.10. Rotinas na Manutenção do Tesauro 

O Tesauro Jurídico do Superior Tribunal de Justiça é alterado e revisado por 

analistas de jurisprudência, bacharéis em Direito, lotados na SCONF, 

especificamente treinados para esta tarefa. A manutenção do Tesauro consiste na 

constante revisão dos termos já existentes, seus relacionamentos e categorias, bem 

como na análise dos pedidos de criação de novos termos, já que a evolução da 

ciência jurídica reflete-se no vocabulário utilizado pelos operadores do Direito. A 

seguir, serão descritos os procedimentos para pesquisa, solicitação e criação de 

novos termos, bem como a atualização e correção quando haja necessidade. 

5.10.1. Pesquisa e Solicitação de Criação de Termos 

Acesse o portal do Justiça e selecione o ícone "Tesauro": 

G STJ - Superior Tribunal de Justiça 

f! 

Gestão de 
Despachos 

[IE 
Informações 
Advogados 

Manutenção de 
Súmulas 

Visualizador com 
Escaninho I ndi ... 

~ 
Gestão de 

Publicações 

~ 
Informações 
Processuais 

~ 

Manutenção 
TEMA 

latem 

li! g-
Gestão de Tabelas Inclusão de 

Acórdãos em Lote 

~ . ~ 
Jurisprudência Manutenção 

Comparada ACOR 

. 
~

-

Pesquisa Textual um 

Integrado 
da Atividade Judiciária 

1 USUÁRIO: GERMARA DE FÁTIMA DANTAS --1 LOCAL: SE( RETARlA DE JURISPRUDÊNCIA 

Seção de Conferência e Uniformidade 
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Ao clicar no ícone "Tesauro" o sistema abre a tela abaixo. Nesta tela, você 

pode pesquisar os termos já existentes no programa: 

~ Tesauro4,LO 

Configurar Ajuda 

~ f 5quín r j L] ftl ow Tmno 

Tipo de Pesquisa 

L: _T~mos ~ ~ au,oJUAÍ~~---
r Solicitações de T e,mo 

.1 
rTLe_,m_o:::::::::::::::_-::::_-_: __ -_: __ -_:_: ___ -_: ___ -_:: _______________ ~ ., Kwoc - .:-' ] 

l~ 10

Ê==J ~ -~ ~ C=:=J ê=jº É==] ~ --1 

I'--- ---
L_ __ _ 

l 1 • ~~tPR;~~-os coNsf!Tubo~;; 0001~m~~o~ -~Á 
IADM/OAB-AOMINISTRAÇÃO PUBLICA 
1ADM/DAC-PODERES ADMINISTRATIVOS 

IAOM /OAD-A TOS ADMINISTRATIVOS 
,AOM /OAE -LICITAÇ□ ES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
IADM /OAF-SEAVIÇOS PÜBLICOS 
IAOM /OAG-SEAVIOORES PÜBLICOS 

i~~;gtHto~5r~o1n1~~1~1W ~~~t~~N~l~RAÇÃO f 

l~~;g~:fNºT~~t i~!i ~~ PROPRIEDADE 
iAOMIOAM -ATUAÇÃO NO DOMÍNIO ECON ÔMICO 

I
COC/01 -LEGISLAt;ÃO, SISTE MA E POLÍTICA 
COC/02-PRINCÍPIOS E DIREITOS DO CONSUMIDOR 
COC/03-S UJEITOS E BENS (RELAÇÃO OE CONSUMO) 

!CDC/04-PRATICAS COMERCIAIS 
ICDC/05-RESPON SABILIOADE CIVIL E PRAZOS 

ICDC/06-CRIMES E INFRAt;_OES ADMINISTRATIVAS 
□V/01 -LEI OE INTRODUÇÃO AO CÔOIGO CIVIL 

\g~~i;~~❖!!t 
□V/OS-RESPONSABILIDADE CIVIL 
CIV/06-0IREITO DAS COISAS 
CIV/07-0IREITO OE FAMÍLIA 

1

1 _ CIV/08-0IREITO DAS SUCESS□ ES 

l CIV/09-DIREITO AUTORAL 
:JW.10.Ql;__~AQAOQ.lll/l CÃo-'-----------~ 

--- - -- - ----- ---- --
- Perfil - - - ...:...-=:-- :.:::-=:==--_ ---===---==-· 

Calegofia~ Selecionadas--=-_ _ 

Usuário [ Oesc,ição -- - -· 

L-~~~~~ ___ ... e"':!!!~~~-~~ '!:__9 assficaçã~-~An~!~-~ :1.~:;p<uOOncla 1 

No exemplo abaixo, o termo pesquisado foi TEORIA DO SACRIFÍCIO: 

Coordenadoria de Divu lgação de Jurisprudência 
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t1' Te..auro 4,1.r) 

Configurar Ajuda 

f.e.squisar _J Novo Termo 

Tipode Pes~,a 

-1. .!..irnpar âud1toria ~ tonfigurar ") !juda , 

fi' T e,mos do T erauroJUAiDICO r Sokilações de T e,mo 

Pa1~e\1os ~E•~•c.quc:,·"e--------------~---~-~~--~-----------~~=--~---~-~-,1 
r~u-; 

I r Tipo _ _ _ _ ~ 
T es-,uro JURÍDICO 

Teimo -

~IT_EO_R_IA_D_O_S_AC_R_IF_1a_o _________________________ ~ , Kwoc 

- Relacionamentos -
J Todos 

Total Pmcipais .J Use ti UsoP1oibido vi Genérico v, EGpe.clfico o1 Relacionado ti Categoria v Notas 

c:::=:J c:::=:J c:::=:J c:::=:J c:::=:J c:::=:J c:::=:J c:::=:J c:::=:J 

Caleooiias 

AÕM/OAA-PAINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADTI 
ADM/OAll -ADMINISTRAÇÀO PÚBLICA 
ADM/OAC.f'ODERES ADMINISTRATIVOS 
,ADMIOAD·A TOS ADMINISTRATIVOS 

:g~~!~:~t~~,1fgg6B~ll)lATOS ADMINISTRATIVOS 

ADMIOAG·SERVIDORES PÚBLICOS 
ADMIOAH·RESPONSABILIDADE CML DA ADMINISTRAÇÃO F 
ADMIDAI-CO NTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ADMIOAJ-DOMINIO PÚBLICO 

0

ADMIDAL-INTERVENÇÀD NA PROPRIEDADE 
ADMIOAM-ATUAÇ)iD NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

1 fü!~l~~~~~~É ~iiiii~sE D~~cllfs'uM1□0R 
CDC/03-SUJEITOS E BENS !RELAÇÃO OE CONSUMO} 
CDC/04-PRATICAS COMERCIAIS 
CDC/05-RESPONSAlllLIOADE CML E PRAZOS 

, COC/06-c:RIMES E INFRACÕES ADMINISTRATIVAS 
'CW/01-LE I OE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL 
CIV/02-PARTE GERAL 

'CIV/03-0BRIGAÇOES 
'CIV/04-CONTRATOS 
CIV/OS-RESPONSABILIOAOE CIVIL 
CIV/t6-0IREITO DAS COISAS 

:~~:t:=mg gm~~~~SOES 
'CIV/09-DIREITO AUTORAL 
rrtl / 1n.t'IC" C:APClnPCU,\r1in 

Pe,li:. __ -:- - -e-

Usuário • • Oemição 
Gerente Coordenadona dr: CJass/flcaçAo e Anãll!u: de Jurispruaénc1a 

~ C.,iegorias Selecionad~ 

CÕORÓÉNÂÓOR!A __D_E l:lAS\JFJC_!IÇÃót ANAlllE DE JURIS__i>RuliEN~ •• 

Como o termo ainda não existia, o resultado da pesquisa foi negativo: 

Seção de Conferência e Uniformidade 
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m 1w uro 4.1.0 

Conhg..irar ~Ju<b 

(~ ~ I LJ rlow fomo 

Parãmellot 

~Tesauro- -=========~-=-======- ======:-=--::---=::::=====----==:--==~- -======----=--=---====;j\ 
~UAI~□ __ -=-- -

[_ffi;y□ SAc:AIFÍêl□- ___ -____________ ··-•• __ --··--· J .,, Kwoc 

-, 
V Todos 

ai Principais 2.. U,e Meruag-Em informatrr.r 

~

lacionamentos ---- ------ -

C===:J ~ - -- º r,=Jnfunnadlo== __ =,- e,,s- ,,,-. el- Sou;- ão--U,O= da=!_n=furmá- . ..,- .--~~~----- ---, 

'-"'=== "--~ ====---------------l 

-~~:~~--P-AI-Nc-í=P-IO;:;;S::;;;CO;;;_N-;;;,S-T=1-T~u-•c10N 

(::D Nenhum documento encontrado_ 

I
ADM/OAB-AOMINISTRAÇÃO PúBLICA 
ADM/DAC-POOEAES ADMINISTRATIVOS 
ADM/DAD·A TOS ADMINISTRATIVOS 
AOM/DAE -UCITAÇ□ES E CON TRATOS ADMI 

IADM/DAF-SEAVIÇOS PÚBLICOS 
ADM/DAG-SEAVIOOAES PúBLICOS 
ADM/OAH-AESPCNSABILIDADE □Vil DAAD 
ADM/DAI-CONTAOLE DA ADMINISTRAÇÃO 
ADM/DAI-DOMÍNIO PÚBLICO 
ADM/DAL·INTEAVENÇÃO NA PAOPAIEDADE 
ADM/DAM-ATUAÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMI 
COC/01-LEGISLAÇÃO. SISTEMA E POLITICA 
COC/02-PAINCÍPIOS E DIREITOS DO CONSU 
CDC/03-SUJEITOS E BENS (RELAÇÃO DE CONSUMO) 
CDC/04-PAÁTICAS COMERCIAIS 
COC/05-AESPCNSABILIDADE CML E PRAZOS 
CDC/06-CRIMES E INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS 
CIV/01-LEI DE INTRODUÇÃO AO CÔDIGO CIVIL 
CIV/02-PAATEGERAL 
CIV/03-0BAIGAÇ□ES 
CIV/04-CONTRATOS 
CIV/05-AESPONSABILIOAOE □Vil 
CIV/06-DIAEITO DAS COISAS 
CIV/07-0IAEITO DE FAMÍLIA 
CIV/OB-DIAEITO DAS SUCESS□ES 
CIV/09-DIAEITO AUTORAL 
r1v).rn.nçc:APAnPAIACÃn _ _ _ 

-==-------

ÍOVilnka - 1 - - COOADOOOORIA DCCGisSIFJêÃCÃO E A~IAUSE O(JlJP.ÍSPRUDENC!Â - 1 

1. 
1, 

Ao se deparar com um termo que ainda não existe no Tesauro, e 

percebendo-se que sua criação é necessária, o analista poderá fazer o pedido para 

a criação do termo no mesmo aplicativo. 

Para solicitação de criação de um novo termo, clique no botão "Solicitações 

de Termo": 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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Configurar Ajuda 

'"""Ç E.~quis:ir _] No Sclic,taç3o _-J:!.. !,_nnp.llr Auditori-1 'T,1 .Çonflgu ru ... , A,ud.11 - ~a1r 

Tipo de Pesquis o 
1 

r Termos do l esawoJU·--~· 

1 

Soli,;1,,ao •• •• • - - -

Núme10 De.scrição do Termo do Tesauio 
1 - .- -

Stalus da Sofoitaç&J ; 
- - ~ Listar Solicit&Ções Exclu ídas 

Trecho da Justificativa 

D ata Solrc1lanle : 

! 30/Ü4/ iol 3 • , e 130/04/201 3 • 1 Abrir lnativos 

1 e 
ACÓl'dão 

Sigla da Sub::!,u~~ : Núme10 : Sigla Pad,onizada do SubClaue : 

.:11 -- - -· -- -- - -------

Ca1egorias-

ADM/0.6A PAINCÍPIOS CONS TITUCIONAIS 00 DIREITO ADMt=] 
ADM/DAB·AOMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ADM/OAC·PODEAES ADMINISTRATIVOS 
ADM /DAD·ATO S ADMINISTRATIVO S 

1

AOM/ DAE•LIOTAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
ADM / DAF·SEAVIÇOS PúBLI COS 
ADM/DAG·SERVIDOAES PúBUCOS 
ADM/OAH-RE SPONSABILIDAOE CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO F 
ADM /DAI-CONTROLE DA ADMI NISTRAÇÃO PÚBLICA 
ADMIDAI-OOMINIO PúBLI CO 

,ADMIDAL·INTERVE NÇÃO NA PROPRIEDADE 
ADM/OAM-ATUAÇÃI) NO OOMiNIO ECONÔMICO 

~gjg~}~~t~~oÉ ~fJE~~tl J'8lli~C:uM1D□R 
CDC/ 03-SUJEITOS E BENS (RE LAÇÃO OE CONSUMO) 
COC/ 04-PRATI CAS COMEROAJS 
CDC/ 05-RESPONSABIU DADE CIVIL E PRAZOS 
ror,ni:::.rq1 ~A J: ~ J: IMJ:1:! AiM~ c: M "I UIM IC:T Q AT l\ / 1',C: 

Det c,iç:ão 

El 

Pe,rn 
Usuário 
Gerem~ Coordenadoria d t: C/assifrcaçlo e Análise d~ Juris(Jf'Ud#ncla 

- Categoria, Selecionadas, 

j5?'(!n .-..a ____________ __ CÓÕROENAOORlA OE CLASS1f1CAÇÁO E ANAU SE_DE Jl!RisPRUOENCIA _ _ __ _ __ ____ _ 

., Kwoc 

v Kwoc 

J Tolel de Sok l l!IÇÕe s : 

l; 

A seguir, uma nova janela abrirá para que o analista escreva o termo a ser 

proposto na caixa "TERMO PROPOSTO": 

~ T~sauro 4.l .0 

Solicítaç 

Nú~,o 

1 Status d 

Trecho 

Data 
30/04/ 

Acórdão 

Sigla da 

Categori 
IADM/0 

l~~fo 
AOM/D 
ADM/ D 

tAOM/D 

l~~;g 
,:~jg 
ADM / D 

IAOM/D 

\~gê~1 

I
COC/03 
COC/04 
COC/05 
cnrm 

- Pe,Ítl 
U, uá1io 
Gerente 

iovan ka 

-~ ,Lin,par Aud itoria 1d .Configutar i Ajuda ~ .Sair 

Ca~goria!l 

·1~/0M-PRU◄CÍPIOS CONSTITUClÕNAlS DO DIREITO AOMINtsTRAi"tvÕ
AD,',f,0A6 ·AOM U>llSTRAc;'.ÀO PÚ5UCA 
ADf-1/DAC.POO&ES ADMINISTTtAT?\'OS 
ADM/OAD·ATOS ADMlNJSTRATNO!i 

~~~~~~~~I~TOSAOMtNISTRATIVOS 
_..nu n .._r ~i::n,nrvvu:: c- rw ',o , 1r.-..r: 

Acórd.lia 
~ adaSu:)Oa~ : 

NumeroRl!gistro: DatadeDe:~o : U.F. : 

u-tifk.a trva 

º'"' 

l 

- Soliotarttl!: 

§l 

130/04/ 2013 08 :~'1:02 lOVAl.a<A MA1.H!:1ROS 

Tl!XfO 

1 "':!ano Oesaiçào 
Gerente Seção de lnlormatn10 de Jurlsprvdéncia 

1ova n ka - 1Nc O 

Th.....-o 
Jurídico 

Seção de Conferência e Uniformidade 
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Ao digitar o termo a ser proposto, o analista pode ainda sugerir uma Nota 

Explicativa e as Categorias em que o Termo poderia ser encaixado. Contudo, é 

necessário que o analista preencha o número do acórdão que deu origem ao pedido: 

~ f.esq,ufou ' c..l _,__~-~ A,uditon• ... ~ Ço nfigu rar "'/ ~ud• . 

r~~~ -
~ !!!J No-R Solió~ d e Tl'l'mo do Tesauro 

l
ê· 
Slalu, d 

L_, 
Trecho 

I
C 
D ata 

130/04/ 

1 -:--: 
1 ..... 
1 lada 

I _ -
! _ _ -

- Categor 

Ai5Mio 
AOMJO 
ADM/0 
AOMJO 
AOM/0 
AOM/0 
ADM/0 
ADM/0 
ADM /0 
ADM/0 
AD M/D 
ADM/0 
CDC/01 
COC/02 
CDC/03 
CDC/04 
COC/ 05 
r:oc 

, - Usuá1io 
! Genmre 

iovânki--

I ,TEÔR_!A DÕ S.r..oiiFt~ --- __ 
r NDt~-~~.~-:. ·::: ___ - ---·- -----
1 r - -- ------- -

11 _________ -- ------ - --- -

1 • r=:::-PR1Nc;,1~ c~~s ~ oJREJTo ADMlNISmA-=n~o -- ~ l 
i .>.OM~A6-AOMINJ.5TRAÇAO PUa..ICA t:::I 1 

1 IADM/OAC-PODER.ES ADMltas:mATIVos 1 
1 ADM,OAD-A"TOS ADMJMSTRATIVOS 

AC+'l~AE-{JCTTAÇ.ÔES f ~ITRAT05 ~m-re;mAm'OS 

1 :~~!;'_-58'.VTJ;OS~~=-- - - -- - - B 1 <p 

ca1eoo,tas selectonadae 

1 
Acórdão - ·- - -- - - - - - --- - -

li Sdada~e : Número : ~Pad-onl:adadasu,c:Ja=;~ : 

~ESP______ __:Jf~27 j :~ __ _ _ __ 

i :zt=~11;7:,.,~~J r, L i::~~_-_::-J/ ·'"· r,,.,,,,12?.!-'~~:: --

! Status sdidtanb? 

•xw~ ~ - -- 1 

' - tJ,uâ,ria •--•·,,.. ~ --· ----- •••• --· -·-----· 1 • Thesauro ··-··, 
1 ~~1 __ s~cte fntormat,vode .,11J.r1sprodéocta ____ !I ~co _: 

r--------

Note que o status que aparecerá na tela do aplicativo é "PENDENTE". Neste 

momento, o analista pode, ainda, inserir uma justificativa para a criação do termo. 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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Com,9u ~ • ")V c:l.l 

1 

i' 

Acó1dão 

Sigla da 

...,- Nc,o-v-, -,o- li"""'d _ta_çi---,o 

" Grav-,r )< Canc elar 

- ea~c: 
AOM/OAA-PR.INCfpJQS COl"ISTTTI.JCIOI-.AlS 00 DIREITO ADf.tlNIS1rtA.TIVO 

1 ADt-1/0AS ·Af»tINlSTR.AÇÃO ?Li&.JCA 
1ADM!OAC-POOERES AOMl/'JlSTRATIVOS 
1AO.'ól/DAO·AlôS AOMUilSTRATlVOS 
M::Jt-1/0AE. ·UCIT AÇÕES E CONTRATO!i ADMlNISlRATIVOS 

,ADl-1/0Ar·SERVIÇOS P\B.tcos 
1,. .--....-:,,. ,- cc:nul'rvv, c:_1, n, •- ,r ~ 

Acócd&o 

§ , 
1 
1 

E] 

Sigla da SubOute : SIQL.\ Pat:ronlncb d., S...0O.&.e~ : .,..,, 
Catego1i 

Número Regstro : Data de °'=ciS&Q : u .F. : 
2ÔÚOi.i927lO lB/12Jiol2 sê·-

r ~ ~~açio 
Data: O"t/02/2013 

í~~~ 
IADM/0 

i ' ~~;g 
l~~;g 
l~~;g 

, I~~~ 
CDC/01 
CDC/02 

ICOC/03 

1 

C0C/0-4 

I~~~ 
' 
-· Perl• --=-

Ueuãiio 
Gerente. 

lustlbtiva 

Data 

30/04/2013 08: S_~:02 

1' 

p.,-ff 
U,wno 

Gerente 
oe--..a,çõo · 
SeçAo de rntonnativo de Juri:;prudlmc,a 

jÔvan~ __ 1ova nk.a INC Õ 

n,....,,o 

1 Jurid lco 

8Juda 

O passo seguinte é GRAVAR a solicitação. Aparecerá uma janela com a 

mensagem: "Documento incluído com sucesso". A priori, encerra-se aqui o 

procedimento para pedido de criação de um termo: 

--- ---· - - ---
• enh~11• >• .:..,ud .. 

~ 2uqu,m 1~rrr~- N- o-, -, _So_h_« u-çi---,ol 

St11lus d 

ºª'ª 
30/0-4 _ 

Ac6rdlo 

Sigla da 

Calegoii 
ADM/D 
AOM/0 
ADIMO 

t AOM/0 

-! Terrrio Proposto 

TR:lRIA DO SACRl.FfCIO 

Moto e,;pkatlva 

.l.,s:til\cat,v a, 

1 1 i;~i > ' 30/0-l/ 20l.3 08: 5-l :02 

1 AO M/0 Texto 
ADM/0 
AOM / 0 

1!8~~8 l 

ICDC/ 01 
COC/ 02 
COC/ 03 
COC/04 

~g~~~ 

Ptnlil 
Usu.6uo 
Gen1nte 

- c.-
1 Seçilo de 111ronnatfvõ aa .JurlstJrucJéni:ia 

/OVlUl~ __ IJN ~ - ~ -------- ___ --•-••---· 

SOlidUl"l lll!I 

JOVA.NKA MAL..Hel ROS 

Seção de Conferência e Uniformidade 
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Neste momento, o termo solicitado passa a constar no aplicativo como 

"pendente" até que o servidor responsável pela manutenção do Tesauro faça o 

estudo para sua criação ou não, uma vez que o servidor da SCONF faz a pesquisa 

no aplicativo pelos termos "pendentes": 

,- f:9, Tesauro 4 ,1.0 

r.' Sokitól;ôes de Termo 

ão - - --- • -

Oeff:1'1ção do Termo do T es&J10 

-· : 1.. ·------ ----- --· ..... . 
Soíicilaçio . 

:;:;;;;;e===:::=•= l a lar Solici!aç3es EMcluldas 

T ,echo da Ju stiricativa .. 

!_ ••••. •. •. 

Dai a Solicitante: 

JOjo41io13 ~ a 1~0~~(~~ .. ____: J [_· ____ _ Abrir lnalivoa 

.. -- ··-· - -- ..... ----·· ... ······ -- -

Categorias- Selecionados ! ----- - -

r ~=~re •1 ~ ~=;daria de CIEl~B ; ;;, ~ ~ n~l~:;e ~e Jurfspl'Whida 

iovaOka- -• - •·•··-···-··· rCOOROEl'-IADORIA
0

Df Cl.ASSIFl'cÃCAO E ANAuS:e·oe juPJSPRuoeNCIA r"" •• •• -· •;· ·•· 

,; Kwoc 

. 

1·•· 

1 
1 

j TotoldeSolK:Caçi5es : 

j 1 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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.,,.. r!,. T e :.11u10 4,1.0 

Ajudil 

~ Gravar )<. Cancelar A u d1t ona ALTERAçAo 

:_~~: ~ ,_ .. ,,...."'_'•-·--- --------- ---------- ---- ------ ---- --- ---< _____ _, 

Data 

30/04/201 

Núm~o 

J 7722 

Termo Proposto -

! 1TEOOlA 00 SAC-RIFfCiõ 

(ADMÍ'DAA-PRU-IC!Ptos C9f'IST'fíUCIONA~ DO DIREITO AOMtNISlRATIVO 8 
Sigla da S 1 

categori!ls -- ~ -

1 /~!~:~:esiSTRA.aJti1=~os LJ 
~~~:i1~A~~~~~~!:i AOMrNISTRATIVOS 1 

Caleg01ia: 

~~~~~~~~~os 
ADMJt)AH.ftESPONSASIUDADE crvn. DA ADMINISTRAÇÃO PÚSllCA 

=~~=~ J~~tr-flSTRAÇÃO PUSLICA 
ADt-1ft)Al -INTERVfNÇÂO NA PROPiUfDADE 
AOMJt)AM·ATUAÇÀO MO OOMÍNIO ECONÔMICO 
CDCiO l -l.l:Gl5LAÇÀO, SISTEMA E PôLÍTlCA 
COC/\)2-AA.INciPIOS E DIREITOS DO CCJNSUMlOOR 

~~~~rc~ ~~~l~ÇÀº DE COl'lSl..r«)) 

CDC~S-RESPONSABtl.lOADE CMl i: PRAZOS 
COC/06-cRIM!:S E Itf'AAÇ,Ô8 ADMUIISTRATIVAS 
CIV.IOlUI OE lNTRODl,JCAO AOCÕDIGO ctvn. -

Ac&d.!o 
1 Sigla da ~ : Númt!!"O : 

~ R~, tro : Data de ~ : U.F. : 

1 
El 

Sl9',!I Padrori76d6 ~ Subelasse : REsp ....... .. 

Categoriu SdacionadM 

'1 ADMID 
AOM/DAB 
AOM/DA 
ADM/0 
AOM/OAE 
ADM/OAF 
ADM/0 
ADt..VO 
ADM/DAI 
ADM/ OA.J 

1ADM/DAL 
ADM/0 
CDC/01-
CDC/ 02-P 
CDC/ 03-S 
CDC/04-P 
CDC/05-A 

1 

RfSP- •· • - • i 1275627 

201~02192730 _ 1iat;U2012 ~ 1 ,se 
; Últ.)V.Pul::lilCbç.!o 

s.Qla : oJE Oau : 0 -4/01/~ 1.3 

rnr 1ne:.r 

U1uiui0 -

PerH r Usuário -
1 l. Ge~nts 

Gerf:nte jov.!lnka ÀLT O 

jov.11 nlui 

[j] 

.-· Status 

Pe:rmflte 
L. 

1' 

'1 

Neste momento, apenas o servidor que tenha o perfil de gerência para a 

manutenção do Tesauro terá acesso às demais funcionalidades que serão listadas a 

seguir. Desta forma, o servidor responsável pelo Tesauro, após os estudos 

necessários, decidindo pela criação do termo ou não, justificará sua inclusão no 

Vocabulário Controlado através do campo "Justificativa": 

Seção de Conferência e Uniformidade 



Soicilação 

Núrne,o 

l_ . 
Status da 

~ ~ie 
Trecho da ,-

Data 
JÕ104/21l'I 

Ajuda 

H; G~var X Cancd ar 

Data ---- --- ---~ 

l ..:.30ftJ4{20]JÕs~S~ 20 

r Texto -

Manual de Procedimentos 

Aud1tona j ALTEP.AÇÃO 

Status Criada em Gerente/Solotante 
/Pendente 
[~ .. • 

--, -
.. r 

99 

1, 
1 

1, 
i 1 

·--::.-.__-1 

A seguir, o servidor mudará o status para "Aprovado". Assim , o termo foi 

criado e já está disponível tanto na intranet como na internet. 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 
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NUmeso 

Stat1,a da 

Pendente 

T1echo da 

Data 
,30/Ó-412Õl 

; Ac0fdl5o 

1 l i ~ lad, 5 

Pe1fil 
Usuârio 

l __ ~e~ nre-

Manual de Procedimentos 

1 Solicita«;B de Termo ----=-~-
êuditoria ALTERAÇÃO 

Soldtante • -· ·_J j 1J0~'4KAMAU1ElROS-

Criad~l!ffl G.e::,~U!/SoldtAnte 

E n&Msãria a Q'l~ ã o do termo , lan® ~m vista~ contet'.ido ~ 0-~0 e "-ia CQl'\Staote utilzaç!o n~~ ~~en~~ 
JOVAJl<A MALHECROS - -- -- -- --· - --- -- --- - -

-, 
j 

O próximo passo é incluir no novo termo as categorias a que ele pertence, 

além dos Termos Genéricos, Específicos e Relacionados. Como se pode observar, 

a tela abaixo exibe o botão "alteração", indicando que está em modo de alteração: 

------------ --- -------------
f.e~qu,ur __J No._,o T e rm o ~1 Lim par Audito ria y;Í ~onfigurar .,./ Aju da 

Tipo de Pe ~qui:i:a 

j r." Termo:i: do l e=oJUAiDIC r'!'Jl~I _T_• = __ a_o _T•- '"- "-~-----~-------------'.,_ __________________ --_-_~----~ 
Aj u d ;a 

Perimello i 

Te~euro ,.,. 
Tes,11 .. uo JUAÍDICQ 

Termo 
TEbAIA bo SACRIFÍCIO 

A elaclonamer'llos 

Calege>na:i: 
ADM/ OAA: PAIN CIPtb s c o·N 
ADM/OAB -AOMINISTRAÇÃO 
ADM /DAC-POOEA ES AD MIN 
ADMIDAD -ATO S ADMINIST 
ADM /DAE-LICITAÇÕES ECO 
ADM/OAF-SERVIÇOS PúBU 
ADM/ DAG-SEAVIDORES Pú 
ADM/OAH -RESPONSABILIO 

: g~~~-t~t,l í~~LM':L~ 
'ADM/OAL-INTERVENÇÃO N 
ADM/ DAM-ATUA~O NO D 
COC/01-LE GISLAÇÃO. 5 1ST 
CDC/02-PRINdPJO S E DIAE 
CDC/ 03-SUJEITO S E BENS t 
CDC/04-PRAllCAS COMER 
CDC/05-RESPON SABILIDAO 

gi~~~~~i~El~r~~ri~c'iº 
OV/02-PAR TE GERAL 
CIV /0'.J-OBAIGAÇ0ES 
CIV /OH :ON TRAT OS 

tCIV/05-RESPON SABlLIDAO 
CIV/06-DIR EIT O DAS COISA 
CIV/07-DIREIT O DE FAMÍLIA 
CIV/OB-OIAEITO DAS SUCE 
CIV/09-0lAEITO A UT ORAL 
r l\~J1n.,, i:- c: ..,PQn PA1..,r1tn 

Perfil 

,....,_ 
TEOA.IA CO ~ACR.lf'I ClO 

e,,_,.. 

=~~-~~~~~~d,._Ol~Ats DO D IRE ITO ADMINI STRATIVO 

l~~~g~~ ~ ~;cii''OS 
•=~~ ~~1Jtc;'o~~l~TOS ADMINISTRATIVOS 

ADM~AG•Sf:RVIOORES PÕ&.ICOS 
;ADi''1,t>AH-RE$PONSASn.toAOE ctvn. OA AOM!Nl.STAAÇÀO PUSl..tCA 
ADM/OAI < ONTROLE O""- AOMU-IISTRAÇÂO ?ÚBl.tCA 
ADMJt.'IAJ-úOMlN tO PÜ&..ICO 
ADMfO;,.i.-IN TER.1/l;NÇÀO NA PROPfUE.D/IJ:JE. 
ADM,OAM·ATUAÇÃO NO DOMfNlO ECÔNÔMICO 
COC/01 -!..EC!SlAÇÀO, StsTEMA E Pôt.(TICA 
COC:/02-PR.lNCiPIOS E DIREITOS DO COl-1.SU-.UOúR 
COC/03-SU>EITOS E BENS (~ELACÂO DE CONSUMO) 

:c oc/O~TI.:AS COMEA.C1Al5 
COC/0 5-R~ ,\.BlUD.o.De cn•n. E M A20S 
COC/06-CRlMf.!. e lHf RAç_ÕEs ADl'llrllSTR ATIVAS 
ClV/0 1-U:l 01:INTROOU<;AO AO CÓDIGO ClV[l 
CIV/Ol-PAATE- GERAL 
CIV/03-0BAlGAÇÔES 

' C tv/04-C~ATOS 
ClV/0 5--RES?QNSABt\..lOA~CNtl E] 

A LTE R.A.çÃO 

~i!l....-o 
Jurid,co 

: 1 

1 ~~~=:e ! ~~:nad·~ ';;,;ov,i•;,;"';;;'=;;;:,,.;:;;:==;;;;;,;;;::;;;;== :,;.:=;;,::;;:::;;= ======,:;;;::::::;::::::::;;;;;;;;;~:;:::;:::::;:;:::::;:;;:;;::=:::;:::=;::::::~~;;;:;;;~:;:;:=:;:;::=;;;;;;::::::;;;;;:,;=;;,;;~::;:a= ::::,r1 

O servidor realizará os estudos sobre as categorias pertinentes ao novo 

termo e incluirá, conforme figura abaixo: 

Seção de Conferência e Uniformidade 



~ T~auro 4.LO 

Canf1gure1 t.1u!i11 

l~f equ1:.ar j Q Novo Termo 

Pa1ámetrot ~-----< 
- Tesauro -•H 

r Tipo 

' ' fesauro.JUÂíÕICO 
1 -

1 Total 

I ' c::=:=J 

l CalegOfies·- - - -

1 :g~~g~;~~,W,1$~Am 
AOM/DAC-PODERES ADMIN 
AO M/DAD-ATOSADMINIST 
ADM/DAE-LICITAÇ0ES ECO 

:g~~g:~-~i~~li)~SR~~Bp~ 
ADM/DAH-AESPONSABIUD 
ADM/DAI-CONTAOLE OAA 

1 
ADM/DAJ-OOMÍNI□ PÜBLI 
ADM/OAL-INTEAVE NÇ.ÃO 

1 
ADM/OAM-ATUA~O NO D 

1 
COC/OHEGISLAt;ÃO, 51ST 
CDC/02-PAINCÍPIOS E DIAE 

1 
,

1 

COC/03-SUJEITOS E BENS ( 
COC/04-PAÁTICAS COMER 
CDC/05-AESPONSABILIDAD 

~~%,~tfib~E,~~~~~~o 
CIV/02-PAATE GERAL 
CIV/03-0BAIGACOES 

1 CIV/04-CONTRATOS 
CIV/05-AESPONSABILIDAD 
CIV/06-0IAEITO DAS COIS 
CIV/07-0IAEITO DE FAMÍLIA 
CIV/08-0IREITO DAS SUCE 
CIV/09-0IAEITO AUTORAL 
l"'l\t 11 n.nt"C;AQROPAl,\Cil.n _ 

Manual de Procedimentos 

._.!....:. l1mpu ! uditoria "l'J Çonf19un1r .,,/ ~uda 

~uditona 

Tem,o-

l~~~~ 

DTBJ[lra(I 1-0M tlORMAS eRAIS OE. ll.JTB.A 00 TRASAlHO 
DTB/D"TB02-0AS NORMAS ES?ECIA1S OE TUTaA DO TRA5AlHO 
DTB/DT603-00 CONTRATO U,.OMDUAL 00 TRABALHO 

g~=!s~=~~~ ~=-1\SOOTRABAlHO 
OlBjlJT606-00 PROCESSO OE ,-IJLiAS ADMINlSTRATIVAS 

g~=;~~~OOlRABAU'O 
DlB/tiT609-00 PROCESSO .U,JClÁR.10 DO 1RA6ALHO 

~%~~~~~~~~l~éRIAS 
OTRft)lR02-COfoFETÉNCI.4 TIUWTÁRIA 
DTR/DTR0:H.EGlSl.>.ÇÀO TRIBUTÃRIA 
o-mlDTR04-Jt.'POSTOS 

DTR/OTR06< 0NTRJSUJÇAO De" MB.HORIA 
DTRft)TR07<0NTRIWIÇÕES 
D1R,IDTR08-0UTROS 'TRISUTOS 

=~~~"&~~~TIUBUTAA!AS 
D"TR,IDTRl 1-cRfDITO TR1BllT ÁRIO 
OlR;DTR !2-AOMJNISm4çÃO TIUBI..ITÂRIA , , ~ 

[ 
~ 1 

Ca.teçdri,J.:F~ 
WP;t:,PP01..;:>RIN<:.ÍPIOS G&Al5 OO~S!iÕ PÊr-lAl 
OP?~2-~ - K'4ÇÂO DA LEI AAOCESSUAL PEN AL 
DTR/!)TR04-lMPClSTOS 

• [ -· J Jurfd:co 
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Após isso, incluirá todos os termos que tenham relação de alguma forma 

com o novo termo criado. No caso do exemplo abaixo, só existiam "Termos 

Relacionados": 

Co.',l'iyo,.u.r Ay., J.11 

- f. ':.S<P·"5A'" ! _J NOVD> Tl91T1V 

[

• Tipo de PH(lUIUI -·--·- -· - · 

--~--~~~~~ d-~~~~-~~~~-:~_Ar~c .=!'ll:c:' ...:r-=~...:-=d-=•...:T~-=-='º=--------------------------------------=""=-~=§l.===:; 
Ajucb 

Categol"i 
ADM 
ADM 
A DM 
ADM 
ADM 
ADM 
ADM 
ADM 
ADM 
ADt..VDAJ-DDMI 
AD M/DAL-INTEAV 
AOM/DAM-ATUAÇÃ 
CDC/01 -LEGISLACÃ 
CDC/02-PRINCÍPIOS 
COC/03-SUJEITOS E 
COC/04-PRATICAS 
CDC/05·RESPONSA 
CDC/06-CRIMES E 1 
CIV/01 -LEI DE INTR 
OV/02-PARTE GE 
av /03-0BAIGACOE 
OV/04-CON TAATOS 
D V /05-AESPONSAB 
DV/06-0IAEITO DA 
CIV/07-0IREITO DE 
C\V/08-0IREITO DA 

g~~~:g~~CE,!~gt~A 
Pê1fll 

1 ~=e 

iM niu. I 

AlTEl?AÇÂO 

TEORIA 00 SACl'UFfóO 

1' 
! 1 
l 1 

11 4-

1 Incluir 

1' 

: 1 
~ 

1: ----

Al T l 

·"iCOCiRDiNÃooRtA DE CLA.S.S.fFKAc.Ao ÊÃr-iÃuSE DE 1uRISPF!.uaENOA 
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f!r Te.z.auro 4,1.0 

C1.mfi9m .,, -\IUJ.j 

f.uqu1car 1 _j Novo T l!Imo 

Tipo de Pesquisa 

Manual de Procedimentos 

f i' TemJOS d o Tesauro J UAÍDI !!!J Termodo Te-4.lu r.:> "?." .• @ r A:-/u---,d• __________________________________ ::::._..::.....:=~ 

~ G,.-.,v.,r )< ( 3ncel,,r ALTEAAÇÂD 

Termo Rtzl6'llO 
r. ""°' !.o 

ITEÕRIÃ 00-~ÃCAIFICIO 

Relacionamento• 

Totol 

c::::::::J 

Calego1ia1 
Ã DM/ DAÀ-F'A INCÍPIOS CON 

i l :g~~g:t~g~~~~~'!'ó~~ 
AOM / DAD-ATOS ADMINIST 
ADM/ DAE-LICITAç0ES ECO 
ADM/ DAF-SEAVIÇOS PÚBU 
ADM / DAG-SEAVIDORES Pú 
ADM/OAH-AESPON SABILID 
ADM / DAI -CONTAOLE DA A 
ADM/ DAJ-OOMINIO PÚBLIC 
ADM / DAL-INTEAVENÇÃO N 
ADM /DAM-ATUA(:AO NO D 
CDC/01 -lEGISLAÇÃ□. 51ST 
CDC/02-PAINCfPIOS E DIAE 

i ' ~ É;~:~~11gi ~~~~ 
CDC/05-AE SPONSABIUOAO 

! ~~~L~~~t•t1i f~~6~A&º 
OV/02-PAAT E GERAL 
CIV/03-0BRIGACOE S 
CIV/04-CONTAATOS 
CIV/05-RE SPONSABIUDAD 
OV/06-DIAE ITO DAS COISA 
CIV/07-DIAEITO DE FAMÍLIA 
CIV/08-01AEITO DAS SUCE 
OV/09-DIAEITO AU TORAL 
n v,,n.ni=~t,.PAnPA IAr1in 

TEOAf" Õô SACRIFfCJO 

f'J R~ 
Rf.S PONSA6ll.ID.4.DE Ctvh. 
ATOlLfCITO 
AÇÃO OE INDENIZAÇÃO 

- Perlf 
u , u6rio 
Gerente 

Desciiçêo jovanka AL T 1 
Coordenad 

JTR .. 1 

=~ÇÂg: ~=tit ~~~ICA 
lNOENIZA~O DE ~E.SSi'í AÇÃO NO EXTERIOR. 

~~~I:ABAUilSTA 

lNOEPfNOÇNCIA DOS PôOcR.f5 
~IA FL.NCIONAL 
INDE\'10" CUSTÓDIA DE DOENTE MENTA!. 

=~~~ ~~~g ~ =-~ PFUVQ.EGl.&DO 
INDICAt>.\,O 

r:.g~~~g~~ :=~º 
ÍNDICE 
ÍNDICE OE PREÇOS AO CONSU'llDOR 
fr.10ICE OE PREÇOS AO CONSuMIOCIR AMPlO 
ÍNDICE OE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMJ>l.0-ESPECIAL 
fNolCf OE PREÇOS AO CONSI.MIDOR EM REAL 
fNDICE OE REAJUSTE OE VALORES FISCAIS 
ÍNOICE OE REAAJSTE DO SALÁRIO MfNI.MO 
ÍNOICE GERAL DE PREÇO-OlSPONt8ILIOAOE lN'TERNA 
ÍNOICE GERAL DE PREÇOS 
ÍNOICf GERAL DE: PREÇOS· DISPONl6fllDAOE INTERNA 
Ú-fOICl: GERAL DE PREÇOS 00 f.ERCADO 
ÍNDICE MENSAL 
[NOfCE NACIONAL OE CUSTO DA COOSTRUÇÃO 
fr-lotCE NACIONAL OE CUSTO DA CONSTRuÇÂO 
fNO ICE NACIONAL OE PREÇO!. AO CON5UM[OOR 
fNoICE OAGAL 
Ú'IOlCE Pt.UVIOMÊTIUCO 
INDICIAÇÃO 
11'DICIACX) 
U-fOlCiAOO VADIO 
tNOICIAMB'ITO 
tNDICIO 
tMOIGNIOADE 
(NOIO 
1NOLSPóNI6lllDAD€. 
U~l5POMl8IUOAOE 000 BENS 

Após incluir todos os termos, deve se clicar no botão "Gravar": 

é T ~;.auro 4.1.0 

(onf1yu1o1r AJuda 

f e.squ11a1 •~ Novo T ~,mo (õi;'"A Ed1t.i1 1 T~n,o ll Q lmprimir 'P 1'1 L,mpa1 âudito ri.ll ~ ,Configu r.ll r .,./ Aluda ~ j.,i, 

T,;,o dePei 

(i' Te,mot d 
E!J Te~ do Tes~uro = @] 

J, 

Paiãmet10; ~ )< C•ncelar Auditona ALTEAAÇÀO 

Termo ~ B.~entos 1 

2I 

1. 
l ! EOAIA O Estn.,,tl.ra do Termo Prhdpal • ·- -- - - Séoon.v Termoc dtl The-ui.ro - - -··-

1 .. 
' ltnbuto - - ·-. 

' Kwoc -:.;- 1 
S ti:q. .. - -

...._.,, 
1 

El ·TEOR.IÃ oo sÃâ:ui=ic10 1 ITR . 
1- s RclbOOn&dos [TRffiUTO DIA.ETO 

2 
1 

AÇÃO DE U'4DENI2AÇÃO 
fTRIBUTO DISTRITAL 

I

TRlBUTO EST ADUAI. - ATOn.fClTO TIUBUTO FEDERAL 
3 OANO TRlBUTOINDEVIOO - ' 

EQUIDADe TRIBUTO U<llRETO 

1--

1 

IMPOSTO TRIBUTO MUNICIPAL 

' lKlENlZAÇÃO = 1--
6 PREJUtzO ~ OIA 

JURl - Tesauro 
1---

RESPONSASfUOADf Ctvn. 

' TRI/lUTO 

1--- . 
1 0 1 Documento alterado com sucesso. 

l>s - ~S SALÁR.[05-DE-CO,,íl"R IBIJIÇÀO 

9 - 10 ~ - 1 
1 OK 1 

1 

1 1~~STE 
~ 

iTSE 

~ 
TSD 

1 

T5T 

Exdk 
TTN =CUI.C'..:S ATIVA 

1 UTO 

11 

1=ÇÂO 

TURMA R&lJRSAl. 
TI..RMA ~ EMENT AR. 
l\.RNOÜ>dCO 
NTaA 

1 
1 1 ITIJTaA .ANTECIPAD" 

n.JlUA ESPECÍFlCA 
nJT'EL.I\ JUR.ISOICIONAL 

- - ... 

~ ~k.) Al T l - 1 
.. 

jo1111n~a COÕROENA OORlA OE CLA5SlFICACÀO E AN ALISE OE Jl.iR1SPRUOENClA r ' 

= @) 1:1 -·· 

' 
1 

1 
----

O documento, neste momento, está pronto na base de dados, com todos os 

seus relacionamentos e categorias. 

Seção de Conferência e Uniformidade 
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ê l esauro .4.J..O 

Configunr AJUdJ 

~ E.squ1ur 1 ~ N~ Tenncs ~ Edlt.r lumo Jéji,!mpnm,r -~l..imp;ar l!u:ditonJ1 "Jl Çonfigunr ~, .!iudJ1 ~,,-

Tipo de Petquha 

, • • T ermos do T e u 11.11"0 JUA iDICO 

3 

- , - . 
7 - . 
1 0 

-» 

, - Soliciteç&s de T e1mo 

l1te.1 ac.. 11'.~ Jle1 acio:l'.:lad.o 

.Aç_:..o DE l ?TDDHZA~O 

AIO .ILÍCITO 

DIJIO 

E.QU:lDADE 

'IR IMPOS T O 

T R 

T R 

!?JDEHrz;.ç:tl.o 

f?RE.JrJÍ ZO 

rra ilESPOrl3Ae-JLl: DJ..DE CIVil. 

TR 

CAT 

TRlSIJTO 

CPC / C5! C'O l, OPP/ DPPOl, DTR/ Ol'íl0 4 

ê:OOROENAOORlA DE Cl.ÁSSl'.HCACÁO E AN ÃUSE: OE:: JURISPRUOENCJA 

l • v , Kwoc 
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1 

Para inserir um termo de "Uso Proibido", o analista deve pesquisar se o 

Termo já está incluído no Tesauro. Se não estiver, deve criá-lo pelo procedimento de 

criação 

criação, 

padrão, incluindo apenas as categorias a que o termo pertence. Após sua 
1 

entrar na aba "Relacionamentos" do termo autorizado, através do botão 

"Editar Termo". 

Configunr Ajuda 

. .f6quisu J [j Navo Tumo!w'Edit•rtrmo ,éij imprim ir -~ Límp.ar 8udrt.ana ...-j !;;onfigunr .,../ ~ ud• I~ S:•fr 

1

- Tipo de Pe, qui,a -- -·--- ----· - EDITAP. Termo do Tu auro (F4) 1 -

(i' Teimo, do Tueuro JU AÍDICO , - Soí.citaçõet de Teimo 

Pará_mellos f esquira ~12-=_um_e_,._o ____________________________________________ __, 

! [j~~ D_E _~~~~~S~~ I~~~~:. 
Seq. l 'I"ern.o Pr.:i.r.cípa...1 

-, - . 
5 

-

, r , 

TGl Ju"izo 

JrJi zo A qvo 
JUÍ ZO :tD c:;tn:M 

MctJRSO -7UDYC:!~ 

TR ~GAA TtC!1 ICA 

c~:r DPP/ DPF::.6. C PC/ CP.C l.') 

; • 1 .,, Kwoc r 

1 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 



104 
Manual de Procedimentos 

Digitar o termo que será de "Uso proibido" e selecionar a relação "UP" 

conforme figura abaixo: 

El Jt.Jtzo DE ADf-USSJBD.IOAOE 
EJ R~.1os 

JUÍZOAQuO 

JUizOADQUfM 
REOJRSO 1JOICIAL 
REGRA TECNICA 

E) Genê.-ic.os 
>.rtw 

jova n ka Al T 1 

i9,.udltoria j ALTERAÇÃO 

Ex"-0-

~ T~mos do llle:Si!Ulo 

)ti:ro de prelibaç,!,o 

1 
~~g ~ ~o1:~~~AOc 

' .JUfzo DE RETRATi!oÇÂO 
.JJizOOEVALOA. 

•~gg ~~C~ULHANÇA 

'JUÍ1:0 OfPRECAl'(T'E 
JUiZO lNCOMPETI:NTê 

óJUf20 ?RNATIVO 
rufzo RfSCU>llNDO 

, Jutzo RESCLS0010 
JUiZO ~?VERSAI. 

::::~=g ALEM DO PEDIDO 
JUl.G>J-ENTO ANTECIPADO OA LIDE 

•JULGAMS>ITOCITRAPETTTA 
JUI.GAf.eNTO EXTRA PETTTA 

: JLl..GAJ,,B-fTO rr-1>lfcrro 
JULGAMEl'ITO ULTRA PETITA 
lLU10 
.1lH10 
JUNTA COMfRCJAL 
JUNTA DE CONC?l.JAÇÃO E JLI.GAMENTO 
ll..ffTA B..EJTORAL 

•JUNTA Mf;OtcA 
JUN'T A MEOJCA OFlClAl. 
JUNTADA 
JURANOVlT CUiUA 
lLRAOO 

•JURADO AUSENTE 
ll.A,\OOPRESSNTE 
JÚRI 
JURl~OIÇÀO 1 JURLSC!c;ÂO 5RASD..ElRA 
ÃIR.lSOlÇ"ÀO CML 
JURlSDlc;.ÃC CôNTENCIC¼A 
.JUR1.501CÀO ElEITOOAl 
.l ... fUSOtÇÂO S..STAOuAL 
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O termo que foi incluído já aparecerá como "Uso Proibido" tanto na intranet 

como na internet: 
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ANEXO A - Tesauro Jurídico da SJR: gerenciamento e indexação 

Um breve estudo sobre sua importância e utilização. 

ELABORAÇÃO: 

Kalyani Muniz Coutinho Pimentel -Analista Judiciário -Área Judiciária 

Germara de Fátima Dantas Vilela - Analista Judiciário -Área Judiciária 
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INFORMÁTICA E RECUPERAÇÃO DA INFORMAÇÃO 

Considerando a informática como fator importante no processo de 

recuperação da informação, percebe-se que a cada momento surgem novas 

tecnologias, algumas mais sofisticadas do que outras, no entanto, o objetivo alvo 

estará sempre centrado na interação direta entre os usuários e os sistemas. 

Usuário 

Usuário 

Usuário 

INFORMAÇÃO 

Usuário 

Hoje em dia são arquivados grandes quantidades de informações em forma 

de documentos e, para que elas possam ser encontradas, surge a necessidade de 

organizar esse volume de documentos. Os pontos de acesso, portas ou pontes 

permitem detectar agrupamentos de documentos, distinguindo-os de outros 

agrupamentos de documentos (SMIT e KOBASHI, 2003). 

Usuário 

Usuário 

Usuário I 
Usuário 

Usuário 

INFORMAÇÃO 

O controle de vocabulário é um recurso para organizar e recuperar 

documentos - e informações - com consistência, gerando, consequentemente, 

confiança no sistema. (KOBASHI ). 
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Vejamos um exemplo: uma empresa possui documentos (em papel ou 

eletrônicos) e os identifica, porém, cada usuário do sistema os identifica de maneira 

diferente: 

• Solicitação de transporte; 

• Pedido de transporte; 

• Requerimento de veículo; 

• Requisição de veículo; 

• Solicitação de veículo. 

Uma busca pelo termo "carro" não produzirá nenhuma resposta. 

E, uma busca pelo termo "transporte" irá gerar uma resposta incompleta, 

pois outros documentos que também deveriam ser encontrados serão, literalmente, 

ignorados pelo sistema, como se não existissem. 

Isso permite concluir que o controle de vocabulário é um meio para produzir 

confiança no sistema de organização e busca de informações arquivísticas. 

Esses vocabulários são instrumentos que concorrem para, na organização 

do arquivo, evitar a dispersão de informações e, por consequência, gerar confiança 

na resposta. O problema da não adoção de um vocabulário controlado é a 

dispersão da informação, pois se pode ter a mesma informação dispersa em 

vários descritores (KOBASHl,2013), como no exemplo acima. A mesma função, ou 

atividade, com o passar do tempo pode ser nomeada de formas diferentes. Acresce 

a essa dificuldade uma outra, de mesma natureza: a linguagem utilizada pelo 

pesquisador, que vem ao arquivo em busca de documentos, também representa 

diferença em relação à linguagem presente nos documentos, tornando a fixação do 

vocabulário ainda mais difícil. (SMIT e KOBASHI, 2003). 

Com o uso de linguagem controlada, escolhe-se o controle que seja mais 

comum dentro da instituição. Escolhe-se um termo e se estabelece os "anéis de 

sinônimos". Um deles vai ser preferido para ser utilizado no sistema. Não 

significa que se entrar a busca pelos outros, o sistema não vai encontrar, pelo 

contrário, vai encontrá-los. (KOBASHI, 2013) . 
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Essa preferência se dá no momento da indexação, sendo um controle 

semântico da linguagem. 

CONCEITO DE TESAURO 

"Tesauro é uma lista estruturada de termos associada empregada por 

analistas de informação e indexadores, para descrever um documento com a 

desejada especificidade, em nível de entrada, e para permitir aos pesquisadores a 

recuperação da informação que procura" (CAVALCANTI, 1978). 

FUNÇÃO DO TESAURO: RECUPERAÇÃO DE INFORMAÇÃO 

O objetivo da Recuperação, conforme KOBASHI (2013), é recuperar 

documentos que se ajustem à necessidade de informação. Nesta lógica, o ruído 

(documentos não pertinentes) e o silêncio (documentos não recuperados) DEVEM 

ser iguais a um conjunto vazio. 

RUÍDO: quando se faz a busca e documentos não pertinentes aparecem. 

SILÊNCIO: Os documentos deveriam ser recuperados pelo sistema, mas 

não aparecem, não obstante estejam na base. 

Esses conceitos avaliam a capacidade de recuperação da informação em 

um sistema. 

Como se vai ter uma certeza se a tendência de um entendimento sobre 

determinada tese é aquele se nem todos os documentos foram efetivamente 

recuperados? (garantia de que não houve silêncio) . Para tal garantia, é necessária 

uma base de dados rigorosamente indexada com termos também rigorosamente 

indexados. 

Como o sistema de informação automatizado não entende enunciados de 

linguagem natural, pois não distingue significado, só forma, é necessário que o 

sistema seja dotado de semântica por meio do tesauro. O sistema de informação 

não entende linguagem natural, pois ela é polissêmica (v.g., uma mesma palavra 

pode ter vários significados). É preciso transformar esses enunciados em palavras 

que o sistema de informação possa entender. 
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Importante ressaltar que existe a linguagem do documento, a linguagem do 

analista e a linguagem do usuário (KOBASHI, 2013). Há ainda a linguagem 

especializada, com todas as suas variações. 

Muitas vezes o documento utiliza um termo, o analista indexa com outro, o 

usuário usa um termo para buscar e, além disso, há a linguagem técnico

especializada da área do conhecimento. Por isso o Tesauro existe para 

compatibilizar essas várias linguagens. 

A indexação é a tradução da linguagem natural utilizada pelo usuário para a 

linguagem do sistema, ou seja, a linguagem que o sistema compreende. E o tesauro 

é um sistema de conversão de uma linguagem natural para uma linguagem artificial. 

Não existe recuperação de informação se não se houver um conjunto 

de informações bem indexadas (KOBASHI, 2013). 

Assim, o processo de indexação não é semântico, e sim totalmente 

LÓGICO. Ele não compara o significado, pois o resultado semântico do 

sistema está no tesauro, e não no sistema de recuperação. Daí a sua 

importância (KOBASHI, 2013). 

Há um determinado assunto no qual há muitos documentos sobre ele. Não 

adianta saber que assunto é, mas onde está. Por isso a representação descritiva 

desse documento é muito importante e não pode ser feita de qualquer modo. São 

necessários campos específicos e estruturados, com um padrão na estrutura de 

dados e um padrão de descrição. 

A representação temática de conteúdo pode ser feita por meio de resumos 

ou de índices, a depender do propósito para o qual se destina. 

REPRESENTAÇÃO TEMÁTICA 

RESUMO - Metodologias de resumos/regras de resumos 

ÍNDICES - Metodologias de indexação/ Linguagens documentárias 

Para se chegar a qualquer tipo de representação temática do conteúdo é 

necessária a realização de uma análise documentária, pois há determinados 

padrões de leitura para haver fidelidade em relação ao documento que está sendo 

lido. 
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A análise é então transformada em representação (ex. atribuir palavras

chaves ou descritores, substituindo o documento original, no caso dos índices). 

Trata-se de representação porque não é o próprio documento. 

Para se fazer um índice padronizado, compartilhado, é preciso uma 

padronização da linguagem a ser utilizada. 

O usuário faz uma pergunta na busca, que é representada pelo vocabulário 

controlado do sistema, e a partir daí ele vai chegar de fato a resultados. Há que se 

refletir sempre sobre a seguinte pergunta: não se recupera porque os analistas não 

estão fazendo de forma uniformizada ou porque não há documentos na base? 

É muito importante que a rede de sinônimos e termos equivalentes seja 

bastante rica dentro de um vocabulário controlado, com o objetivo de ampliar as 

possibilidades de resgate. 

DIFERENÇA ENTRE REDAÇÃO DE RESUMOS E INDEXAÇÃO 

Para se compreender a utilidade dos tesauros, vale a pena diferenciar 

redação de resumos e de indexação de documentos. Tecnicamente, essas 

atividades possuem objetivos e características próprias, muito embora sejam 

relacionadas, já que envolvem a representação do conteúdo temático dos 

documentos. 

REDAÇÃO DE RESUMOS 

O objetivo principal do resumo é indicar sobre o que trata o documento 

ou sintetizar seu conteúdo, mediante uma descrição narrativa do texto. 

São espécies de resumos: 

a) Resumo convencional, em linguagem livre ou em formato de texto 

narrativo: 

É o tipo de resumo mais comum, elaborado para representar, de forma 

sucinta e em língua vernácula, o conteúdo de um documento, informando ao usuário 

os conhecimentos essenciais deste. 

b) Minirresumo ou resumo estruturado: 
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O termo "minirresumo", da forma como empregado por Lunin (1967, apud 

LANCASTER, 2004, p. 115) refere-se a um resumo altamente estruturado destinado 

essencialmente a buscas feitas em computador. Trata-se de um tipo de mescla entre 

um resumo e uma entrada de índice (indexação), e Lunin o define como um "índice

resumo legível por computador". Os termos utilizados no resumo são extraídos de 

um vocabulário controlado e reunidos numa sequência especificada. 

Nas palavras de LANCASTER (2004, p. 111 e 130): 

"Os minirresumos, ao contrário do resumo convencional, 
destinam-se basicamente a facilitar as buscas por computador. Embora 
possam ser interpretados por usuários inteligentes, são definitivamente mais 
difíceis de ler e entender, e se ignora como um enunciado esquemático 
como esse seria aceito pelos usuários de um sistema de recuperação. 

Tudo isso aponta para o fato de que um resumo "ideal" para o leitor 

pode não ser ideal para as buscas informatizadas. Mas, até onde se pode prever, 

os resumos continuarão a servir a ambas as finalidades." 

Assim, o resumo estruturado é utilizado em um contexto de 

recuperação da informação. 

A SJR em seu processo evolutivo de análise documentária já adotou esse 

tipo de resumo, com o campo Resumo Estruturado (RES) e o campo Informações 

Complementares (IC). 

INDEXAÇÃO 

Os termos atribuídos pela indexação têm por objetivo servir como 

pontos de acesso mediante os quais um item é localizado e recuperado, durante 

uma busca por assunto num índice publicado ou numa base de dados eletrônica 

(LANCASTER, 2004, p. 6). 

A indexação consiste em representar, de forma sintética, o conteúdo 

informacional de documentos, tendo como função tornar os documentos acessíveis 

para reutilização. 

É necessário sintetizar a demanda do usuário e transformá-la em palavras

chave. 

A indexação requer a distinção da informação principal e acessória, a 

tradução para termos de um tesauro e só então a alimentação da base de dados. 
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Antes se fazia a mera inclusão do documento completo na base, o que se 

mostrou de baixíssima eficácia, porque a busca exige precisão (KOBASHI, 2013). 

A indexação de assuntos envolve duas fases principais: 1) Análise 

conceituai e 2) Tradução (LANCASTER, 2004). 

a) Análise conceituai 

A análise conceituai implica reconhecer o assunto (matéria) do documento e 

decidir o que nele merece receber tratamento, por se revestir de provável interesse 

para o usuário. 

Assim, não existe um conjunto certo de termos de indexação. É preciso se 

colocar sempre no lugar do usuário, para determinar se um termo representa um 

interesse de busca que valha a pena sua inclusão na indexação. Esse é um trabalho 

flexível, já que voltado a um conjunto de usuários em um determinado tempo. 

b) Tradução 

A tradução envolve a conversão da análise conceituai de um documento 

num determinado conjunto de termos de indexação. Pode ocorrer por extração 

(indexação derivada) ou por atribuição. 

Na indexação por extração, palavras ou expressões que realmente ocorrem 

no documento são selecionadas para representar seu conteúdo temático. 

Na indexação por atribuição, são atribuídos termos a partir de uma fonte que 

não é o próprio documento. O indexador é livre para inserir termos que não 

aparecem explicitamente no texto. Ainda assim, a indexação por atribuição 

envolve o esforço de representar o texto mediante o emprego de termos 

extraídos de um vocabulário controlado (LANCASTER, 2004, p.18-19). 

UTILIZAÇÃO DE UM VOCABULÁRIO CONTROLADO 

Um vocabulário controlado é uma lista de termos autorizados. O ideal é que 

o vocabulário controlado reflita a linguagem da instituição, aproximando-se o 

máximo possível da linguagem do "usuário". 

O tesauro é uma ferramenta para nomear coisas de forma padronizada. 

Esses nomes ficarão dentro de categorias separadas, e o tesauro irá combinar um 
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processo com um resultado, uma categoria com um produto, otimizando, assim, o 

resultado de busca (KOBASHI, 2013). 

Ao falar-se de controle, de vocabulário controlado, significa que há um 

controle semântico. (KOBASHI, 2013). 

Os tesauros auxiliam na atribuição de contextos para uma boa interpretação 

semântica dos termos que estão sendo expostos. A semântica é a explicitação de 

significados. Um determinado conjunto de termos em campos, ao estarem 

relacionados em certo contexto, irá adquirir o significado pelos outros termos que 

estão rodeando aquele termo específico. Ex. relação entre termo genérico e 

específico. 

Os termos têm forma e conteúdo. Pode-se ter uma determinada forma com 

muitos significados (termo polissêmico que é preciso definir) ou um determinado 

objeto que recebe muitas denominações diferentes (ex. diferenças regionais ou de 

hábitos). 

A indexação automática não funciona porque não distingue forma de 

conteúdo. Para ela, só existe forma (KOBASHI, 2013). 

O tesauro cria a relação entre significante e significado. 

Indexar documentos é tentar fazer a equivalência de sentido entre texto e 

palavras-chave a ele atribuído. 

Funções: 

O vocabulário controlado inclui, geralmente, uma forma de estrutura 

semântica, destinada a: 

a) controlar sinônimos, optando por uma única forma padronizada; 

b) diferenciar homógrafos (v.g., ausência - instituto do Direito Civil; e 

ausência - sinônimo de falta, inexistência ); e 

c) reunir ou ligar termos cujos significados apresentem uma relação 

mais estreita entre si (relações hierárquicas e associativas) (LANCASTER, 2004). 

Objetivo do Tesauro: 

Assegurar uma prática documentária consistente: tratamento, organização e 

recuperação de informação. 
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Vantagens no uso do vocabulário controlado: 

O vocabulário controlado é um Sistema de referência que evita a dispersão 

da informação - informações semelhantes estarão reunidas sob um mesmo termo. 

O uso do tesauro gera como principais vantagens a segurança e a 

confiabilidade. Para o bem da recuperação da informação, o uso do Tesauro é 

imprescindível (KOBASHI, 2013). 

Segundo JOHANA SMIT e NAIR KOBASHI : 

"A abertura de um processo, a nomeação de um documento ou de 
uma série documental, a busca de um documento pelo protocolo 
automatizado ou pelo índice e um instrumento de pesquisa serão operações 
mais consistentes e confiáveis se forem baseadas num vocabulário 
controlado." 

Exemplificando a dispersão ocasionada por uma nomeação ou busca de 

documentos sem a adoção do controle de vocabulário, voltemos ao exemplo citado 

anteriormente. Imaginemos que os pedidos de carros fossem nomeados de cinco 

formas diferentes: 

• Pedido de transporte; 

• Requerimento de veículo; 

• Requisição de veículo; 

• Solicitação de transporte e 

• Solicitação de veículo. 

Problemas possíveis: Se, por exemplo, ocorrerem problemas no 

agendamento de um carro, para localizar o respectivo documento e verificar o que 

aconteceu, será necessário lembrar como o pedido foi nomeado no momento da 

solicitação. Se o chefe da seção de transporte quiser realizar um estudo a fim de 

avaliar se a frota de veículos está bem dimensionada, deverá lembrar que os dados 

se encontram dispersos por vários documentos. 

Com o objetivo de se evitar tais contratempos, a solução mais adequada 

passa pelo controle de vocabulário. O trabalho de tesauro serve para que se 

possa escolher a informação de forma específica, permitindo a economia de 

tempo na pesquisa. 
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Problemas percebidos nas organizações quanto ao uso do Tesauro: 

As instituições acham que é possível realizar o trabalho de criação de 

indexações intuitivamente. Pensa-se que há pessoas que nasceram para fazer a 

atividade e outras não. Entretanto, trata-se de uma atividade técnica que precisa de 

procedimentos compartilhados. (KOBASHI, 2013). 

Para a utilização do tesauro, é necessário um treinamento da equipe que vai 

realizar a indexação. Da mesma forma, é necessário o treinamento dos usuários 

(equipe do sistema e usuários externos que utilizarão o tesauro). 

Para a equipe interna é preciso ter manual ou workflows. 

Por isso não basta que a pessoa conheça o campo do conhecimento, 

mas também tem que conhecer a lógica de recuperação do sistema (KOBASHI, 

2013). 

HISTÓRIO DO TESAURO NO STJ 

O Vocabulário Controlado adotado pelo STJ teve como base o anterior 

Tesauro Jurídico que foi elaborado pela Comissão Técnica de Jurisprudência, 

instituída pela Portaria/CJF nº 022, de 28 de setembro de 1992, composta por 

representantes dos Tribunais Regionais Federais, do Superior Tribunal de Justiça e 

do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, sob a coordenação do Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Este Tesauro Jurídico demorou vários 

anos para ser concluído e incorporado o seu uso pelo STJ. 

A utilização e manutenção do Vocabulário Jurídico Controlado, o Tesauro 

Jurídico, são de responsabilidade da Secretaria de Jurisprudência (SJR) desde 

1992. Durante o período que antecedeu bem como durante a elaboração do Tesauro 

Jurídico, a Secretaria de Jurisprudência utilizava o Thesauros do PRODASEN, que 

não trazia a terminologia específica para a área jurídica, pois voltado à indexação de 

matéria legislativa. No Thesauros do PRODASEN, os termos jurídicos foram 

compilados de forma genérica, tomando por base a legislação, gerando a 

necessidade de adaptações, o que fazia diminuir a precisão na representação dos 

conceitos selecionados. Qualquer proposta de inclusão de termo ficava sujeita a um 

processo burocrático. 
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Em 1996, foram revisados e incluídos no Sistema Jurisprudência os tesauros 

de Direito Administrativo, Constitucional e Previdenciário, que vieram se juntar aos 

de Penal, Processo Penal e Tributário. Em 1996 foram finalizados os Tesauros de 

Direito Civil e Direito Comercial, ficando pendentes somente as tarefas de revisão, 

agendadas para o período de 17 a 21 de fevereiro de 1997. 

Em 1997 foi finalizado o trabalho de elaboração e revisão do Thesaurus 

Jurídico, apresentado pela Comissão Técnica de Jurisprudência instituída em 

setembro de 1992, e a Secretaria de Jurisprudência passou a utilizar o novo Tesauro 

em sua versão definitiva a partir de outubro de 1997. 

Neste Tesauro Jurídico inicial, havia as seguintes categorias de Direito: 

Administrativo, Civil, Comercial, Processual Civil, Constitucional, Penal, Processual 

Penal, Previdenciário e Tributário. 

Depois, à medida que foram sendo necessárias, foram criadas novas 

categorias: Direito do Consumidor, Direito Ambiental, Direito Bancário, Direito 

Empresarial, Direito Trabalhista e Estatuto da Criança e do Adolescente. 

A manutenção do Tesauro Jurídico era uma constante no Superior Tribunal 

de Justiça. Em 2005 foi criada a Seção de Manutenção do Tesauro. Porém, em 

2008, em meio a uma crise de produtividade da SJR, optou-se por transformar esta 

Seção em mais uma etapa de seleção e classificação para viabilizar o tratamento de 

acórdãos. Assim, foi criada a Seção de Seleção e Classificação (SCLAS), 

extinguindo-se a Seção de Manutenção de Tesauro. 

Desde então, o Tesauro Jurídico voltou a ser mantido por apenas um 

servidor vinculado à CCAJ. 

HISTÓRICO DO USO DO TESAURO NA SJR 

A Secretaria de Jurisprudência, desde sua existência, utiliza algum tesauro 

para seu trabalho de tratamento da informação. 

Na época da elaboração do Tesauro Jurídico que hoje existe, a Secretaria 

de Jurisprudência utilizava o Thesaurus do PRODASEN em suas indexações. 

Naquela época os termos da indexação eram necessariamente vinculados ao 

Thesaurus. 
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Em 1998 a Secretaria adotou nova metodologia de trabalho, baseada na 

tese de mestrado do Professor José Augusto Chaves Guimarães (Análise 

documentária em jurisprudência: subsídios para uma metodologia de indexação de 

acórdãos trabalhistas brasileiros), momento em que passou a observar a seguinte 

sequência lógica em suas indexações: Entendimento, Instituto Jurídico, 

Circunstâncias Fáticas e Fundamentação. Naquela época, foram refeitas as análises 

e as indexações anteriores a 1995 no intuito de uniformizar o tratamento. Então, 

naquele momento, todos os documentos da base foram indexados nesta forma de 

resumo estruturado com uso de verbetação controlada, vinculado ao Tesauro 

Jurídico, organizada em uma sequência de ideias. 

No ano de 2005, foi constituída uma Comissão de Estudos composta por 

servidores da SJR com o objetivo de rever rotinas e procedimentos referentes às 

atividades desenvolvidas pela Secretaria, em especial, no tocante ao Resumo 

estruturado e ao Tesauro. Até aquele momento, os termos que compunham o 

Tesauro Jurídico eram todos substantivados e não eram acentuados. Após a 

finalização do estudo, optou-se pela acentuação dos termos e também pela criação 

de novos modificadores (termos não substantivados) com o objetivo de dar maior 

clareza ao Resumo Estruturado. 

Além dessa alteração no Tesauro Jurídico, a Comissão de Estudos 

estabeleceu a forma de separação dos elementos da indexação (Entendimento, 

Instituto Jurídico, Contexto Fático e Fundamentação) através do uso de barras e 

ponto e vírgulas. O Resumo Estruturado continuou a discorrer sobre todas as teses 

tratadas no inteiro teor do acórdão, quando a ementa não era satisfatória em relação 

ao conteúdo. 

Neste mesmo ano de 2005, foi criada a Seção de Manutenção de Tesauro. 

Em 2008, com o aumento da publicação de acórdãos dos últimos anos 

foram necessárias mudanças radicais no fluxo do tratamento da informação na 

CCAJ, com a reorganização das equipes e otimização de rotinas, bem como a 

revisão de toda a atividade, a fim de reduzir os impactos desse crescimento. 

No cerne dessas alterações, a Seção de Manutenção de Tesauro precisou 

ser extinta para dar lugar a uma nova etapa no fluxo de produção, que culminou na 

criação da SCLAS, Seção de Seleção e Classificação de Acórdãos. 
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O Campo Resumo Estruturado a partir de 2008 passou a se chamar 

Informações Complementares - IC, e o tratamento da informação deixou de ser 

exaustivo para ser complementar às informações já constantes da Ementa. A 

SANAC apenas inseria no campo Informações Complementares as teses presentes 

no voto e que não constassem satisfatoriamente da Ementa. 

Outra mudança ocorrida à época, para o resgate da informação e agilidade 

do serviço, foi a criação do campo Palavras de Resgate que serve para alimentação 

de palavras-chave que constam do acórdão, mas não constam da Ementa, sem que 

haja necessidade de elaboração das Informações Complementares. No decorrer do 

ano, vários estudos e discussões foram realizados sobre o tema, culminando na 

elaboração de regras ao final de 2008. Na oportunidade, concluiu-se que este novo 

campo somente poderia ser preenchido para inclusão de termos em acórdãos 

classificados como TO ou IC. Decidiu-se que os termos inseridos deveriam estar 

alinhados à esquerda, em caixa-alta, entre vírgulas e com ponto final, sem 

possibilidade de utilizar palavras de entendimento e, sempre que possível, ser termo 

previsto no Tesauro Jurídico. 

Em 201 O, deu-se início ao Projeto Linguagem Livre, mais uma vez visando à 

diminuição do custo de produção da CCAJ, sem prejuízo para a "base temática". 

Como resultado dos estudos, a partir de 2011, os resumos passaram a ser redigidos 

em linguagem livre e apenas a consulta aos termos técnico-jurídicos utilizados 

permaneceram vinculados ao Tesauro. Além disso, a denominação do campo foi 

alterada para "Outras Informações" (OI). 

Assim, a partir de 2011 e com esta nova metodologia de tratamento da 

informação, de forma complementar à ementa em linguagem livre, o Tesauro 

Jurídico passaria a ser utilizado na especificação da tese jurídica discutida no 

acórdão. A nova metodologia, em tese, não deixaria de valorizar os conceitos de 

resgate e conteúdo, no entanto, o uso da linguagem livre facilitaria, tanto o 

treinamento interno dos servidores que realizam a atividade, quanto a compreensão 

do usuário. Para não prejudicar o resgate decidiu-se que a Questão Jurídica (tese) 

permaneceria vinculada ao Tesauro Jurídico, devendo os demais termos jurídicos 

serem escritos, preferencialmente, como previsto no Vocabulário Controlado. 
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Vale destacar ainda que, no ano de 2011, a manutenção permanente do 

Tesauro Jurídico não foi realizada em razão das diversas mudanças de quadro de 

pessoal da SJR, de rotinas de trabalho e do acúmulo de serviço na CCAJ. 

Em 2012, nova Comissão de Estudos foi formada para reestruturar a 

metodologia de análise técnico-documentária da CCAJ com vistas a, ao mesmo 

tempo, aperfeiçoar o raciocínio lógico-jurídico de condensação do acórdão como 

documento-fonte para a representação das teses jurídicas do STJ, e permitir a 

manutenção sustentável do trabalho de análise, sem perdas significativas de 

qualidade da informação. 

Realizada pesquisa de campo com os analistas da SANAC, percebeu-se 

que o Tesauro não estava sendo utilizado na elaboração do OI, apesar da previsão 

de sua utilização no manual de implementação. 

Após estudo detalhado, a Comissão concluiu pela necessidade de se 

alimentar o campo Palavras de Resgate com termos necessariamente vinculados ao 

Tesauro Jurídico, dando liberdade ao analista para utilização de linguagem livre na 

elaboração do campo Informações Adicionais - IA 
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ANEXO B- TABELA DE CATEGORIAS E SUBCATEGORIAS 
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STJ/STJ 

STJ/ANO 
STJ/IND 
STJ/MO□ -
STJ/NUM 
STJ/PER 
STJ/PRD 
STJ/UF 
STJNOTO -

ANO 
INDICES 
MODIFICADORES 
NÚMEROS 
PERCENTUAIS 
PERIODO 
UNIDADES FEDERADAS 
TIPOS DE OCORRÊNCIAS 

DC - DIREITO CONSTITUCIONAL 

DCTA- PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS 
DCTB - DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
DCTC-ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
DCTD - ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
DCTE - DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 
DCTF-TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTO 
DCTG - ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
DCTH - ORDEM SOCIAL 
DCTI - DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 
DCT J - ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

ADM - DIREITO ADMINISTRATIVO 

DAA- PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADMINISTRATIVO 
DAS -ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
□AC - PODERES ADMINISTRATIVOS 
DA□ -ATOS ADMINISTRATIVOS 
DAE - CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
DAF - SERVIÇOS PÚBLICOS 
DAG-SERVIDORES PÚBLICOS 
□AH - RESPONSABILIDADE CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DAI - CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DAJ - DOMINIO PÚBLICO 
DAL - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 
DAM -ATUAÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

DTB - DIREITO DO TRABALHO 

DTB01 - DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
DTB02 - DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
DTB03- DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO 
DTB04 - DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 
DTB05- DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 
DTB06 - DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 
DTB07- DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
DTB08 - DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DTB09 - DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 
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DTB1 O - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

DPV - DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

DPV01 - SEGURIDADE SOCIAL 
DPV02 - PLANO DE CUSTEIO 
DPV03 - PLANO DE BENEFÍCIOS 

CIV - DIREITO CIVIL 

01 - LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL 
02 - PARTE GERAL 
03 - OBRIGAÇÕES 
04 - CONTRATOS 
05 - RESPONSABILIDADE CIVIL 
06-COISAS 
07 - FAMÍLIA 
08 - SUCESSÕES 
09-DIREITO AUTORAL 
1 O - DESAPROPRIAÇÃO 
11 - DIREITO AGRÁRIO 
12-LOCAÇÕESURBANAS 
13 - LEI DOS REGISTROS PÚBLICOS 

DEMP - DIREITO DE EMPRESA 

01 -ATIVIDADE EMPRESARIAL 
02-SOCIEDADES 
03 - TÍTULOS DE CRÉDITO 
04 - RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIA 
05 - COMÉRCIO MARÍTIMO 
06 - COMÉRCIO INTERNACIONAL 
07- PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
08 - MERCADO DE CAPITAIS - CVM 
09 - PEQUENO EMPRESÁRIO 

CPC - DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

CPC01 - JURISDIÇÃO E AÇÃO 
CPC02 - PARTES E PROCURADORES 
CPC03 - MINISTÉRIO PÚBLICO 
CPC04 - ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E AUXILIARES DA JUSTIÇA 
CPC05 - ATOS PROCESSUAIS 
CPC06 - FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO 
CPC07 - PROCESSO E PROCEDIMENTO 
CPC08 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
CPC09 - PROCESSO NOS TRIBUNAIS 
CPC10- RECURSOS 
CPC11 - EXECUÇÃO 
CPC12 - ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 
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CPC13 - EMBARGOS DO DEVEDOR 
CPC14 - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR 

SOLVENTE 
CPC15- REMIÇÃO 
CPC16 - SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
CPC17- MEDIDAS CAUTELARES 
CPC18- PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA 
CPC19- PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 
CPC20 - MANDADO DE SEGURANÇA 
CPC21 - DESAPROPRIAÇÃO 
CPC22 -AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
CPC23 - AÇÃO POPULAR 
CPC24 - LOCAÇÃO 
CPC25 - AÇÃO DE ALIMENTOS 
CPC26 - DIVÓRCIO E SEPARAÇÃO LITIGIOSA 
CPC27 - JUIZADOS ESPECIAIS 
CPC28 - JUIZADOS DE PEQUENAS CAUSAS 
CPC29 - EXECUÇÃO FISCAL 
CPC30 - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
CPC31 - FALÊNCIA E CONCORDATA 

DP - DIREITO PENAL 

DP01 -APLICAÇÃO DA LEI 
DP02 - FATO TÍPICO 
DP03 -ANTIJURIDICIDADE 
DP04 - CULPABILIDADE 
DP05 - CONCURSO DE PESSOAS 
DP06 - CONCURSO DE CRIMES 
DP07-PENAS 
DP08 - MEDIDAS DE SEGURANÇA 
DP09 - AÇÃO PENAL 
DP10- EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 
OPA - CRIMES CONTRA A PESSOA 
DPB - CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 
DPC - CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 
DPD - CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 
DPE - CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E CONTRA O 

RESPEITO AOS MORTOS 
DPF - CRIMES CONTRA OS COSTUMES 
DPG - CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 
DPH - CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 
DPI - CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 
DPJ - CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 
DPL - CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DPN - CRIMES DA LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE 
DPZ - CONTRAVENÇÕES PENAIS 

DPP - DIREITO PROCESSUAL PENAL 
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DPP01 - PRINCÍPIOS GERAIS DO PROCESSO PENAL 
DPP02 - APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL PENAL 
DPP03 - INQUÉRITO POLICIAL 
DPP04 - AÇÃO PENAL (DIREITO PROCESSUAL PENAL) 
DPP05 - AÇÃO CIVIL EX DELITO 
DPP06 - COMPETÊNCIA 
DPP07- QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 
DPP08- PROVA 
DPP09 - SUJEITOS PROCESSUAIS E AUXILIARES DA JUSTIÇA 
DPP1 O - PRISÃO E LIBERDADE PROVISÓRIA 
DPP11 - CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 
DPP12 - PROCESSO COMUM 
DPP13 - PROCESSOS ESPECIAIS 
DPP14- SENTENÇA 
DPP15 - NULIDADES 
DPP16 - RECURSO EM GERAL 
DPP17 - RELAÇÕES JURISPRUDENCIAIS INTERNACIONAIS 
DPP18- PRAZOS 
DPP19 - EXECUÇÃO PENAL 

DTR - DIREITO TRIBUTÁRIO 

DTR01 - SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
DTR02 - COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 
DTR03 - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
DTR04- IMPOSTOS 
DTR05-TAXAS 
DTR06-CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
DTR07 - CONTRIBUIÇÕES 
DTR08- OUTROS TRIBUTOS 
DTR09-OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
DTR10- INFRAÇÕES E SANÇÕES TRIBUTÁRIAS 
DTR11 - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
DTR12 -ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

coe - DIREITO DO CONSUMIDOR 

01 - SISTEMA, POLÍTICA E LEGISLAÇÃO 
02 - PRINCÍPIOS E DIREITOS DO CONSUMIDOR 
03 - SUJEITOS E BENS (RELAÇÃO DE CONSUMO) 
04 - PRÁTICAS COMERCIAIS 
05 - RESPONSABILIDADE CIVIL E PRAZOS 
06 - CRIMES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
07 - PROCESSO JUDICIAL (CDC) 

ECA - DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

01 - SISTEMA, POLÍTICA E LEGISLAÇÃO 
02 - PRINCÍPIOS E DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
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03 -ATO INFRACIONAL E MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 
04 - CRIMES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
05 - PROCESSO JUDICIAL (ECA) 

DAMB - DIREITO AMBIENTAL 

AM01 -ATMOSFERA-AR 
AM02 - RECURSOS MINERAIS 
AM03 - RECURSOS HÍDRICOS 
AM04-FLORA 
AM05-FAUNA 
AM06 - MEIO AMBIENTE URBANO 
AM07 - MEIO AMBIENTE DO TRABALHO 
AMOS- POLUIÇÃO 
AM09 - BIOSSEGURANÇA, BIOTECNOLOGIA E ENGENHARIA GENÉTICA 
AM10-SISTEMA E POLÍTICA AMBIENTAL 
AM11 - CRIMES E INFRAÇÕES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

DBAN - DIREITO BANCÁRIO 

DBAN01 -CONTRATOS BANCÁRIOS 
DBAN02 - OPERAÇÕES BANCÁRIAS 
DBAN03 - GARANTIAS DO CONTRATO BANCÁRIO 
DBAN04 - SIGILO BANCÁRIO 
DBAN05 - RESOLUÇÕES DO BANCO CENTRAL 
DBAN06 - RESPONSABILIDADE CIVIL DOS DIRETORES DE BANCO 
DBAN07 - PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS APLICÁVEIS ÀS 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

As categorias e subcategorias do Tesauro são incluídas ou alteradas no 
aplicativo Gestão de Tabelas do Portal Justiça. 
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GLOSSÁRIO 

1. Acórdão - decisão do órgão colegiado de um tribunal (câmara, turma, 

seção, órgão especial, plenário etc. ), que se diferencia da sentença, da 

Decisão lnterlocutória e do despacho, que emanam de um órgão 

monocrático, seja este um ju iz de primeiro grau, seja um desembargador ou 

ministro de tribunais - estes, normalmente, na qualidade de relator, de 

presidente ou vice-presidente, quanto os atos de sua competência. O 

acórdão é composto de relatório, voto e dispositivo. 

2. Acórdão Principal, Documento Principal, Principal - são os documentos 

visualizados durante a pesquisa de jurisprudência. Esses acórdãos são 

submetidos a tratamento documentário que resu lta no Espelho do Acórdão. 

3. Acórdão Sucessivo, Documento Sucessivo, Sucessivo - são os 

julgados com o mesmo conteúdo decisório do principal e são identificados 

apenas pela sigla da classe, número de classe e unidade da federação , 

número de reg istro e datas de decisão e publicação. Esse documento é 

inserido em um campo específico do espelho do documento selecionado 

como principal, organizado de forma sequencial e ordenado por data de 

julgamento do mais recente para o mais antigo. 

4. Classificação - atividade desenvolvida na Seção de Seleção e 

Classificação, que visa identificar qual tratamento o documento analisado 

deverá receber: VE (Vide Ementa); TO (Triagem Diferenciada); e IA 

(Informações Ad icionais). 

5. Condensação documentária - representação temática de um documento 

mediante a criação de um novo documento denominado resumo, ocorrida 

por meio de um número limitado de sentenças ou frases expressivas de sua 

substância. 

6. Contexto Fático - elemento tático relevante considerado na análise da 

Questão Jurídica. 
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7. Ementa jurisprudencial - produto documentário elaborado a partir do 

documento-fonte acórdão, contíguo a este e publicado originalmente no alto 

do acórdão, visando a facilitar o processo de pesquisa. 

8. Entendimento - posicionamento do STJ sobre a Questão Jurídica 

apreciada. 

9. Enunciado de Jurisprudência - resumo elaborado a partir do documento 

fonte acórdão, tendo como objetivo retratar as teses jurídicas de forma 

complementar ou não à ementa do acórdão, a partir de uma metodologia 

própria de análise documentária baseada em quatro categorias temáticas, a 

saber: Entendimento, Questão Jurídica, Contexto Fático e Fundamento. O 

enunciado poderá variar quanto à técnica de Tradução, a depender do 

produto de análise oferecido pela Secretaria de Jurisprudência. 

1 O. Espelho do Acórdão - nome dado ao documento-padrão obtido na página 

da Pesquisa de Jurisprudência, que se traduz em uma representação 

gráfica dos temas jurídicos discutidos no inteiro teor do acórdão. Viabiliza o 

acesso do usuário à informação, por meio de recursos que facilitam a 

pesquisa. 

11. Fundamentos - razões que sustentam ou justificam o Entendimento. 

12. Indexação - seleção de palavras-chave para fins de resgate do documento, 

segundo termos técnico-jurídicos autorizados por vocabulário controlado. 

13. Informações Adicionais - campo do Espelho do Acórdão elaborado pela 

Secretaria de Jurisprudência com o objetivo de complementar a ementa 

elaborada pelos Gabinetes dos Ministros, em relação às teses jurídicas 

decididas no acórdão e não retratadas na ementa, mediante a utilização de 

uma linguagem livre, e organizado em uma sequência de ideias que 

obedece a uma estrutura bipartida: a primeira parte segue uma sequência 

flexível quanto aos elementos da tese Entendimento, Questão Jurídica e 

Contexto Fático, e a segunda parte apresenta o elemento da tese 

Fundamentação. 

14.lnformações Complementares - campo do Espelho do Acórdão elaborado 

pela Secretaria de Jurisprudência com o objetivo de complementar a 
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ementa elaborada pelos Gabinetes dos Ministros, em relação às teses 

juríd icas decididas no acórdão e não retratadas na ementa, mediante a 

utilização de uma linguagem controlada e vinculada ao Tesauro Jurídico, e 

organizado em uma sequência de ideias que obedece a uma ordem ríg ida 

quanto aos elementos Entendimento, Instituto Jurídico, Contexto Fático e 

Fundamentação. 

15.Jurisprudência - conjunto de decisões que constitu i uma norma geral 

aplicável a todas as hipóteses similares e idênticas. 

16. Marcação - sinalização fe ita no acórdão pelos analistas da Seção de 

Seleção e Classificação de qual classificação, a princípio, o acórdão deverá 

receber como forma de tratamento da informação e alimentação dos 

campos do espelho de cada documento. 

17.Notas - é o campo destinado à formação de índ ices sobre determinados 

assuntos pré-estabelecidos com grande valor jurisprudencial ou para indicar 

a correlação com outra classe processual. 

18. Outras Informações - campo do Espelho do Acórdão elaborado pela 

Secretaria de Jurisprudência com o objetivo de complementar a ementa 

elaborada pelos Gabinetes dos Ministros, em relação às teses jurídicas 

decididas no acórdão e não retratadas na ementa, med iante a utilização de 

uma linguagem livre, e organizado em uma sequência de ideias que 

obedece a uma ordem rígida quanto aos elementos Entendimento, Questão 

Jurídica, Contexto Fático e Fundamentação. 

19. Palavras de Resgate - campo do Espelho do Acórdão alimentado pela 

Secretaria de Jurisprudência que traz termos auxiliares ao resgate da 

informação de forma complementar aos campos Ementa e Informações 

Ad icionais. 

20. Questão Jurídica - matéria objeto do recurso que é apreciada e discutida 

no acórdão. 

21. Referência Legislativa: é o campo que visa resgatar a matéria discutida ou 

o seu fundamento, por meio da norma jurídica representativa da tese. 
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22. Resumo - texto breve e coerente que se destina a informar o usuário sobre 

os conhecimentos essenciais transmitidos por um documento. 

23. Resumo Estruturado - campo do Espelho do Acórdão elaborado pela 

Secretaria de Jurisprudência mediante a indexação de termos controlados 

vinculados ao Tesauro Jurídico, com o objetivo de retratar todas as teses 

jurídicas contidas em todos os votos do acórdão (voto vencedor, voto 

vencido, votos-vista e votos vogais). 

24. Seleção - escolha, a partir de critérios objetivos, dos acórdãos que serão 

inseridos na base de dados como principais ou sucessivos. 

25. Termos descritores - termos simples ou compostos (substantivos ou 

frases substantivadas) autorizados por um Tesauro para rep[esentarem 

conceitos e proporcionar recuperação de informação. 

26. Termos não-descritores - termos que, embora representem os mesmos 

conceitos que os descritores, não são autorizados para uso no tratamento 

da informação, servindo apenas para indicar sinonímia no intuito de facilitar 

a recuperação da informação, em especial na página de Pesquisa de 

Jurisprudência onde há a opção de se realizar a pesquisa por sinônimos. 

Esses termos são representados pela indicação de termo correspondente, 

através da anotação 'USE'. 

27. Termos modificadores - termos autorizados pelo Tesauro e utilizados para 

modificar ou complementar o descritor principal. 

28. Tesauro Jurídico - conjunto de termos de conteúdo jurídico utilizados para 

a elaboração dos enunciados de jurisprudência. 

29. Veja - é o campo responsável pela indicação dos precedentes, informativos 

e repositórios jurisprudenciais citados no acórdão pelos Ministros ilustrando 

a fundamentação do seu entendimento. 

30. Vocabulário controlado - lista de termos autorizados, que viabilizam a 

indexação de um documento. 
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